
    Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022

 

LEI Nº 9.312, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial.
  

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Especial, no valor de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais) e a criar a modalidade de
aplicação de despesa 3.3.71, no orçamento vigente da Secretaria de Administração e Planejamento,
nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

4001

Secretaria de
Administração e
Planejamento -

SAP

04.122.03.2.3157
Processos

administrativos
– SAP

0.1.00 xxx 3.3.71 146.000,00

4001

Secretaria de
Administração e
Planejamento -

SAP

04.126.03.2.3160

Gestão do
sistema de

informação -
SAP

0.1.00 xxx 3.3.71 6.000,00

TOTAL R$
152.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

4001

Secretaria de
Administração

e
Planejamento -

SAP

04.130.09.1.3054

Implantação e
gestão das

Concessões e PPPs
- SAP

0.1.00 128 3.3.90 152.000,00

TOTAL R$
152.000,00
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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 260/2022
Origem: Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015231839 e o
código CRC 40765005.

 

LEI Nº 9.311, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
Associação de Pessoas com Doenças Inflamatórias
Intestinais de Santa Catarina– DIISC.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a “Associação de
Pessoas com Doenças Inflamatórias Intestinais de Santa Catarina - DIISC”, pessoa jurídica de
direito privado, constituída na forma de associação sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 26.490.544/0001-72, localizada na Rua
Jacarepaguá, número 31, Bairro Bom Retiro, CEP 89.223-040, com sede e foro no município de
Joinville/SC.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 247/2021
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Maurício Peixer

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015228997 e o
código CRC 68DF06BC.

 

LEI Nº 9.310, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal o
INSTITUTO YOU.UP.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal o "INSTITUTO
YOU.UP", pessoa jurídica de direito privado, fundada em 19 de maio de 2021, inscrito no CNPJ
sob o nº 42.369.003/0001-47, localizado na Avenida Edmundo Doubrawa, nº 1001, no Zona
Industrial Norte, CEP 89.219-502, com sede e foro no município de Joinville (SC).

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 213/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Diego Machado - PSDB

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015228921 e o
código CRC 14FA9A5E.

DECRETO Nº 51.716, de 08 de dezembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Paula da Silva Justino, matrícula 57419, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015221979 e o
código CRC F1E5FBA0.

DECRETO Nº 51.743, de 08 de dezembro de 2022.

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
interesse social - REURB-S, da localidade
"Urbanização PAC Paraíso Área 12 - bairro
Jardim Paraíso".

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 42.243/2021;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada, cujo Estudo Técnico Ambiental foi aprovado
de acordo com Parecer Técnico do órgão municipal competente;
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Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária da localidade
"Urbanização PAC Paraíso Área 12", bairro Jardim Paraíso, nos termos do art. 30, II, art. 28, V da
Lei Federal nº 13.465/2017, na forma seguinte:

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 76 (setenta e seis) lotes

Matrícula do Imóvel: 162.755 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 70.666,43 m²

Área dos Lotes: 18.024,46 m²

Área do Sistema Viário: 8.398,99 m²

Área da Vala de Escoamento: 708,33 m²

Área Remanescente: 43.534,65 m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária ora
aprovado deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015232193 e o
código CRC 76E33DFC.

DECRETO Nº 51.736, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Terezinha Roseli Bruehmueller Mebs, matrícula 50.702, do cargo de Professor Educação
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Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015223205 e o
código CRC 729993FC.

DECRETO Nº 51.734, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Mayara Susley de Andrade, matrícula 50.856, do cargo de Professor Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222966 e o
código CRC D30618F6.

6 de 179

Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022



DECRETO Nº 51.717, de 08 de dezembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maicon David de Lima, matrícula 57418, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222054 e o
código CRC 05EF30E2.

DECRETO Nº 51.725, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
janeiro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Larise Magny da Silva, matrícula 55.881, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222676 e o
código CRC 783BBCA2.

DECRETO Nº 51.724, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marilia Correa Borges Rinaldi, matrícula 53.049, do cargo de Professor Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222636 e o
código CRC B1D4C5DA.

DECRETO Nº 51.723, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Cristiana Silveira Mira , matrícula 55.623, do cargo de Psicólogo.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222587 e o
código CRC 74AB2201.

DECRETO Nº 51.722, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 04 de janeiro de 2023:

 

Saymon Makey Souza Silva, matrícula 99.467, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222558 e o
código CRC C02ED87C.

DECRETO Nº 51.739, de 08 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carla Cris Mesquita Lopes, matrícula 57.420, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015223287 e o
código CRC F3980668.

DECRETO Nº 51.738, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Kerolin Tuany Batista da Silva, matrícula 52.608, do cargo de Nutricionista .
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Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015223250 e o
código CRC C0F424DF.

DECRETO Nº 51.737, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Milena de Castro Almeida, matrícula 51.708, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015223230 e o
código CRC 8AAD4432.

DECRETO Nº 51.721, de 08 de dezembro de 2022.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de dezembro de 2022:

 

Ewerton Granja de Araújo Rocha, matrícula 44.780, do cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222529 e o
código CRC 0653C825.

DECRETO Nº 51.720, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de dezembro de 2022:

 

 Adao Jose dos Santos, matrícula 36.127, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222432 e o
código CRC 3A5947F2.

DECRETO Nº 51.719, de 08 de dezembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sirlei de Jesus Mantuani Baldykoski, matrícula 57416, para o cargo de
Enfermeiro.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222277 e o
código CRC 8B6F0F76.

DECRETO Nº 51.718, de 08 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 12 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanderleia Zanettin Teixeira, matrícula 57.417, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222077 e o
código CRC 9764608A.

DECRETO Nº 51.735, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Kauani Goncalves Moretti, matrícula 51.798, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015223162 e o
código CRC 83A2180D.

DECRETO Nº 51.733, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria de Nazare de Sousa Lima, matrícula 50.587, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222916 e o
código CRC 07E5650A.

DECRETO Nº 51.732, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Simone Carvalho, matrícula 50.622, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222891 e o
código CRC D4B4CA61.

DECRETO Nº 51.731, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Juscimaria da Purificacao Gomes Borges, matrícula 50972, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222871 e o
código CRC 15D7BD9B.
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DECRETO Nº 51.742, de 08 de dezembro de 2022.

 

Aprova a Instrução Normativa nº 04/2022 da
Secretaria de Administração e Planejamento, que
dispõe sobre os processos para contratações
públicas, compreendendo a fase preparatória,
externa, e procedimentos auxiliares, a formalização
e execução dos contratos e Atas de Registro de
Preços - ARP e demais procedimentos relacionados
às contratações públicas, no âmbito do
Administração Pública direta e indireta, com
exceção do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville e
Companhia Águas de Joinville, nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021.
 
 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, nos incisos
IX e XII, da Lei Orgânica  do Município, e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863,
de 30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de
Administração e Planejamento, e seus anexos, que dispõe sobre os processos para contratações
públicas, compreendendo a fase preparatória, externa, e procedimentos auxiliares, a formalização e
execução dos contratos e Atas de Registro de Preços - ARP e demais procedimentos relacionados
às contratações públicas decorrentes da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Administração
Pública Direta e Indireta, com exceção do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville e Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 2º A Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento, deverá ser observada por todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do
Município, com exceção do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville e Companhia Águas de Joinville, para instrução de processos decorrentes da Lei
Federal nº 14.133/2021.

 

Art. 3º A aplicabilidade da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de
Administração e Planejamento, ocorrerá concomitantemente com as Instruções Normativas do
Sistema Eletrônico de Informação - SEI que tratam do processo eletrônico.

 

Art.4º A Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de
26 de agosto de 2021, permanece vigente para todos os processos de contratação instruídos sob a
égide da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015231852 e o
código CRC 8D7DC529.

DECRETO Nº 51.730, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Grasiele Rosa, matrícula 50974, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222848 e o
código CRC 22AEF2AC.

DECRETO Nº 51.729, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Claudineia Ismael da Conceicao, matrícula 51.017, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222826 e o
código CRC 8CB7E462.

DECRETO Nº 51.741, de 08 de dezembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Claudineia Benicio dos Santos, matrícula 57422, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015228555 e o
código CRC 49A31B4B.
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DECRETO Nº 51.728, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Evandra Zancanaro, matrícula 50.938, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222790 e o
código CRC D9D77EB7.

DECRETO Nº 51.727, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tayna Cardoso, matrícula 50.963, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222756 e o
código CRC 90A651C7.

DECRETO Nº 51.726, de 08 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Heloisa Helena Pangratz, matrícula 54579, do cargo de Professor Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222725 e o
código CRC 246A516B.

DECRETO Nº 51.740, de 08 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 12 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eliane Cardoso Hobold, matrícula 57.421, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015226201 e o
código CRC BD4FE73E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

PORTARIA Nº 059/2022/URS

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico nº 688/2022, firmada entre o Município de Joinville e
a empresa  Briojaraguá Com Produtos de Limpeza e Higiene Ltda, inscrita no CNPJ sob
o nº 02.706.629/0001-87, que tem por objeto a futura e eventual aquisição de químicos e
saneantes, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos,
ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601
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Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015187217 e o
código CRC E2E3B23D.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD
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PORTARIA Nº 045/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 1150/2022, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Mac Construtora Eireli, cujo objeto
é contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com
lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 4
(quatro) equipes simultâneas, preferencialmente na área de abrangência da
Subprefeitura Centro Nortecontratação de serviço de manutenção do pavimento de
vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-
fio, executadas por 4 (quatro) equipes simultâneas, preferencialmente na área de
abrangência da Subprefeitura Centro Norte.

 

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - matrícula 35386;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas

24 de 179

Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022



fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015173713 e o
código CRC DA60DC42.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

 PORTARIA Nº 044/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços
SEI 0015075368, pregão eletrônico 725/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Terraplenagem MF Ltda ME, cujo objeto é prestação de serviço com
Rolo Compactador para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras Centro Norte.

 

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Fiscais Suplentes
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Ronaldo Mielke - matrícula 35386;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015169661 e o
código CRC C14DC5D9.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 141/2022
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O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Eduardo Kendi da Costa – 54894.

 

I - Fabio Marciano Tromm, 45.515 e Gilçara Santos de Jesus Dias, 45.526, indicação dos
servidores da área;

 II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva Siewerdt, matrícula
45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 01/12/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015129729 e o
código CRC 6C3696B8.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB

 

PORTARIA Nº 86/2022

 

Disciplina o expediente dos Agentes de Trânsito na Copa do Mundo Catar 2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com o disposto no artigo 15, III e XI, da Lei Complementar Municipal nº 378, de
04 de julho de 2012;

 

Considerando o Decreto Municipal nº 51.266, de 16 de novembro de 2022, que
fixa o horário de funcionamento das repartições públicas da Administração Direta e Indireta, nos
dias de jogos da seleção brasileira de futebol na Copa do Mundo Catar 2022, bem como ressalva as
necessidades de serviço de cada Secretaria, Fundação ou Autarquia;

 

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam excepcionados da redução de expediente prevista no Decreto
Municipal nº 51.266, de 16 de novembro de 2022, bem como suas alterações ou normas que
venham a substitui-lo, os Agentes de Trânsito, que cumprirão suas atividades na forma de escala
previamente definida, em decorrência da necessidade dos serviços e impossibilidade de
descontinuidade das atividades do setor.

 

Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 07/12/2022, às 18:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015194087 e o
código CRC CD4B9FF5.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 140/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Alex
Sander Martins Fernandes, matrícula 54882

 

I - Fabricio da Silva, 45.549  e Newton Wilson Rodrigues, 45.538, indicação dos servidores
da área;

II -  Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula 45531 e Romenito Silva Siewerdt, matrícula
45.556, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 01/12/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015129530 e o
código CRC 7B7F12C7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 374/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 1175/2022 - empresa Britagem Vogelsanger Ltda, referente à aquisição de Material Bruto
proveniente de Rocha Desmontada, para atender as necessidades das Unidades Regionais de Obras
da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma da Dispensa de Licitação nº 872/2022, ficando
assim constituída:

 

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737;

Janaína Sauer, matrícula nº 55.871; e

Marcelo Soares dos Santos, matrícula nº 54738.

Suplentes

Karine Alencar Miranda, matrícula: 56675.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Titulares

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.

Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 08/12/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015229382 e o
código CRC 74E5492E.
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EXTRATO SEI Nº 0015178650/2022 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0015178491

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e CRISLAINE DOS SANTOS
BORBOREMA.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Crislaine dos Santos
Borborema, Usuário Externo, em 07/12/2022, às 14:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/12/2022, às 14:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015178650 e o
código CRC F4B493CE.

 

EXTRATO SEI Nº 0015038305/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, com os seguintes dados:

CREDOR: DITEC TELECOMUNICAÇÕES LTDA;

CNPJ: 83.066.118/0001-40;

TERMO DE CONTRATO: 051/2022;

OBJETO: INDENIZAÇÃO DE CREDORA;

VALOR: R$ 4.751,16.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2022, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/12/2022, às 16:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 08/12/2022, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015038305 e o
código CRC 42283EDB.

 

EXTRATO SEI Nº 0015177472/2022 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0015177175

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e CRISTIANE ALMEIDA
TREVISAN.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Almeida Trevisan,
Usuário Externo, em 05/12/2022, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/12/2022, às 14:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015177472 e o
código CRC 7E5ACD2B.
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EXTRATO SEI Nº 0015161556/2022 - SAP.UAO.API

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2022.

Extrato de Termo de Cessão de Uso

 

O Município de Joinville - SC, torna público o Termo de Cessão de Uso nº 004/2022 - SEI Nº
0015093656 - SAP.GAB/SAP.DGP/SAP.UAO/SAP.UAO.API

Cedente: Município de Joinville

Cessionário: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina -
CISNORDESTE

 

Objeto: Cessão de uso do imóvel de sua propriedade, com área de 1.398,34m², situado na Avenida
Rolf Wiest, Bairro Bom Retiro, imóvel parte da Matrícula nº 165.280 da 1ª Circunscrição desta
Comarca.

Finalidade: Implantação de sede própria e área de atendimento assistencial a saúde, atendendo os
usuários dos municípios consorciados.

Assinatura: 28 de novembro de 2022.

Vigência: A presente cessão é concedida pelo prazo de 20 (vinte) anos e vigorará a partir de sua
assinatura.

Signatários: Adriano Bornschein - Prefeito, Ricardo Mafra - Secretário, pelo Município e Clezio
José Fortunato, pelo CISNORDESTE

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Borges da
Costa Correa, Coordenador (a), em 08/12/2022, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015161556 e o
código CRC C77908A0.

 

EXTRATO SEI Nº 0015178374/2022 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0015178211

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e ANIELE AMARAL ALVES.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
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estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Aniele Amaral Alves,
Usuário Externo, em 06/12/2022, às 20:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/12/2022, às 14:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015178374 e o
código CRC 4A1B699E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015131033/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1612/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022, assinada em 30/11/2022, no valor de R$ 168.589,52
(cento e sessenta e oito mil quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015131033 e o
código CRC 0D560B9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015076473/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1584/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada RBM Esportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 45.819.743/0001-26, que versa sobre a aquisição de Equipamentos de Ginástica
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Artística para atender as necessidades da Secretaria de Esportes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 552/2022, assinada em 28/11/2022, no valor de R$ 1.999,97 (um mil novecentos e
noventa e nove reais e noventa e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015076473 e o
código CRC C9D5679D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015076589/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1585/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada RBM Esportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 45.819.743/0001-26, que versa sobre a aquisição de Equipamentos de Ginástica
Artística para atender as necessidades da Secretaria de Esportes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 552/2022, assinada em 28/11/2022, no valor de R$ 3.099,72 (três mil noventa e
nove reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015076589 e o
código CRC DDED93EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015077091/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1586/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr.  André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada Plus Sport Comércio de Artigos
Esportivos Eireli - inscrita no CNPJ nº 34.386.298/0001-31, que versa sobre a aquisição de
Equipamentos de Ginástica Artística para atender as necessidades da Secretaria de Esportes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 552/2022, assinada em 28/11/2022, no valor de R$ 5.365,11
(cinco mil trezentos e sessenta e cinco reais e onze centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015077091 e o
código CRC B6B5CE5D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014946019/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1520/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada J3R Indústria e
Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 28/11/2022,
no valor de R$ 43.900,50 (quarenta e três mil e novecentos reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014946019 e o
código CRC 09EB9209.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015091640/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1523/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Bmi Prosper Eireli -
inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-86, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 28/11/2022, no valor de
R$ 476,10 (quatrocentos e setenta e seis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015091640 e o
código CRC 16BA7226.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015141429/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1621/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada K&P Comércio Varejista de Material de
Construção Eireli - inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, que versa sobre a Aquisição de
materiais de construção - pisos e revestimentos - destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação Municipal - na
forma do Pregão Eletrônico nº 251/2022, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 56.318,20
(cinquenta e seis mil trezentos e dezoito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015141429 e o
código CRC 5C8C53DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015137262/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1626/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2022, assinada em 01/12/2022,
no valor de R$ 31.225,00 (trinta e um mil duzentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015137262 e o
código CRC 474A1543.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015151297/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1629/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
423/2021, assinada em 02/12/2022, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015151297 e o
código CRC 5B500A60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015151985/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1593/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Mapu Distribuidora
de Materiais para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, que versa sobre a
Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada
em 01/12/2022, no valor de R$ 211,20 (duzentos e onze reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015151985 e o
código CRC FBD15DB4.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015140926/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1627/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada GT Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ
nº 39.946.476/0001-55, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados
à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 463/2021, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 21.000,00
(vinte e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015140926 e o
código CRC 113ACB80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015106282/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
44/2022, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Master Eletrodomésticos Eireli
- inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a aquisição de condicionadores de
ar split 30.000BTUs com instalação e aquisição de frigobar - na forma do Pregão Eletrônico
nº 458/2022, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 17.919,72 (dezessete mil novecentos e
dezenove reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015106282 e o
código CRC 7C206DD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015152158/2022 -
SAP.CTR.AAC

38 de 179

Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1605/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada J3R Indústria e
Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 01/12/2022,
no valor de R$ 8.725,00 (oito mil setecentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015152158 e o
código CRC C428CC2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015078577/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1587/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Evl
Comércio De Produtos Manufaturados Eireli - inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que
versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
366/2021, assinada em 28/11/2022, no valor de R$ 32,50 (trinta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015078577 e o
código CRC A4AD982B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015151017/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1619/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
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unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
423/2021, assinada em 02/12/2022, no valor de R$ 13.850,00 (treze mil oitocentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015151017 e o
código CRC AC537DAE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015140007/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1614/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Manoi Distribuidora de Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 32.250.669/0001-28, que versa sobre a Aquisição de carnes, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 414/2021, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 51.982,74
(cinquenta e um mil novecentos e oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015140007 e o
código CRC 896CB987.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015091065/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1591/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Scorpion
Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº 04.567.265/0001-27, que versa sobre a aquisição de
itens para manutenção de informática, a fim de atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social e suas unidades - na forma do Pregão Eletrônico nº 682/2022, assinada em
28/11/2022, no valor de R$ 605,34 (seiscentos e cinco reais e trinta e quatro centavos).

 

40 de 179

Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015091065 e o
código CRC BDBD5316.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015140240/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1615/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Manoi Distribuidora de Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 32.250.669/0001-28, que versa sobre a Aquisição de carnes, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 414/2021, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 174.204,14
(cento e setenta e quatro mil duzentos e quatro reais e quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015140240 e o
código CRC F98CCDA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014966548/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1533/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
28/11/2022, no valor de R$ 1.328,30 (um mil trezentos e vinte e oito reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014966548 e o
código CRC EB7BEEE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015140294/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1616/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Manoi Distribuidora de Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 32.250.669/0001-28, que versa sobre a Aquisição de carnes, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 414/2021, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 18.569,12
(dezoito mil quinhentos e sessenta e nove reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015140294 e o
código CRC 142352A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014925808/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1491/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº Comercial Multville Ltda, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
28/11/2022, no valor de R$ 571,13 (quinhentos e setenta e um reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014925808 e o
código CRC 57E46B65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015160850/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1630/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Manoi Distribuidora de Alimentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 32.250.669/0001-28, que versa sobre a aquisição de carnes e frios
destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 488/2021, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 71.100,00
(setenta e um mil e cem reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015160850 e o
código CRC 690F498B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014838823/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1405/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada J3R Indústria e
Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 05/12/2022,
no valor de R$ 28.250,00 (vinte e oito mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014838823 e o
código CRC 7A1DD799.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015176576/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1632/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aviz Comercio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a aquisição de materiais de
construção - ferragens - destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 374/2022, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 39.248,30 (trinta e nove mil duzentos e
quarenta e oito reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015176576 e o
código CRC BEFFF551.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015177757/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1631/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de materiais de
construção - ferragens - destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 374/2022, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 3.280,55 (três mil duzentos e oitenta reais e
cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015177757 e o
código CRC 2911F228.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014906365/2022 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1466/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo ,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Bonzão
Comércio de Produtos de Limpeza Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-01, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021,
assinada em 28/11/2022, no valor de R$ 225,91 (duzentos e vinte e cinco reais e noventa e um
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014906365 e o
código CRC B611B05C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014924951/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1490/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada J3R indústria e Comércio
Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 25/11/2022, no valor de R$
678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014924951 e o
código CRC A6078FE5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015096702/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1555/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
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Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Comercial
Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 28/11/2022,
no valor de R$ 215,40 (duzentos e quinze reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015096702 e o
código CRC D2BF7B72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015096984/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1496/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Luiz
Minioli Netto - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 28/11/2022,
no valor de R$ 430,80 (quatrocentos e trinta reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015096984 e o
código CRC 361BE0A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015097276/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1472/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Bonzão Comércio de
Produtos de Limpeza Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-01, que versa sobre a
 aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
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Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
28/11/2022, no valor de R$ 467,40 (quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015097276 e o
código CRC 16A84036.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015097405/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1483/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Bonzão Comércio de
Produtos de Limpeza Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-01, que versa sobre a
 aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
28/11/2022, no valor de R$ 233,70 (duzentos e trinta e três reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015097405 e o
código CRC 302435B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015097504/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1517/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada J3R Indústria e Comércio
Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a  aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 28/11/2022, no valor de R$
1.084,80 (um mil oitenta e quatro reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015097504 e o
código CRC 1AF31402.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015087641/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1589/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita
no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 29/11/2022, no valor de R$ 749,90
(setecentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015087641 e o
código CRC F61C948E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015089428/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1590/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada MR Licitações Ltda - inscrita no
CNPJ nº 41.687.100/0001-15, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 29/11/2022, no valor de R$ 1.070,00 (um
mil setenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015089428 e o
código CRC CD18CCEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015108015/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1567/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli -
inscrita no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a Aquisição de gêneros
HORTIFRUTIGRANJEIROS para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 122/2022, assinada em 29/11/2022, no valor de R$ 3.715,00 (três mil
setecentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015108015 e o
código CRC DEB45B85.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014959991/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1526/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Mapu
Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78,
que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
366/2021, assinada em 28/11/2022, no valor de R$ 463,05 (quatrocentos e sessenta e três reais e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014959991 e o
código CRC 743E98ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015107004/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1602/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhau, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção LTDA -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de materiais de
construção - madeira para construção, portas e afins, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022, assinada em 29/11/2022, no valor de R$ 53.333,52
(cinquenta e três mil trezentos e trinta e três reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015107004 e o
código CRC B17CBBBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015107026/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1603/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhau, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção LTDA -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de materiais de
construção - madeira para construção, portas e afins, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022, assinada em 29/11/2022, no valor de R$ 105.475,00
(cento e cinco mil quatrocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015107026 e o
código CRC 523C6A15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015106261/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1600/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhau, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-2, que versa sobre a aquisição de materiais de
construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022, assinada em 29/11/2022, no valor de R$ 53.630,25
(cinquenta e três mil seiscentos e trinta reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015106261 e o
código CRC 4E886DC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015106300/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1601/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhau, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-2, que versa sobre a aquisição de materiais de
construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022, assinada em 29/11/2022, no valor de R$ 87.539,50
(oitenta e sete mil quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015106300 e o
código CRC E4F2B242.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015114757/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1598/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Braven Foods Ltda - inscrita no CNPJ nº
22.658.811/0001-17, que versa sobre a Aquisição de alimentação especial destinada à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 538/2022, assinada em 29/11/2022, no valor de R$ 3.130,00
(três mil cento e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015114757 e o
código CRC C2E48529.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015117422/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1604/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada P&J Soluções Ltda - inscrita no
CNPJ nº 42.271.881/0001-25, que versa sobre a Aquisição de organizadores - na forma do
Pregão Eletrônico nº 658/2022, assinada em 30/11/2022, no valor de R$ 726,74 (setecentos e
vinte e seis reais e setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015117422 e o
código CRC 8BD13AF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015103227/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1596/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
André Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Planejar Distribuidora e Importadora
Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.405.348/0001-52, que versa sobre a aquisição de organizadores -
na forma do Pregão Eletrônico nº 658/2022, assinada em 30/11/2022, no valor de R$ 19.985,40
(dezenove mil novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015103227 e o
código CRC AEDB917A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015122587/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1606/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada G Plasticos Comercio
Varejista e Atacadista de Plasticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.914.559/0001-67, que versa
sobre a Aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 658/2022, assinada em
30/11/2022, no valor de R$ 221,05 (duzentos e vinte e um reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015122587 e o
código CRC 68542956.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015122752/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1572/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
, representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Pejota Pet Saúde Animal Ltda -
inscrita no CNPJ nº 19.933.130/0001-05, que versa sobre a Aquisição de alimentos para os
animais tutelados pela Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 018/2022, assinada em
30/11/2022, no valor de R$ 29.260,00 (vinte e nove mil duzentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015122752 e o
código CRC B4CDB92B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015122852/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1566/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Comercial Multville
Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 29/11/2022, no valor de R$
588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015122852 e o
código CRC DBA51BB2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015122960/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1570/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Goedert Ltda -
inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 29/11/2022, no valor de R$
523,75 (quinhentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015122960 e o
código CRC 5995B52C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015125128/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1588/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada P&J Soluções Ltda -
inscrita no CNPJ nº 42.271.881/0001-25, que versa sobre a Aquisição de organizadores - na
forma do Pregão Eletrônico nº 658/2022, assinada em 30/11/2022, no valor de R$ 105,64 (cento
e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015125128 e o
código CRC 14273743.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015127773/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1613/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Aquisição de materiais de construção
- artefatos de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas
pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2021, assinada em
30/11/2022, no valor de R$ 74.375,00 (setenta e quatro mil trezentos e setenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015127773 e o
código CRC DA484E3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015130912/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1611/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022, assinada em 30/11/2022, no valor de R$ 58.121,00
(cinquenta e oito mil cento e vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015130912 e o
código CRC F560B348.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015133299/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
308/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Scorpion
Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº 04.567.265/0001-27, que versa sobre a aquisição de
itens para manutenção de informática, a fim de atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social e suas unidades - na forma do Pregão Eletrônico nº 682/2022, assinada em
01/12/2022, no valor de R$ 1.681,50 (um mil seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015133299 e o
código CRC 4F378E05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015133451/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
309/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Scorpion
Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº 04.567.265/0001-27, que versa sobre a aquisição de
itens para manutenção de informática, a fim de atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social e suas unidades - na forma do Pregão Eletrônico nº 682/2022, assinada em
01/12/2022, no valor de R$ 1.076,16 (um mil setenta e seis reais e dezesseis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015133451 e o
código CRC 1CC85BBE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015134882/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1624/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada Bluinter Eletrodomésticos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 34.471.931/0001-90, que versa sobre a aquisição de climatizadores e
refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinada em
01/12/2022, no valor de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015134882 e o
código CRC 0765FEC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015137032/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1610/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Andre Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli Comércio de
Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 01/12/2022,
no valor de R$ 1.057,50 (um mil cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015137032 e o
código CRC C4009B68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015140754/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1625/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de alimentação especial destinada à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 538/2022, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

58 de 179

Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015140754 e o
código CRC C1559027.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015141215/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1620/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A. R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - pisos e revestimentos - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação Municipal - na forma do
Pregão Eletrônico nº 251/2022, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 61.900,00 (sessenta e
um mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015141215 e o
código CRC 3B5C40E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015141963/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1622/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - material bruto -, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
411/2022, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 35.258,00 (trinta e cinco mil duzentos e
cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015141963 e o
código CRC 99C05300.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015142235/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1623/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de materiais de
construção - material bruto -, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
411/2022, assinada em 01/12/2022, no valor de R$ 240.760,00 (duzentos e quarenta mil setecentos
e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015142235 e o
código CRC F4FDADCE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015124516/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1153/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Britagem Vogelsanger Ltda
- inscrita no CNPJ nº 84.689.066/0001-20, cujo quadro societário é formado pelas empresas
Steinstrasse Participações Ltda e Zilu Participações Ltda, neste ato representada pelo Sr. Mario
Vogelsanger, que versa sobre a aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material
Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana
e Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 760/2022, assinado em
30/11/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$  107.916,00 (cento e sete
mil novecentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015124516 e o
código CRC 86AC8877.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015141259/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1155/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
inscrita no CNPJ nº 03.774.688/0014-70, neste ato representada pelo Sr. Marco Aurelio Prass
Goetten, que versa sobre a contratação por dispensa Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial (SENAI) dos cursos de Assistente Administrativo (presencial e semipresencial),
Assistente de Controle de Qualidade (semipresencial), Controlador e Programador de
Produção (semipresencial), Inspetor de Qualidade (semipresencial) para alunos do 6º ao 9º
ano do Ensino Fundamental (inclusive Educação e Jovens e Adultos - EJA) da Rede
Municipal de Ensino de Joinville - na forma da Dispensa de Licitação nº 825/2022, assinado
em 01/12/2022, com a vigência de de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 1.040.200,00 (um milhão,
quarenta mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015141259 e o
código CRC 09CD45AE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015124771/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1151/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Werner Jeworowsky -
inscrita no CNPJ nº 22.862.119/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Werner
Jeworowsky, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na confecção e instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão
Eletrônico nº 228/2022, assinado em 30/11/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 11.367,80 (onze mil trezentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015124771 e o
código CRC C7D882D0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015149881/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1154/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transporte, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa José João Ferreira Neto -
inscrita no CNPJ nº 28.450.779/0001-66, cujo quadro societário é formado pelo Sr. José João
Ferreira Neto, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em higienização e lavagem completa dos veículos próprios desta administração
direta e indireta deste município - na forma do Pregão Eletrônico nº 686/2022, assinado em
01/12/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.012,20 (um mil doze
reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015149881 e o
código CRC 1B834977.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015146730/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1118/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira e a empresa Amaro Ribeiro Soluções
Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.675.409/0001-97, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ramon
Ribeiro da Silva e pelo Sr. Raphael Lucas Amaro, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre a aquisição de equipamentos audiovisuais e de sonorização para atender as necessidades
da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - na forma do Pregão
Eletrônico nº 608/2022, assinado em 01/12/2022, com a vigência 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015146730 e o
código CRC BCE66777.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015125100/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1152/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Werner Jeworowsky -
inscrita no CNPJ nº 22.862.119/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Werner
Jeworowsky, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na confecção e instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão
Eletrônico nº 228/2022, assinado em 30/11/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 17.844,00 (dezessete mil oitocentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015125100 e o
código CRC 58D93B2E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015151217/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1156/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Serviço Social da Indústria - inscrita no CNPJ
nº 03.777.341/0332-50, neste ato representada pelo Sr. Marco Aurélio Prass Goetten, que versa
sobre a contratação por dispensa do Serviço Social da Indústria (SESI) de Joinville para o
atendimento (modalidade EJA Profissionalizante) de alunos de 6º ao 9º ano do Ensino
Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Joinville - na forma do Dispensa de Licitação
nº 823/2022, assinado em 02/12/2022, com a vigência de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 
681.996,00 (seiscentos e oitenta e um mil novecentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015151217 e o
código CRC 4DFC7454.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015155493/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1150/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Mac Construtora Eireli -
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inscrita no CNPJ nº 12.342.736/0001-27, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Carla
Rezende Sena Ribeiro, neste ato representada pelo Sr. Welton Jerry Maciejewsky Gil, que versa
sobre a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 4 (quatro) equipes
simultâneas, preferencialmente na área de abrangência da Subprefeitura Centro
Nortecontratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 4 (quatro) equipes
simultâneas, preferencialmente na área de abrangência da Subprefeitura Centro Norte - na
forma do Pregão Eletrônico nº 603/2022, assinado em 02/12/2022, com a vigência de 12 (doze)
meses, no valor de R$ 1.179.372,80 (um milhão, cento e setenta e nove mil trezentos e setenta e
dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015155493 e o
código CRC 9012B765.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015122355/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1147/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa A.R. Materiais de
Construção Eireli - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Vanderlei Reinert, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de
materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias
públicas pelas subprefeituras - na forma do Pregão Eletrônico nº 370/2022, assinado em
30/11/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 265.470,00 (duzentos e
sessenta e cinco mil quatrocentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015122355 e o
código CRC 68A8E1CB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015150995/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1089/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Tolentino’s Serviços e Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.676.440/0001-03, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Márcia Lecy Tolentino Guimarães, neste ato representada
pela Sra. Márcia Lecy Tolentino Guimarães, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação,
estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema backline de palco, locação de
palanques para autoridades incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos
equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo - na forma
do Pregão Eletrônico nº 120/2022, assinado em 01/12/2022, com a vigência até 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015150995 e o
código CRC BA110A4E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015125290/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1149/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Reis e Paza Climatização
Eireli - inscrita no CNPJ nº 32.562.700/0001-66, cujo quadro societário é formado pela Sr. Maria
Eduarda Reis, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa
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Eduarda Reis, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e
refrigeradores - na forma do Pregão Eletrônico nº 271/2022, assinado em 30/11/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 12.236,00 (doze mil duzentos e trinta e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015125290 e o
código CRC 4C22273A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014817089/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
127/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa Dicapel Papéis e Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. José Luiz Debastiani, Sra. Aldete Angelina Surdi Debastiani,
Sr. Giovani Surdi Debastiani, Sr. João Orides Debastiani, Sr. Vandir José Perotto, Sr. Alcir Giraldo
Tolomeotti, neste ato representado pelo Sr. Giovani Surdi Debastiani, que versa sobre a aquisição
de materiais de expediente, na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021. O Município adita o
contrato acrescendo em 5,70% (cinco inteiros e setenta centésimos por cento) do valor total do
contrato supracitado, equivalente a R$ 676,33 (seiscentos e setenta e seis reais e trinta e três
centavos). Justifica-se em conformidade com o Solicitação de Acréscimo SEI nº 0013773007 -
SAS.UAF. Parecer Jurídico nº 0014243605 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014817089 e o
código CRC 23E09B04.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015170572/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 174/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MARCOS TROJAN - ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA;

CNPJ: 11.021.594/0001-33;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 2 (dois) meses,
contados a partir de 29/11/2022 e 08/03/2023 respectivamente, os quais passam a vencer
em 29/01/2023 e 08/05/2023; e o reajuste dos valores contratados em 12,41% (doze inteiros e
quarenta e um centésimos por cento), correspondente à variação acumulada do INCC - IBGE no
período de novembro/2021 a outubro/2022, aplicado sobre o saldo contratual;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 147/2021;

VIGÊNCIA: 08/05/2023;

VALOR: R$  14.954,58.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/12/2022, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 07/12/2022, às 08:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 07/12/2022, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015170572 e o
código CRC AB0C9C78.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015075066/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
657/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e o Sr. Aristides Waldir Devegili, inscrito
no CPF no 472.564.869-87 e a Sra. Sônia Regina Schenkel Devegili, inscrita no CPF
no 510.857.809-10, que versa sobre a locação de imóvel para sediar a Unidade Operacional da
Subprefeitura Região Sudoeste – SPSO, na Dispensa de Licitação nº 339/2020. O Município
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adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 180 (cento e oitenta) dias, alterando seu
vencimento para o dia 27/05/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo - Prorrogação nº 0013821463, Memorando nº 0013838145, Laudo de Avaliação nº
 0014232705, Carta de Anuência nº 0013787065 e Memorando Complementar nº
 0014607932. Parecer Jurídico SEI nº 0014690433 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015075066 e o
código CRC C9B20BE5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015226003/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Aditivo: 04/2020-H.

Contrato: 04/2020.

Contratada: Disk Car Locação de Veículos S.A.

CNPJ nº: 95.803.839/0001-74.

Relação de sócios/dirigentes: Marcus Marchini; e Carla Fontes Philippi.

Objeto: Locação de veículos para utilização da Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, de 1º de janeiro de 2023 a
31 de dezembro de 2023.

Data: 08/12/2022.

Valor do contrato estimado para o período: R$ 64.199,76 (sessenta e quatro mil, cento e
noventa e nove reais e setenta e seis centavos)

Base Legal: art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 08/12/2022, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015226003 e o
código CRC 3B48739B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015139936/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
984/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Triunfo Comércio e Importação Ltda, inscrita no
CNPJ nº 11.548.931/0001-45, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Eldo Umbelino e pelo Sra.
Simone Minéia de Oliveira, neste ato representado pelo Sr. Eldo Umbelino, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os
alunos da rede municipal de ensino, na forma do Pregão Eletrônico nº 011/2021. O Município
adita o contrato acrescendo em 24,92% (vinte e quatro inteiros e noventa e dois centésimos por
cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 40.262,85 (quarenta mil duzentos e
sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Acréscimo nº 0014542374 - SED.UAE.ASS. Parecer Jurídico nº 0014813308 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015139936 e o
código CRC C942D393.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015140433/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
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909/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus , e a empresa Sonar Comercial Ltda inscrita no CNPJ nº
13.577.792/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sérgio Leomar dos Reis
Junior, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da rede municipal de
ensino, na forma dPregão Eletrônico nº 011/2021. O Município adita o contrato acrescendo em
24,98% (vinte e quatro inteiros e noventa e oito centésimos por cento) do valor total do contrato
supracitado, equivalente a R$ 106.517,50 (cento e seis mil quinhentos e dezessete reais e cinquenta
centavos). Justifica-se em conformidade com Solicitação de Acréscimo nº 0014819265 - SED.UAE
. Parecer Jurídico nº 0014850421 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2022, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015140433 e o
código CRC E737312C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015186993/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 027/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Fundação 12 de Outubro - Casa Lar
Fundação 12 de Outubro "03".

Objeto: a) reajustar a parcela 12 referente ao mês de setembro/2021,
acrescentando R$ 2.344,24 (dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)
passando de R$ 21.740,00 (vinte e um mil, setecentos e quarenta reais) para R$ 24.084,24 (vinte e
quatro mil e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), conforme Índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC no percentual de 10,7831%
((fonte: https://www.valor.srv.br/indices/inpc.php), correspondente ao mês de setembro/2021; b)
acrescentar o valor de R$ 1.876,04 (hum mil, oitocentos e setenta e seis reais e quatro centavos) por
parcela, passando a parcela atual de R$ 26.088,00 (vinte e seis mil e oitenta e oito reais) para R$
27.964,04 (vinte e sete mil, novecentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos) o valor a ser
repassado mensalmente a partir de setembro/2022, reajustando os valores acumulados nos
últimos 12 meses pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, corrigidos em 7,1912%
conforme índice do mês de setembro/2022
(fonte: https://www.valor.srv.br/indices/inpc.php), conforme solicitação da Secretaria de Assistência
Social (0014983070 / 0015022499).

Valor: R$ 287.612,76.
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Data de assinatura: Joinville, 06/12/2022.

Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Tatiane
Marlise Heck, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 07/12/2022, às 10:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 12:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015186993 e o
código CRC 6E2E5125.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015088200/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 167/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT;

CNPJ: 07.975.958/0001-47;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados em 6,47%, correspondente à variação acumulada do
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo IBGE no período de
novembro/2021 a outubro/2022, aplicado sobre o saldo contratual;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 142/2021;

VALOR: R$ 6.459,45.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 29/11/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/12/2022, às 16:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 08/12/2022, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015088200 e o
código CRC 05AB622D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015220595/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELY DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015220595 e o
código CRC C0B71BC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015218886/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSIANE PIRES TEIXEIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
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Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015218886 e o
código CRC F5BACCED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015218047/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA FOGUESATTO no Processo Seletivo -
 Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

74 de 179

Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015218047 e o
código CRC 5C38D035.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015225428/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RUBSON NASCIMENTO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015225428 e o
código CRC 142CC279.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015217332/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE SERAFIM DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015217332 e o
código CRC 22637EF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015219693/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLÁVIA BRANDÃO DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015219693 e o
código CRC D0E7D901.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015218344/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HAMILTON DIOMAR PALHETA ALVES no
Processo Seletivo - Edital 008-2022-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015218344 e o
código CRC 18BA59E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015215257/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIA GOMES DE FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:40 do dia 09/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 08:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015215257 e o
código CRC DDFA5D25.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015219344/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JERUSA ALEXANDRE DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015219344 e o
código CRC 773D203C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015219851/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIARA MARCELI DA SILVA FRANCISCO no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015219851 e o
código CRC 31072205.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015220084/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE SANTOS NEVES no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015220084 e o
código CRC 6BC5E72D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015220277/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRÍCIA FERRARI no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015220277 e o
código CRC C7BFB19A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015224517/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE QUINTELA COSTA SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015224517 e o
código CRC 0908BCAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015223534/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLAUCIA ALEKSY no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 12:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015223534 e o
código CRC EE5F4115.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015222414/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor AUGUSTO VINICIUS RICHTER no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015222414 e o
código CRC 2588C6EE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015195319/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 051/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS DE
TOPOBATIMETRIA, ALÉM DA CARACTERIZAÇÃO VISUAL DO SEDIMENTO DE
FUNDO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, a empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: SALT ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, CNPJ 13.067.990/0001-27.

VALOR GLOBAL: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/12/2022, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 07/12/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/12/2022, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 08/12/2022, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015195319 e o
código CRC B173E2CF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015125445/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 054/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 054/22,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDEO INSPEÇÃO
E CADASTRO AS BUILT EM REDES COLETORAS DE ESGOTO, NO MUNICIPIO
DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: AZIMUTE TECH INSPEÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
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26.599.349/0001-85.

VALOR GLOBAL: R$ 1.206.550,56 (um milhão, duzentos e seis mil quinhentos e cinquenta reais
e cinquenta e seis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/11/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/12/2022, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/12/2022, às 16:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2022, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015125445 e o
código CRC 9774122E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015182107/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 435/2022 destinado à contratação de empresa especializada
para demolição completa de prédio com aproximadamente 1260,89 m² em concreto armado e
alvenaria e retirada do entulho, com transporte e destinação final, em aterro licenciado
específico para esse fim, para Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora, qual seja: S. O. S Demolidora e Terraplenagem Ltda, com o valor global de R$
455.017,55.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015182107 e o
código CRC 1AA620AB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015199886/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 050/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE TURBINA DE GERAÇÃO EM ADUTORA NA MODALIDADE
GERAÇÃO DISTRIBUÍDA, A PARTIR DA AMPLIAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE
POTENCIAIS HIDRÁULICOS DISPONÍVEIS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA, REALIZANDO O CONTROLE DE PRESSÃO, COM O
APROVEITAMENTO DA ENERGIA HÍDRICA RESIDUAL ACUMULADA NA
ENTRADA DE RESERVATÓRIO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL,
a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA/CNPJ: CONSÓRCIO ÁGUA ENERGIA LIMPA, composto pelas empresas
HIGRA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 04.124.390/0001-62 e HIDRO FORTE BOMBAS E
MOTORES LTDA, CNPJ 20.520.916/0001-80.

VALOR GLOBAL: R$ 2.420.000,00 (dois milhões quatrocentos e vinte mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/12/2022, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 07/12/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/12/2022, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 08/12/2022, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015199886 e o
código CRC 55A0BA55.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015203601/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 045/22, destinado a CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA,
EXECUÇÃO DE OBRA E START-UP DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA - SAA E SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SES VIGORELLI, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, a
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: NAVE DRILL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ
11.798.034/0001-90.

VALOR GLOBAL: R$ 2.957.420,40 (dois milhões, novecentos e cinquenta e sete mil
quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/12/2022, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/12/2022, às 16:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 08/12/2022, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/12/2022, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015203601 e o
código CRC D91F6C07.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015185130/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 720/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual prestação de serviço com caminhão basculante/carroceria 5m
com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
HARDT TRANSPORTES EIRELI, ITEM 01 – R$ 104,40 e ITEM 11 – R$ 97,90;  A4
TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA, ITEM 02 – R$ 104,50; FX
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA,  ITEM 03 – R$ 104,50, OSMAR DA
CUNHA O EMPRESÁRIO, ITEM 08 – R$ 95,00; LHLOC LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
LTDA, ITEM 09 – R$ 97,40; HANNA TRANSPORTE &TERRAPLENAGEM LTDA, ITEM
10 – R$ 98,33. Informa-se que os ITENS 04, 05, 06 e 07 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015185130 e o
código CRC AD7A028B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015191739/2022 -
SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 721/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário,
quais sejam: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Item 1 - R$ 4,17. Restou
FRACASSADO o Item 26. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015191739 e o
código CRC 680A9B3C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015183308/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 522/2022, UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada no serviço de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem conforme
cronograma, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos, transporte, equipamentos
adequados, destinação final de resíduos de jardinagem, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores totais, quais sejam: DELONIX SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, ITEM 01 – R$
694.982,04; DEDETIZACAO SÃO JOÃO LTDA, ITEM 02 – R$ 655.557,48.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2022, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015183308 e o
código CRC 7D98BD75.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015175268/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
221/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS, bem como o julgamento e adjudicação
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efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: BLUVAL COMERCIO E AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI,
CNPJ  30.249.603/0001-92.

VALOR GLOBAL: R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/12/2022, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/12/2022, às 15:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 07/12/2022, às 07:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 07/12/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015175268 e o
código CRC 19E475B1.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0015194483/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2022

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2022 destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO, PARA
COBERTURA DE INDENIZAÇÕES REFERENTES A MORTE NATURAL E
ACIDENTAL, INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTES OU DOENÇA
FUNCIONAL, DESTINADO AOS EMPREGADOS DA CAJ ocorrido em Data/Horário:
06/12/2022 às 14h, resultou em FRACASSADO. Maiores informações encontram-se à disposição
dos interessados no  site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/12/2022, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 07/12/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/12/2022, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 08/12/2022, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015194483 e o
código CRC C3EB0900.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0015204003/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, torna público para conhecimento dos interessados
que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2022, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS, está SUSPENSO sine die, devido a pedidos de
esclarecimento que serão analisados e devidamente respondidos. Informações: (47) 2105-1600 ou e-
mail: licitacoes@aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/12/2022, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/12/2022, às 16:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 08/12/2022, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/12/2022, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015204003 e o
código CRC 6BB3F38A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015002982/2022 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2022.

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade", Mandato 2022-
2025 torna pública a ata da reunião nº 05, realizada no dia 20 de outubro de 2022 e aprovada em
plenário no dia 09 de novembro de 2022.
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Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Sabrina Aparecida Lopes Roman

Assessora técnica

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0015002957

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 07/12/2022, às 15:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015002982 e o
código CRC 57693F2B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015214999/2022 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 21/2020/SMS/HMSJ , referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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EQUIPAMENTO MARCA PEÇA
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

PLASTIFICADORA BIOART RESISTENCIA 620,39

CENTRIFUGA LABORLINE
PISTÃO 55,50

PELICULA 230,00

BALANÇA

RAMUZA TECLADO MEMBRANA 97,20

BALMAK FONTE 80,90

CAUMAC FONTE 44,00

LIDER CÉLULA DE CARGA 485,86

DETECTOR FETAL
MICROEM TRANSDUTOR 280,00

MD TRANSDUTOR 305,90

AUTOCLAVE
SERCON RESISTENCIA 125,50

 RESISTENCIA 330,00

CAMA HOSPITALAR  SUPORTE 110,00

AUDIOMETRO AMPLICOX CABO VIBRADOR OSSEO 944,86

COMPRESSOR KAVO PORCAS/PARAFUSO 10,64

VENTILADOR PULMONAR LEISTUNG KIT TOUCH SCREEN 1.111,33
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 07:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 08/12/2022, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015214999 e o
código CRC C860CEA2.

CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde,
Andrei Popovski Kolaceke,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM a candidato (a)
habilitado (a): MARIA CLARA MARTINS na vaga de Professor Bolsista - Estágio Profissional
Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI e VIII  para que envie até 12/12/2022 os
documentos solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em Saúde, e-mail:
mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de manifestar interesse na investidura.
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Joinville, 07 de dezembro de 2022.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Fernandes de
Almeida, Diretor (a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 14:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/12/2022, às 14:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015208573 e o
código CRC D4A99B33.

 

DECISÃO SEI Nº 0015172537/2022 - CAJ.DIPRE

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2022.

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.009289-5

Contratada: ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
LTDA.

 

Trata-se de recurso administrativo interposto contra decisão do Diretor de
Expansão, TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014864503/2022 - CAJ.DIREX, lavrada em 08 de
novembro de 2022, que aplicou a empresa ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO
AMBIENTE LTDA, devidamente qualificada nos autos, a sanção de multa compensatória no
valor de R$ 600,20 (seiscentos reais e vinte centavos), multa moratória no valor de R$ 8.138,88
(oito mil cento e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos) e a suspensão temporária do direito de
participar de licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo
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de 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na
legislação e contrato. 

 

Em regra, o recurso administrativo não possui efeito suspensivo, exceto nos casos
quando houver justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução do ato
administrativo. O efeito suspensivo do recurso deverá ser solicitado e fundamentado pelo
Recorrente e ser analisado pela autoridade superior. 

 

Esse é o entendimento da jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO
DE ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO DO
RECURSO. HIPÓTESE DE INDEFERIMENTO. I - De acordo com o art. 995, parágrafo único,
do Código de Processo Civil de 2015, em caso de recurso que em regra não é dotado de efeito
suspensivo, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave ou de difícil ou impossível
reparação e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. II - Por sua vez, o art.
1.029, § 5º, I, do CPC/2015 estabelece que o pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso
especial poderá ser formulado por requerimento dirigido ao Tribunal Superior respectivo, no
período compreendido entre a interposição do recurso e sua distribuição, ficando o relator
designado para seu exame prevento para julgá-lo. III - Como se pode notar, para a excepcional
concessão do efeito suspensivo, há se exigir a presença cumulada dos dois requisitos legais, quais
sejam, a possibilidade de risco de dano grave ou de difícil ou impossível reparação e a
probabilidade de provimento do recurso. IV - Verifica-se, prima facie, que não se apresenta, na
hipótese em questão, plausibilidade jurídica da pretensão recursal da requerente, tendo em vista
que o recurso especial não deve ser conhecido em face da necessidade de reexame do conjunto
probatório para determinar se na hipótese dos autos ocorreu o erro de direito, como assevera o
requerente ou se é o caso da situação do art. 149, VIII, do CTN, conforme observou o julgador,
com base nos documentos carreados aos autos. V - Nesse panorama, descaracterizado o fumus
boni iuris necessário para a concessão de efeito suspensivo, razão pela qual também por esse
fundamento é inviável o presente do pleito. VI - Agravo interno improvido.  

(STJ - AgInt na Pet: 12226 SP 2018/0130709-2, Relator: Ministro FRANCISCO
FALCÃO, Data de Julgamento: 06/12/2018, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe
14/12/2018) (grifo nosso) 

  

Assim sendo, diante da análise do pedido de efeito suspensivo no presente
recurso, se extrai a seguinte conclusão: 

  

I – Recebo o presente recurso, não concedendo o efeito suspensivo a TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0014864503/2022 - CAJ.DIREX, visto que, a Recorrente não fundamentou
o referido pedido, não demonstrando no caso concreto possibilidade de risco de grave dano ou de
difícil ou impossível reparação. Ademais, o registro da penalidade nos órgãos é realizada somente
após o encerramento do processo administrativo; 

II – Quanto à suspensão da cobrança da multa, da mesma forma não encontra
guarida, visto que ao término do processo administrativo, caso seja revertida, a devolução do valor
da multa poderá ser realizada, não enquadrando-se na hipótese de dano de difícil ou impossível
reparação;  

III- Intime-se a Recorrente da presente decisão, a fim de que tome ciência da
mesma; 

IV – Dê ciência à Gerência Financeira sobre a cobrança da multa aplicada no
TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014864503/2022 - CAJ.DIREX; 

V– Após, encaminhe-se o processo administrativo para os demais trâmites
necessários. 
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Publique-se. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 08/12/2022, às 13:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172537 e o
código CRC 18760270.

 

ERRATA SEI Nº 0015202259/2022 - SED.NAD

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2022.

 

PORTARIA Nº 924/2022 - SED.GAB, de 06 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2105, de 06 de dezembro de 2022.

 

Onde se lê:  a Professora Julieth Adriana Cipriano, matrícula nº 20.660, da função de Diretora do
Centro de Educação Infantil José Francisco Vieira, em 01 de novembro de 2022, pelo motivo de
sua aposentadoria.

 

Leia-se:  a Professora Julieth Adriana Cipriano, matrícula nº 20.660, da função de Diretora do
Centro de Educação Infantil José Francisco Vieira, em 01 de dezembro de 2022, pelo motivo de
sua aposentadoria.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/12/2022, às 14:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015202259 e o
código CRC 0F90FBB9.

 

ERRATA SEI Nº 0015197042/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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Joinville, 07 de dezembro de 2022.

ERRATA À HOMOLOGAÇÃO SEI Nº 0015111512/2022 AO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 197/2022

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no CNPJ de dois fornecedores
homologados para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2022, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COPA, COZINHA E
LIMPEZA, assim como se segue:

 

da HOMOLOGAÇÃO ao Edital, onde LÊ-SE: 

 

5.272.796/0001-09 - NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Valor total: R$
1.984,20 (um mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)
Item 04 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 2,46 - Valor total: R$ 123,00

Item 06 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 12,87 - Valor total: R$ 643,50

Item 07 - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 7,58 - Valor total: R$ 758,00

Item 19 - Quantidade: 60 - Valor unitário: R$ 3,76 - Valor total: R$ 225,60

Item 20 -  Quantidade: 10 - Valor unitári: R$ 3,76 - Valor total: R$ 37,60

Item 21 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 3,93 - Valor total: R$ 196,50

18.371.464/0002-50 - Q.LIMPLUS COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA - Valor total: R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais)

Item 11 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 23,10 - Valor total: R$ 231,00 

6.373.592/0001-80 - POLEX COMERCIAL LTDA - Valor total: R$ 5.642,50 (cinco mil
seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)

Item 18 - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 6,690 - Valor total: R$ 1.338,00

Item 22 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 6,12 - Valor total: R$ 306,00

Item 24 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 79,97 - Valor total: R$ 3.998,50

27.307.079/0001-54 - LG COMERCIO E SERVICOS EIRELI - Valor total: R$ 1.315,50 (um
mil trezentos e quinze reais e cinquenta centavos)

Item 02 - Quantidade: 70 - Valor unitário: R$ 6,22 - Valor total: R$ 435,40

Item 05 - Quantidade: 70 - Valor unitário: R$ 4,76 - Valor total: R$ 333,20

Item 16 - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 18,23 - Valor total: R$ 546,90

29.704.594/0001-01 - FERNANDA FOGACA FANTOURA MORDINI - Valor total: R$
4.169,25 (quatro mil cento e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

Item 12 - Quantidade: 25 - Valor unitário: R$ 166,77 - Valor total: R$ 4.169,25

39.905.061/0001-33 - PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Valor
total: R$ 2.275,70 (dois mil duzentos e setenta e cinco reais e setenta centavos)

Item 08 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 214,07 - Valor total: R$ 2.140,70

Item 09 - Quantidade: 20 - Valor unitário: R$ 6,75 - Valor total: R$ 135,00
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40.689.972/0001-50 - HYPER TECHNOLOGIES COMERCIO DE INFORMATICA E
SERVICOS EIRELI - Valor total: R$ 666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais)

Item 23 - Quantidade 50 - Valor unitário: R$ 13,32 - Valor total: R$ 666,00

46.906.919/0001-40 - ART PAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA - Valor total: R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais)

Item 03 - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 0,99 - Valor total: R$ 198,00

 

LEIA-SE:

 

15.272.796/0001-09 - NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Valor total: R$
1.984,20 (um mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)
Item 04 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 2,46 - Valor total: R$ 123,00

Item 06 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 12,87 - Valor total: R$ 643,50

Item 07 - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 7,58 - Valor total: R$ 758,00

Item 19 - Quantidade: 60 - Valor unitário: R$ 3,76 - Valor total: R$ 225,60

Item 20 -  Quantidade: 10 - Valor unitári: R$ 3,76 - Valor total: R$ 37,60

Item 21 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 3,93 - Valor total: R$ 196,50

18.371.464/0002-50 - Q.LIMPLUS COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA - Valor total: R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais)

Item 11 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 23,10 - Valor total: R$ 231,00 

26.373.592/0001-80 - POLEX COMERCIAL LTDA - Valor total: R$ 5.642,50 (cinco mil
seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos)

Item 18 - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 6,690 - Valor total: R$ 1.338,00

Item 22 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 6,12 - Valor total: R$ 306,00

Item 24 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 79,97 - Valor total: R$ 3.998,50

27.307.079/0001-54 - LG COMERCIO E SERVICOS EIRELI - Valor total: R$ 1.315,50 (um
mil trezentos e quinze reais e cinquenta centavos)

Item 02 - Quantidade: 70 - Valor unitário: R$ 6,22 - Valor total: R$ 435,40

Item 05 - Quantidade: 70 - Valor unitário: R$ 4,76 - Valor total: R$ 333,20

Item 16 - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 18,23 - Valor total: R$ 546,90

29.704.594/0001-01 - FERNANDA FOGACA FANTOURA MORDINI - Valor total: R$
4.169,25 (quatro mil cento e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

Item 12 - Quantidade: 25 - Valor unitário: R$ 166,77 - Valor total: R$ 4.169,25

39.905.061/0001-33 - PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - Valor
total: R$ 2.275,70 (dois mil duzentos e setenta e cinco reais e setenta centavos)

Item 08 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 214,07 - Valor total: R$ 2.140,70

Item 09 - Quantidade: 20 - Valor unitário: R$ 6,75 - Valor total: R$ 135,00
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40.689.972/0001-50 - HYPER TECHNOLOGIES COMERCIO DE INFORMATICA E
SERVICOS EIRELI - Valor total: R$ 666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais)

Item 23 - Quantidade 50 - Valor unitário: R$ 13,32 - Valor total: R$ 666,00

46.906.919/0001-40 - ART PAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA - Valor total: R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais)

Item 03 - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 0,99 - Valor total: R$ 198,00

 

Permanece inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório e documento
de homologação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 07/12/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/12/2022, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/12/2022, às 16:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 08/12/2022, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015197042 e o
código CRC 2B44AC08.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0015212281/2022 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento leva ao
conhecimento dos interessados a Errata ao Termo de Dispensa de Licitação nº 872/2022,
destinado à aquisição de Material Bruto proveniente de Rocha Desmontada, para atender as
necessidades das Unidades Regionais de Obras da Secretaria de Infraestrutura Urbana. Onde se lê:
VOGELSANGER ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA., inscrita na CNPJ nº
07.548.966/0001-07; Leia-se: BRITAGEM VOGELSANGER LTDA., inscrita na CNPJ nº
84.689.066/0001-20. Diante da errata, houve a substituição da Chave cadastrada no TCE, indicada
no Extrato de Dispensa (SEI nº 0015171494). Portanto, Onde se lê: Chave no TCE:
CA3BE71837F3B26F710D6CFEAAF4FE5FE7ADA00A; Leia-se: Chave no TCE:
0E936FCDAD41D4B2D6D7FF39B0685644F5045886.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/12/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/12/2022, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015212281 e o
código CRC 5AB5E68D.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04/2022, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO.

 

Dispõe sobre os processos para contratações públicas,
compreendendo a fase preparatória, externa, e
procedimentos auxiliares, a formalização e execução
dos contratos e Atas de Registro de Preços - ARP e
demais procedimentos relacionados às contratações
públicas, no âmbito do Administração Pública direta e
indireta, com exceção do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville e Companhia Águas de Joinville, nos termos
da Lei nº 14.133/2021.
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I 

 DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer normas, visando a padronização dos processos para
contratações públicas, compreendendo a fase preparatória, externa, e procedimentos auxiliares, a
formalização e execução dos contratos e Atas de Registro de Preços - ARP e demais procedimentos
relacionados às contratações públicas, no âmbito da Administração Municipal direta e indireta, com
exceção do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville e
Companhia Águas de Joinville, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

Parágrafo único. As respectivas áreas responsáveis pela tramitação dos processos
de contratação são assim identificadas:

 

I - Secretaria ou Autarquia requisitante - os órgãos da Administração Direta,
Hospital Municipal São José e Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, incluindo seus
respectivos Fundos;
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II - Unidade de Análise e Requisição de Compras - SAP.ARC - unidade
responsável pela análise dos processos de cadastro padronizado de materiais e serviços, cadastros de
fornecedores de materiais e prestadores de serviço do Município de Joinville, pré-qualificação de
produto e fornecedor, processos de compras unificadas cuja demanda seja comum às Secretarias e
Autarquias requisitantes, bem como a análise dos processos de requisição de compras,
compreendendo a análise técnica, nos processos de obras, serviços de engenharia e serviços
técnicos, no que couber, e análise administrativa;

 

a) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Cadastro de
Fornecedor - SAP.ARC.ACF - responsável pela análise dos documentos apresentados pelo s
interessados e emissão de Certificado de Registro Cadastral - CRC, para efeitos de habilitação na
forma regulamentar, bem como responsável por manter central de cadastros de fornecedores de
materiais e prestadores de serviço do Município de Joinville, e mantendo-os atualizados, nos termos
da Lei14.133/2021;

 

b) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Cadastro de
Material - SAP.ARC.ACM - responsável pela análise dos processos de solicitação de cadastro de
material e serviço para elaboração de solicitações de compras, bem como responsável pela
padronização dos itens de materiais e serviços, ou ainda na liberação de itens já cadastrados na
Solução de Tecnologia de Informação do Sistema de Gestão Municipal;

 

c) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Requisição de
Compras - SAP.ARC.ARE - responsável pela análise administrativa, em observância aos
preceitos legais, da fase preparatória das contratações por meio de licitação, contendo todos os
documentos relativos à fase preparatória do procedimento para avaliação quanto ao modelo
administrativo adotado, exarando em expediente próprio, ponderações administrativas acerca do
conteúdo examinado;

 

d) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Engenharia -
SAP.ARC.AEN - responsável pela análise técnica administrativa, em observância aos preceitos
legais, da fase preparatória, da elaboração do processo licitatório e fase externa, bem como durante
a execução nos pedidos de aditivos, quando for o caso, das contratações que tratam de obras,
serviços de engenharia e serviços técnicos, exarando em expediente próprio, ponderações
administrativas e técnicas acerca do conteúdo examinado;

 

e) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Unificação de
Compras - SAP.ARC.AUN- responsável pela elaboração do processo de contratações de compras
unificadas, de fornecimento e serviços, cuja demanda seja comum às Secretarias e
Autarquias requisitantes com vistas a buscar a economicidade e eficiência nas contratações;

 

III - Unidade de Contratos - SAP.CTR - unidade responsável por elaborar os
contratos ou Autorizações de Fornecimento - AF após a homologação do processo licitatório pelo
Secretário de Administração e Planejamento, ou mediante solicitação da Secretaria ou Autarquia
requisitante, nos casos de Atas de Registro de Preços - ARP ou Credenciamentos, bem como
elaborar as alterações contratuais e alterações das Atas de Registro de Preços - ARP solicitadas pelas
Secretarias requisitantes;

 

a) Unidade de Contratos - Área de Contratos SAP.CTR.ACO - responsável
por elaborar os contratos de serviços contínuos ou escopo após a homologação do
processo licitatório pelo Secretário de Administração e Planejamento, ou mediante solicitação da
Secretaria ou Autarquia requisitante , nos casos de Credenciamento e alterações contratuais mediante
solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante ;
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b) Unidade de Contratos - Área de Gestão de Contratos - SAP.CTR.AGT -
 responsável por elaborar os contratos de fornecimento, inexigibilidade, dispensa, contratação
direta ou oriundos de Ata de Registro de Preços e Autorizações de Fornecimento - AF, contratos de
serviços contínuos ou escopo após a homologação do processo licitatório pelo Secretário de
Administração e Planejamento, ou mediante solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante,
nos casos de Atas de Registro de Preços - ARP e Credenciamento, e alterações contratuais e das
Atas de Registro de Preços - ARP da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São José; 

 

c) Unidade de Contratos - Área de Atas e Contratos - SAP.CTR.AAC -
responsável por elaborar os contratos de fornecimento, inexigibilidade, dispensa, contratação
direta ou oriundos de Ata de Registro de Preços e Autorizações de Fornecimento - AF após a
homologação do processo licitatório pelo Secretário de Administração e Planejamento, ou mediante
solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante, nos casos de Atas de Registro de Preços - ARP,
bem como, elaborar as alterações contratuais e das Atas de Registro de Preços - ARP solicitadas
pela Secretaria requisitante e Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS;

 

IV - Unidade de Licitações - SAP.LCT- responsável por elaborar os processos
licitatórios, dispensas e inexigibilidades, mediante processo de requisição de compras
encaminhado pela Unidade de Análise e Requisição de Compras - SAP.ARC e despacho da
Secretaria de Administração e Planejamento - Diretoria de Compras - SAP.DCO, elaboração
das minutas dos instrumentos convocatórios e seus anexos e condução das fases de abertura e
julgamento das licitações;

 

V - Unidade de Convênios - SAP.CVN - unidade responsável por analisar,
processar, acompanhar, observar e realizar demais diligências necessárias à conclusão dos
processos, referente às propostas de parceria para futuro processamento de chamamento público ou
o instrumento que couber, em observância aos preceitos legais, bem como operacionalizar sistema
externo que execute o pagamento e as devidas comprovações financeiras, e buscar programas e/ou
linhas de crédito que se enquadrem nas necessidades diagnosticadas pela Secretaria ou Autarquia
requisitante.

 

VI - Unidade de Gestão - SAP.UNG - unidade responsável por desenvolver e
propor métodos e ferramentas para a Gestão de Projetos; entender, propor, mapear e modelar
processos de negócio e definir requisitos de aplicativos/software com foco na otimização; planejar e
gerir as políticas e ferramentas de geração e divulgação do conhecimento relacionado aos processos
de negócio e aos aplicativos/softwares; e realizar a gestão dos suprimentos e dos contratos
necessários à execução das atividades vinculadas à Tecnologia da Informação e Comunicação;

 

VII - Unidade de Tecnologia da Informação - SAP.UTI - unidade responsável
por realizar as manutenções e rotinas administrativas nos hardwares e equipamentos necessários ao
funcionamento dos sistemas internos e externos, bem como realizar procedimentos para garantir a
segurança da informação, o controle de acesso e de segurança aos bancos de dados dos sistemas
internos e externos da Administração Municipal, com padronização e gestão dos equipamentos e
softwares relacionados à Tecnologia da Informação e Comunicação;

 

VIII - Unidade de Processos Administrativos - SAP.UPA -
unidade responsável pelo conjunto de procedimentos destinados à apuração de responsabilidades
dos Administrados diante de infrações cometidas ou, ainda, apuração de existência de dívida da
Administração Municipal para com o Administrado, decorrente dos processos licitatórios e das
contratações da Administração Municipal. 

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS
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Art. 2º Compete à Secretaria de Administração e Planejamento, exclusivamente:

 

I - a realização de processos de Pré-qualificação de fornecedor no âmbito do
Município de Joinville, para fins do cumprimento ao disposto no Art. 80 da Lei n.º 14.133/2021;

 

II - a realização dos processos de cadastro de material e serviço,  padronização de
cadastro e pré-qualificação de produtos para o atendimento das necessidades dos órgãos e entidades
da Administração Direta e Indireta;

 

III - o processamento das licitações e de contratações diretas, a formalização das
Atas de Registro de Preços - ARP e termos contratuais, bem como suas respectivas alterações, para
o atendimento das necessidades dos órgãos da Administração Direta, Hospital Municipal São José e
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, incluindo seus respectivos Fundos;

 

IV - Elaborar o calendário anual de contratações, com base no Plano de
Contratações Anual consolidado, observando o grau de prioridade, a data estimada de início e
término do processo de contratação, objetos da mesma natureza e a eventual disponibilidade
financeira-orçamentária.

 

Parágrafo único. Em casos especiais, devidamente justificados, mediante
requerimento expresso, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, poderá solicitar à Secretaria de Administração e Planejamento o processamento dos
processos relacionados no inciso III.

 

Art. 3º À Secretaria de Administração e Planejamento caberá:

 

I - por meio da Unidade de Análise e Requisição de Compras:

 

a) propor diretrizes e objetivos para a área de processos de pré-qualificação de
produto e fornecedor, de Certificado de Registro Cadastral - CRC, de cadastro padronizado de
material e serviço, requisição de compras, definindo estratégias e prioridades para a sua área de
atuação, incluindo a elaboração de modelos padronizados de documentos orientativos para a
instrução dos processos de sua competência;

 

b) analisar e elaborar o cadastro de pré-qualificação de fornecedor, nos termos do
Art. 80 da Lei nº 14.133/2021, conforme disposto em Edital;

 

c) analisar os processos de solicitação de cadastro de material e serviço e de
padronização de material para elaboração de solicitações de compras;

 

d) analisar os pedidos de vedação de fornecimento de produtos que não atendam
aos padrões de qualidade e durabilidade solicitados pela Secretaria ou Autarquia requisitante, nos
termos desta Instrução Normativa;

 

e) analisar os processos de pré-qualificação de produto solicitados pela Secretaria
ou Autarquia requisitante, nos termos desta Instrução Normativa;

 

f) analisar os processos de Suprimentos - Requisição de Compras, para futura
realização do processo de licitação ou contratações diretas, em observância aos preceitos legais;
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g) proceder, por meio da Área de Unificação de Compras, à elaboração de
processos de Suprimentos - Requisição de Compras de fornecimento e serviços, cuja demanda seja
comum às Secretarias e Autarquias requisitantes.

 

h) elaborar os modelos do Documento de Formalização de Demanda, Estudo
Técnico Preliminar, Termos de Referência e Memorial Descritivos orientativos padrão para
instrução do processo de Suprimentos - Requisição de Compras.

 

II - por meio da Unidade de Licitações:

 

a) elaborar os processos licitatórios, bem como dispensas e inexigibilidades,
decorrente de processo de requisição de compras encaminhado pela Unidade de Análise e
Requisição de Compras - SAP.ARC e despacho da Secretaria de Administração e Planejamento -
Diretoria de Compras - SAP.DCO, elaborar as minutas dos instrumentos convocatórios e seus
anexos, e após despacho autorizando a deflagração, proceder à abertura da fase externa da
licitação;

 

b) conduzir as fases de abertura e julgamento das licitações, utilizando-se de
comissões de contratação ou de licitação e/ou agente de contratação, auxiliados por equipe de apoio,
devidamente designados mediante Portaria;

 

c) providenciar as publicações dos atos legais dos processos licitatórios, dispensas,
inexigibilidades, realizadas por esta Secretaria;

 

d) emitir Atas de Registro de Preços - ARP, após a homologação do processo
licitatório pelo Secretário de Administração e Planejamento, encaminhar as Atas de Registro de
Preços - ARP, para a assinatura dos signatários, e providenciar as publicações dos extratos das Atas
de Registro de Preços - ARP's, nos prazos legais.

 

III - por meio da Unidade de Contratos:

 

a) propor diretrizes e objetivos para os processos de Atas de Registro de Preços -
ARP, de termos contratuais e alterações, definindo estratégias e prioridades para a sua área de
atuação, incluindo a elaboração de modelos padronizados de documentos orientativos para a
instrução dos processos de sua competência;

 

b) providenciar as publicações dos atos legais dos contratos e suas alterações,
Autorizações de Fornecimento - AF, realizadas por esta Secretaria, e alterações de Atas de Registro
de Preços - ARP;

 

c) emitir as alterações necessárias de Atas de Registro de Preços - ARP, mediante
solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante;

 

d) elaborar os contratos ou Autorizações de Fornecimento - AF, após a
homologação do processo licitatório pelo Secretário de Administração e Planejamento, ou mediante
solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante, nos casos de Atas de Registro de Preços - ARP
e Credenciamento;

 

e) analisar os pedidos de alterações contratuais, verificando se preenchem os
requisitos administrativos desta Instrução Normativa;
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f) elaborar os instrumentos de alterações contratuais que importem em ônus ou
não para o Município, mediante solicitação e justificativa elaborados pela Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF, acolhida e enviada pelo gestor do contrato;

 

g) encaminhar os contratos, instrumentos de alteração e as Autorizações de
Fornecimento - AF para a assinatura dos signatários;

 

h)  solicitar ao órgão gestor dos contratos administrativos, informações e/ou
documentos relacionados à sua execução, quando necessário;

 

i) emitir os Pré-Empenhos dos contratos ou Autorizações de Fornecimentos -
AF's, quando devidamente solicitadas pelos respectivos gestores.

 

Art. 4º É de responsabilidade da Secretaria de Administração e Planejamento o
lançamento no Sistema de Gestão Municipal, das informações referentes aos processos licitatórios,
dispensas e inexigibilidades, contratos e alterações, de todos os procedimentos de sua
responsabilidade, para envio ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, por meio do Sistema e-
Sfinge.

 

Art. 5º As comissões de contratação, agentes de contratação, pregoeiros e equipes
de apoio, leiloeiros administrativos ou oficiais, conforme o caso, serão competentes pela condução
dos procedimentos licitatórios na fase preparatória e externa , nos termos desta Instrução Normativa,
d a Lei n.º 14.133/2021, e atos normativos próprios, até a homologação do processo licitatório, o
qual será formalizado pela autoridade competente.

 

Art. 6º A gestão e a fiscalização da execução do contrato administrativo serão de
responsabilidade da Secretaria ou Autarquia requisitante, através do ordenador da despesa,
denominado de Gestor do Contrato, assim entendido o mais alto cargo da Administração Superior
da respectiva Secretaria ou Autarquia, salvo disposição em contrário expressa no instrumento
contratual.

 

Parágrafo único. Poderá a Secretaria ou Autarquia requisitante na condição de
gestora do contrato, conforme o caso, designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento, ou ainda contratar empresa diversa da executora para auxiliar
na supervisão da execução do objeto do contrato, em apoio à fiscalização, na hipótese do objeto ser
de grande complexidade técnica ou de obras/serviços de engenharia.

 

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

 

Seção I

Do Plano de Contratações Anual

 

Art. 7º Ao Plano de Contratações Anual - PCA, previsto no Art. 12, inciso VII da
Lei nº 14.133/2021, observar-se-ão, no que couber, as regulamentações dispostas no Decreto
Federal nº 10.947/2022, bem como suas alterações posteriores ou aquelas que vierem a substituí-
las.

 

Art. 8º Caberá à Secretaria ou Autarquia requisitante, a confecção dos
Documentos de Formalização de Demanda - DFD (no processo Suprimentos - Requisição de
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Compras), até a data limite de 1º de abril de cada ano, para fins de elaboração do Plano de
Contratações Anual para o exercício subsequente, e encaminhar para a Unidade de Análise e
Requisição de Compras, observando a priorização das contratações, conforme:

 

I - alto grau de prioridade - são assim definidas as contratações que impactam
diretamente na preservação da vida, do patrimônio, e no atendimento à população em atividades
essenciais, ou possuam características que possam ensejar situações emergenciais;

 

II - médio grau de prioridade - contratações cujo atraso impactam ou possam vir a
impactar nas ações da atividade fim da Administração Municipal, sem colocar em risco a
preservação da vida, do patrimônio, e no atendimento à população;

 

III - baixo grau de prioridade - contratações corriqueiras ou esporádicas que
possuem baixa propensão de impactar no desenvolvimento das atividades da Administração
Municipal.

 

§ 1º Para elaboração do Plano de Contratações Anual, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá considerar também a previsão orçamentária estimada para o exercício
subsequente, com vistas a assegurar sua aplicabilidade.

 

§ 2º Para a confecção do Documento de Formalização de Demanda pelas
Secretarias gestoras dos Fundos de sua competência, deverão ser observadas as necessidades de
forma única, restando individualizada quando da elaboração da contratação, sendo vedada posterior
apostilamento de dotação no caso da contratação ter sido processada por dispensa de licitação nos
termos dos incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 9º. O Plano de Contratações Anual - PCA poderá ser exigido a partir do
exercício de 2024, caso em que os Documentos de Formalização de Demanda deverão ser
encaminhados até 01 de abril de 2023.

 

Art. 10. Caberá à Unidade de Análise e Requisições de Compras, da Secretaria
de Administração e Planejamento a consolidação dos Documentos de Formalização de Demanda -
DFD encaminhadas pelas Secretarias ou Autarquias requisitantes, conforme disposição do Art. 11
do Decreto Federal nº 10.947/2022, bem como verificar a disposição no Plano de Contratações
Anual, das demandas encaminhadas, nos termos do Art. 17 do Decreto Federal nº 10.947/2022.

 

Parágrafo único. A Unidade de Análise e Requisições de Compras da Secretaria
de Administração e Planejamento poderá quando da consolidação das demandas reclassificar o grau
de prioridade indicado, com vistas a adequar o calendário anual de contratações ao cronograma de
licitações, considerando a capacidade operacional para processamento das mesmas.

 

Art. 11.  Os prazos do cronograma do Plano de Contratações Anual, poderão ser
alterados por meio de ato do Secretário de Administração e Planejamento, a fim de conciliar aos
prazos de elaboração das propostas orçamentárias.

 

CAPÍTULO IV

DA FASE PREPARATÓRIA DE COMPRAS

 

Seção I

Do Processo de Cadastro de Materiais e Serviços 
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Art. 12. O processo de cadastro de materiais e serviços consiste na padronização
dos itens de materiais e serviços, ou ainda na liberação de itens já cadastrados na Solução de
Tecnologia de Informação do Sistema de Gestão Municipal, nos termos do Art. 19, inciso II da Lei
n.º 14.133/2021.

 

§ 1º O cadastro de material e serviço deverá ser realizado com vistas a atender as
demandas do Município e possibilitar o maior número possível de participantes nos processos
licitatórios, primando pela padronização, exceto nos casos específicos permitidos em Lei, na busca
do resultado mais vantajoso para a Administração Municipal.

 

§ 2º As especificações do cadastro do produto e do serviço devem ser observadas
em sua descrição as especificações técnicas e estéticas, de desempenho, qualidade, análise de
contratações anteriores, custo e condições de manutenção, garantia, durabilidade e ciclo de vida do
produto na Administração.

 

§ 3º No caso em que o cadastro vigente não atender à necessidade devido à
inconsistência nas especificações, o mesmo será bloqueado de ofício pela Unidade de Análise e
Requisição de Compras.

 

§ 4º O cadastro do material ou serviço deve ser realizado na Solução de
Tecnologia de Informação do Sistema de Gestão Municipal, e indicado o código do item
no Catálogo de Compras, considerando a utilização do Compras.gov.br para processamento das
licitações pela Administração Municipal. Caso não haja o referido produto ou serviço cadastrado no
Catálogo de Compras, deverá ser informada a necessidade de cadastramento também no referido
sistema.

 

Art. 13. O procedimento referente à solicitação de cadastro de material e serviço
deverá ser precedido da elaboração de processo do tipo Suprimentos - Cadastro de materiais e
serviços, autuado pela Secretaria ou Autarquia requisitante por meio do formulário SEI "Solicitação
de Cadastro de Material/Serviço", e encaminhado para a Unidade de Análise e Requisição de
Compras - Área de Cadastro de Materiais, que deverá contemplar:

 

I - informação do tipo do material ou serviço, a necessidade a ser atendida, a
denominação do item (que consiste no nome do item), a descrição (que consiste na especificação do
item), bem como sua unidade de medida e a classificação do item, e indicação do código existente
no Catálogo de Compras (se houver), observado o disposto na Portaria nº 448 de 13/09/2002 da
Secretaria do Tesouro Nacional, ou norma que a suceder;

 

II - a informação de, no mínimo, três marcas/fabricantes, que contemple todas as
especificações do item com a indicação dos respectivos links da internet ou documento hábil,
contendo todas as especificações solicitadas;

 

III - nos casos em que somente um(a) marca/fabricante atenda às especificações
necessárias, a solicitação de cadastro de material deverá vir acompanhada de ampla justificativa
técnica ou carta de exclusividade, quando for o caso;

 

IV - nos casos de especificações exatas ou variações aproximadas
(mínimo/máximo) deve ser avaliada a necessidade da Administração Municipal, do ponto de vista
técnico e econômico;

 

V – nos casos de execução de serviço, deverá ser informado o mínimo de 03 (três)
empresas que prestem o serviço a ser cadastrado, indicando o nome da empresa, CNPJ, número de
telefone/e-mail do prestador de serviço, para confirmar a execução nos moldes propostos.
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§ 1º O processo de cadastro de materiais e serviços deverá ser agrupado,
considerando objetos da mesma natureza ou classificação.

 

§ 2º Em casos de utilização de links de internet, deverão ser juntados ao processo
de Suprimentos – Cadastro de Material, o hiperlink e a impressão da respectiva página do sítio
eletrônico onde constam as especificações do item em Portable Document Format  - PDF, de forma
legível.

 

§ 3º A solicitação de cadastramento deverá ser instruída com justificativa da
Secretaria ou Autarquia requisitante, motivando o cadastramento com base na observância
das especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e
condições de manutenção e garantia, considerando as análises eventualmente já realizadas em
Estudo Técnico Preliminar, assegurando que as especificações indicadas atendam a necessidade da
Administração Municipal, observados os critérios elencados nesta Seção.

 

§ 4º Caso o produto possa ser enquadrado como bem de luxo, nos termos do
Decreto nº 48.170/2021, o processo será devolvido para a Secretaria ou Autarquia requisitante
apresentar justificativa acerca do não enquadramento do produto como bem de luxo ou substituir o
produto solicitado por outro de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as
finalidades às quais se destinam. Caso o produto seja enquadrado como bem de luxo, não será
realizado o cadastro.

 

Art. 14. Caso haja cadastro vigente (liberado) para o bem ou serviço pretendido,
que atenda à necessidade da Secretaria ou Autarquia requisitante, não se faz necessário pedido de
novo cadastramento, devendo o referido cadastro ser utilizado pela Secretaria ou Autarquia
requisitante.

 

Art. 15.  Na hipótese do cadastro vigente (liberado) não atender à necessidade da
Secretaria ou Autarquia requisitante, ou ainda na hipótese de não haver item cadastrado (item
novo), deverá ser solicitado cadastramento, contendo justificava da efetiva necessidade deste,
demonstrando, de forma clara e objetiva, a motivação e adequação do produto/serviço ao interesse
da Administração Municipal, e a razão pela qual, o item eventualmente já cadastrado não atende
à necessidade específica.

 

Art. 16. A solicitação do cadastramento de produtos de contratação mista, que
envolvem fornecimento e a sua instalação, deverá vir acompanhado de informações referente
à instalação.

 

Art. 17. Para fins de padronização do cadastramento de produto e serviço, salvo
situações específicas que serão analisadas pela Secretaria de Administração e Planejamento,
adotam-se as seguintes premissas:

 

I - aquisição de produto – será cadastrado como material, sempre considerando a
forma de medida aplicável ao tipo de bem pretendido, de forma a permitir a medição de forma mais
efetiva: metro, litro, quilo, unidade, etc;

 

II - serviço - será cadastrado com a unidade de medida padrão de "serviço" e,
conforme o caso, com a unidade de medida: "hora", "diária", "mês", "metro", "metro quadrado",
"metro cúbico", etc, de acordo com a necessidade da Administração Municipal;

 

III - produtos sob medida – serão cadastrados de modo a identificar o item,
seguido da informação "conforme projeto e/ou Termo de Referência ou Memorial Descritivo" ou
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"sob medida", cuja unidade de medida, a depender das proporções/tipo de produto, por exemplo,
será:

 

a) unidade - para os casos em que o produto/bem possua medidas/proporções
específicas, de acordo com a necessidade da Administração Municipal;

 

b) metro - para os casos em que o produto seja mensurado em metro linear;

 

c) metro quadrado – para os casos em que o produto seja mensurado, por
exemplo, em largura e comprimento;

 

d) metro cúbico – para os casos em que o produto seja mensurado, por exemplo,
em largura, altura e comprimento;

 

IV - locação - será cadastrado de acordo com o objeto da contratação pretendida:
unidade, hora, diária, mês, etc.

 

Parágrafo único. Nas especificações do produto ou do serviço não poderão
constar expressões subjetivas ou genéricas impedindo o julgamento objetivo das propostas (por
exemplo: aproximadamente, em torno, etc.), devendo conter de forma clara as margens de variação
de aceitabilidade do produto ou serviço, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

 

Art. 18. A Secretaria de Administração e Planejamento poderá realizar cadastro
ou bloqueio de materiais e serviços de ofício, em casos específicos e conforme a necessidade da
Administração Municipal, com a finalidade de atualização e padronização cadastral, os quais serão
registrados em documento e processo próprio e, sendo o caso, informará às Secretarias ou
Autarquias requisitantes/interessadas o novo código do material e serviço.

 

Art. 19. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material ou equipamentos
e/ou softwares de informática ou serviços relacionados à Tecnologia da Informação, o processo de
cadastro de materiais e serviços será submetido à ciência/aprovação da Unidade de Gestão ou
Unidade de Tecnologia da Informação da Secretaria de Administração e Planejamento, de acordo
com sua área de competência, nos termos do Decreto Municipal 36.459/2019, que aprova a
Instrução Normativa 84/2019 (5283435), ou a que vier a substituir.

 

Art. 20. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material referente a
Equipamento de Proteção Individual – EPI, o processo de cadastro de materiais e serviços será
submetido à ciência/aprovação da Unidade de Saúde do Servidor - Área de Serviços Especializados
em Segurança e Medicina do Trabalho, da Secretaria de Gestão de Pessoas, a se manifestar por
meio de Memorando.

 

Art. 21. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material referente à Obra
ou Serviço de Engenharia, ou ainda que necessitem, para sua contratação, de responsabilidade
técnica, o processo de cadastro de materiais e serviços será submetido à análise da Unidade de
Análise e Requisição de Compras - Área de Engenharia da Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

Art. 22. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material para fins de
serviços de publicidade e propaganda, ou que envolvam a identidade visual do Município, o
processo de cadastro de materiais e serviços será submetido à aprovação da Secretaria de
Comunicação, por meio de Memorando.
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Art. 23. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material relativos à área da
saúde (medicamentos, insumos hospitalares e correlatos, específicos desta área), o cadastramento
será realizado pela Secretaria da Saúde. 

 

Parágrafo único. Caso outra Secretaria ou Autarquia solicite o cadastramento de
itens relativos à área da saúde, o processo de cadastro de materiais e serviços será submetido à
aprovação da Secretaria da Saúde, por meio de Memorando.

 

Art. 24. O procedimento referente à liberação de cadastro de material e serviço
ocorrerá quando houver necessidade de utilização de um item para fins de empenho ou execução
do contrato, aplicando-se somente a itens que estavam liberados à época da contratação. A
solicitação de liberação deverá contemplar:

 

I - a informação do código do item;

 

II - a finalidade de sua liberação;

 

III - o número da solicitação de compras;

 

IV - o número do processo licitatório e/ou número do contrato.

 

§ 1º O código permanecerá liberado pelo período de 24 (vinte e quatro) horas,
após o qual será novamente bloqueado. 

 

§ 2º Uma vez liberados, tais códigos não poderão ser utilizados para novas
solicitações de compras.

 

Art. 25. Caso a Secretaria ou Autarquia requisitante entenda como necessária a
padronização do cadastro do material, além dos requisitos previstos nesta Seção, deverá observar o
disposto no Art. 43 caput e incisos da Lei nº14.133/2021.

 

Art. 26. A Administração Municipal poderá utilizar a padronização com base em
processo de outro órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior.

 

Seção II

Do Processo de Vedação de produtos/marcas pela Administração Municipal

 

Art. 27. Nos termos do Art. 41, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, mediante
justificativa devidamente fundamentada e comprovada no processo, a Administração
Municipal poderá propor a vedação da contratação de determinada marca ou produto, quando restar
comprovado que os produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração
Municipal não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual,
com base em número de chamados para adequação, vícios recorrentes, defeitos, problemas com a
qualidade do produto, baixa durabilidade se comparado com o ciclo de vida estimado do
produto, etc.

 

Parágrafo único. Para análise da solicitação de vedação do fornecimento do
produto previsto neste artigo a Secretaria de Administração e Planejamento designará Comissão
para análise do mérito, cujo processo Suprimentos - Vedação de Produtos e Marcas deverá ser
instruído da seguinte forma e encaminhado para análise da Unidade de Análise e Requisição de
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Compras - Área de Cadastro de Materiais:

 

I - Apresentar requerimento Solicitação de Vedação de Produto e Marcas com
justificativa devidamente fundamentada e comprovada no processo, de que os produtos da
respectiva marca e/ou modelo, incluindo seus componentes para o caso de equipamentos montados
de diversas partes, adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração Municipal não atendem
a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual, com base em número
de chamados para adequação, vícios recorrentes, defeitos, problemas com a qualidade do produto,
etc., instruído com os seguintes documentos, conforme o caso:

 

a) Relatórios de fiscalização indicando o não atendimento das especificações ou
recorrentes desconformidades quando em uso;

 

b) Abertura de chamados relacionados ao mal funcionamento, vícios, defeitos,
quebras, etc;

 

c) Demora na resolução dos defeitos e vícios apresentados, por falta de peças
disponíveis no mercado;

 

d) Comprovação de que o produto não atende à expectativa mínima de vida útil
para fins de atendimento da necessidade da Administração Municipal;

 

e) Qualquer outro documento hábil a comprovar o não atendimento dos requisitos
mínimos de qualidade esperada para o produto, de sua vida útil e problemas recorrentes no
fornecimento com relação ao produto.

 

I I - Estando regular a solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante , a
Comissão procederá à intimação para que a empresa fornecedora do produto e o fabricante, quando
for o caso, apresentem a respectiva defesa contrapondo a solicitação da Administração Municipal,
no prazo de 10 (dez) dias úteis;

 

III - Concomitantemente à diligência prevista no inciso II deste parágrafo, a
Comissão procederá a elaboração de Circular informando aos demais órgãos da
Administração Municipal o pedido de vedação proposto, para que se manifestem no prazo de 10
(dez) dias úteis;

 

IV - Apresentada a defesa da empresa, esta será encaminhada para manifestação
da Secretaria ou Autarquia requisitante  acerca dos fatos e fundamentos suscitados pela fornecedora
e/ou fabricante, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

 

V - Após manifestação da Secretaria ou Autarquia requisitante  e da empresa, a
Comissão designada procederá à analise do mérito, manifestando-se em expediente próprio,
vedando a aquisição do referido produto, marca e/ou modelo ou indeferindo a solicitação da
requisitante.

 

Art. 28. Da decisão da Administração Municipal caberá recurso no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da ciência da intimação, o qual será objeto de análise e decisão da
autoridade competente acerca do mérito, observado o seguinte procedimento:

 

I - Recebido o recurso, a Comissão emitirá Relatório sobre a admissibilidade e as
razões recursais, opinando acerca do conhecimento e provimento do recurso, encaminhando para o
Gestor da Secretaria ou Autarquia requisitante, juntamente com os autos do processo, no prazo de
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10 (dez) dias úteis;

 

II - Recebido os autos do processo, contendo o recurso e Relatório da Comissão,
o Gestor da Secretaria ou Autarquia requisitante , poderá reformar ou manter a decisão da
Comissão, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

 

III - O Gestor da Secretaria ou Autarquia requisitante que proferiu a decisão em
sede recursal deverá enviar o processo para a Comissão, para publicação do extrato do termo
decisório no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville e intimação d a fornecedora do
produto e/ou o fabricante, quando for o caso.

 

§ 1º Havendo necessidade devidamente justificada no processo os prazos
estabelecidos nos incisos I e II deste artigo poderão ser prorrogados.

 

§ 2º Havendo recurso da fornecedora do produto e/ou o fabricante, quando for o
caso, da decisão do Gestor da Secretaria ou Autarquia requisitante  em manter a vedação do
fornecimento do produto, este poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
o u , encaminhar o processo, devidamente instruído, para apreciação pela Autoridade
Superior, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis.

 

§ 3º Após decisão da Autoridade Superior o processo será encaminhado para a
Comissão para providências quanto à autuação, publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, intimação da fornecedora do produto e do fabricante, e encerramento do
processo.

 

§ 4º O recurso administrativo tramitará no máximo por 02 (duas) instâncias
administrativas.

 

§ 5º São pressupostos de admissibilidade para conhecimento do recurso:

 

I - Cabimento: a fornecedora do produto e/ou o fabricante, quando for o caso, só
poderá utilizar o recurso previsto nesta Instrução Normativa, não sendo admitido qualquer outro;

 

II - Legitimidade para recorrer: poderá recorrer da decisão proferida no processo
de Vedação de Fornecimento de Produto a fornecedora do produto e/ou o fabricante, quando for o
caso, bem como o terceiro prejudicado que demonstre interesse jurídico e econômico, devendo fazer
por si ou através de procuração, a qual deverá ser apresentada na oportunidade da interposição do
recurso;

 

III - Tempestividade do recurso: o recurso deve ser interposto no prazo
estabelecido nesta Instrução Normativa sob pena da preclusão do direito de recorrer em virtude do
decurso do prazo; e

 

IV - Regularidade formal: o Recurso deve ser expresso, bem como deve estar
acompanhado das razões que fundamentam o pedido de modificação do julgado. 

 

§ 6º Após o julgamento do recurso por instância superior ou decorrido o prazo
sem interposição de recurso, ocorrerá o trânsito em julgado administrativo, com a emissão da
certidão atestando a data do trânsito em julgado administrativo do processo.

 

Art. 29. A Administração Municipal poderá propor diligências necessárias para a
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instrução do processo que entender pertinentes ao deslinde de eventual controvérsia, no qual
suspenderá o prazo para análise.

 

Art. 30. A Administração Municipal, se entender necessário, poderá proceder à
contratação de empresas especializadas para realizar os ensaios, testes e as demais prova s para
aferição do atendimento ou não das especificações técnicas propostas pela
Administração Municipal, cujos custos correrão por conta da contratada, desde que exigidos por
normas técnicas oficiais, ou pela Secretaria ou Autarquia requisitante, nos casos em que não haja
contrato vigente ou no interesse da Administração Municipal.

 

Art. 31. Após a vedação do bem, o referido produto, com indicação de marca e
modelo, será incluído em lista de verificação interna de "Produtos Não Qualificados para
Fornecimento", que servirá para informação no Edital de licitação que envolver o fornecimento do
respectivo produto.

 

§ 1º A vedação para a contratação não possui prazo para término de vigência,
podendo a qualquer tempo ser reabilitada a marca/modelo/produto desde que comprovada por
fornecedor, fabricante ou interessado o atendimento das especificações da Administração
Municipal e comprovando a qualidade, durabilidade, ciclo de vida, entre outros requisitos que
deram causa à vedação, caso em que será proposto procedimento para qualificação nos termos do
Art. 33 desta Instrução Normativa.

 

§ 2º A vedação do produto produzirá efeitos ex nunc (a partir do trânsito em
julgado da decisão) para a aquisição dos referidos produtos, ressalvados os casos em que já
haja contratos ou Atas de Registro de Preços - ARP firmados com fornecedores e/ou solicitação de
entregas pendentes, assegurado o direito de eventual substituição da marca/modelo do produto
vedado por outro de qualidade igual ou superior, desde que mantidos os valores
contratados/registrados.

 

§ 3º A vedação do produto será feita sem prejuízo das sanções previstas na
legislação aplicável às compras públicas.

 

Art. 32. A Secretaria de Administração e Planejamento, por meio da Unidade
competente, poderá expedir orientações acerca da padronização do cadastro de material e serviço e
da vedação de marca/modelo de determinado produto, desde que não conflite com o disposto nesta
Instrução Normativa e demais legislações.

 

Seção III

Do Processo de Pré-qualificação de Produto

 

Art. 33. Nos termos do Art. 80 da Lei n.º 14.133/2021, a
Administração Municipal poderá propor a contratação mediante prévia pré-qualificação do
produto, a ser instaurado no processo Suprimentos - Pré-Qualificação de Produto,
e encaminhado para a Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Cadastro de
Material, devendo ser instruído com:

 

I - justificativa devidamente fundamentada e comprovada no processo;

 

II-  exigências técnicas e de qualidade propostos pela Administração Municipal

 

III - as informações do tipo do material ou serviço, a necessidade a ser atendida
devidamente fundamentada acerca da necessidade de pré-qualificação do produto (observando o

111 de 179

Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022



princípio da padronização e da eficiência), as especificações técnicas, os critérios técnicos de análise
do material, bem como sua unidade de medida e a classificação do item, observado o disposto na
Portaria nº 448 de 13/09/2002 da Secretaria do Tesouro Nacional, ou norma que a suceder;

 

IV - a informação de, no mínimo, três marcas/fabricantes, que contemple todas as
especificações do item com a indicação dos respectivos links da internet ou documento hábil,
contendo todas as especificações solicitadas. Em casos de utilização de links de internet, deverão ser
juntados ao processo, além do hiperlink, a impressão da respectiva página do sítio eletrônico onde
constam as especificações do item em Portable Document Format  - PDF, de forma legível;

 

V - nos casos de especificações exatas ou variações aproximadas
(mínimo/máximo) deve ser avaliada a necessidade da Administração Municipal, do ponto de vista
técnico e econômico.

 

Parágrafo único. Quando a solicitação de cadastro de material ou serviço
necessitar de análise técnica, será observado o disposto nos Arts. 19 a 22 desta Instrução
Normativa.

 

Art. 34. Após a análise do processo de pré-qualificação de produto, estando
regular a documentação e preenchidos os requisitos de admissibilidade, a Unidade de Análise e
Requisição de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento encaminhará o processo
para a elaboração de Edital, manifestando-se através do documento Análise de Requisitos.

 

Art. 35. A Unidade de Licitações elaborara o Edital para chamamento dos
interessados em pré-qualificar o seu produto, o qual será publicado em Diário Oficial do Município
e devera exigir, no minimo:

 

I - a comprovação das especificações técnicas e de qualidade do produto, por
documento idôneo;

 

II -  amostras, observado o disposto no Art. 72 desta Instrução Normativa, caso
solicitado pela Secretaria ou Autarquia requisitante;

 

III - registro, autorização, certificação de órgãos, atendimento de normas técnicas
ou documentação compulsória para sua comercialização, caso cabível, sob pena de indeferimento;

 

IV - a carta-patente junto ao Instituto Nacional de Propriedade Intelectual -
INPI, se houver, atestado de exclusividade, ou outro documento idôneo, caso o produto proposto
seja exclusivo.

 

§ 1º A Secretaria de Administração e Planejamento designara Comissão para
análise do atendimento das especificações técnicas e demais exigências.

 

§ 2º A Comissão deverá ser composta por 03 (três) membros, sendo no
mínimo 01 (um) membro que possua aptidão técnica para análise das especificações do produto,
indicado pela Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

§ 3º A Comissão deverá examinar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e
determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação
da competição.
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§ 4º O interessado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para correção ou
reapresentação de documentos, sob pena de arquivamento do pedido.

 

§ 5º Caso o produto não atenda as especificações, o pedido de pré-qualificação do
produto será indeferido.

 

§ 6º A Comissão poderá solicitar parecer das respectivas áreas técnicas indicadas
no parágrafo único do Art. 33 desta Instrução Normativa, bem como, solicitar esclarecimentos
adicionais do interessado, caso necessário para análise do produto.

 

Art. 36. Após a pré-qualificação do produto, será expedido o Certificado de Pré-
qualificação do Produto, indicando a individualização do produto, especificações técnicas
aprovadas, conforme Edital, e demais informações.

 

§ 1º O Certificado de Pré-qualificação do Produto observará o prazo indicado no
Art. 80, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 2º O processo de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para qualquer
interessado em apresentar documentação e obter a certificação.

 

§ 3º Os Certificados de Pré-qualificação de Produto serão obrigatoriamente
divulgados e atualizados mensalmente no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Joinville,
podendo ser utilizados pelos demais entes municipais, mediante justificativa fundamentada, ou
impugnado por qualquer interessado, caso em que será observado o procedimento previsto no Art.
27, parágrafo único, desta Instrução Normativa e demais regras previstas em Edital.

 

§ 4º A ausência de Certificado de Pré-qualificação para o produto não impede a
oferta do produto em licitação, salvo nos casos em que o Edital expressamente indique que serão
aceitos somente produtos previamente pré-qualificados no prazo fixado.

 

§5º A apresentação do Certificado de Pré-qualificação de Produto dispensará a
fase de amostra do referido produto ofertado em processo licitatório, podendo ser utilizado por
qualquer fornecedor, ressalvada a necessidade de apresentação de documentação complementar,
eventualmente solicitada no Edital de Licitação.

 

§6º Nos casos em que a Secretaria ou Autarquia requisitante pretenda que o
Edital seja restrito a produtos pré-qualificados, deverá observar durante a pesquisa de preços do
Processo de Suprimentos - Requisição de Compras o disposto no Art. 51 desta Instrução Normativa.

 

§7º Dar-se-á o cancelamento da pré-qualificação do produto nas seguintes
hipóteses:

 

I - ocorrência de fraude ou falsidade nas declarações ou provas documentais
apresentadas no processo de pré-qualificação do produto, devendo, neste caso, ser encaminhado o
fato para apuração de responsabilidade, aplicando no que couber, a Lei nº 12.846/2013,
mediante instauração de procedimento próprio;

 

II - constatação de discrepância relevante e injustificada entre os resultados dos
testes realizados nas amostras do produto avaliado e os obtidos nas inspeções de recebimento, ou
quando as Comissões de Acompanhamento e Fiscalização ou de Recebimento constatarem que o
produto aprovado deixou de atender a qualquer exigência técnica feita no respectivo edital de pré-
qualificação do produto;
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III - quando presentes razões de interesse público, devidamente justificadas e
comprovadas;.

 

Art. 37. Antes de proceder ao cancelamento da pré-qualificação do produto,
deverá ser oportunizado ao interessado que solicitou a pré-qualificação do produto ou a Contratada,
se houver, exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 10 (dez) dias úteis a
contar da respectiva comunicação.

 

Art. 38. O cancelamento da pré-qualificação do produto será feito sem prejuízo
das sanções previstas na legislação aplicável às compras públicas.

 

Art. 39. A critério da Administração Municipal, o produto que já tenha sido
fornecido anteriormente sem a constatação de baixa qualidade, ou durabilidade, vícios ou defeitos,
que vieram a comprometer sua eficiência e uso durante o tempo estimado para o ciclo de vida, e
que atendeu as expectativas de consumo previstas, poderá ser considerado como pré-
qualificado para fins de aceitação no processo licitatório, devendo tal fato ser registrado no processo
por meio de parecer da Secretaria ou Autarquia requisitante , devidamente fundamentado.

 

Parágrafo único. No caso do caput, o procedimento para pré-qualificar os
produtos já adquiridos anteriormente deverá observar o disposto no Art. 33, sendo ao final expedido
o Certificado de Pré-qualificação de Produto, nos termos do Art. 36 desta Instrução Normativa.

 

Seção IV

Do Processo de Suprimentos - Requisição de Compras

 

Art. 40. Nos termos do Art. 18 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021, qualquer
procedimento referente às contratações no âmbito do Município de Joinville, de que trata esta
Instrução Normativa, deverá ser precedido da elaboração de processo de Suprimentos - Requisição
de Compras pela Secretaria ou Autarquia requisitante , que deverá contemplar, no mínimo, os
requisitos elencados nesta Seção, observadas as características do objeto.

 

Subseção I

Dos documentos comuns a todos os processos

 

Art. 41.  Todos os processos de contratações públicas deverão conter Documento
de Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

 

Documento de Formalização de Demanda

 

§1º O Documento de Formalização de Demanda - DFD - é o documento
inicial para fins de aquisição de produtos, serviços ou obras pela Administração Municipal,
elaborado pela Unidade interessada da Secretaria ou Autarquia requisitante , composto da
justificativa que respalde a contratação  observando os benefícios pretendidos com vistas ao
atendimento do interesse público, com a estimativa da quantidade a ser contratada, da previsão do
início da prestação de serviços ou da entrega dos produtos, e do valor previsto para a contratação
devidamente assinado pelo gestor e o responsável por sua elaboração, observando os itens
constantes no documento padronizado e disponibilizado pela Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

Estudo Técnico Preliminar
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§2º O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento que constitui a primeira
etapa do planejamento de uma contratação, e será elaborado conjuntamente por servidores da
Secretaria ou Autarquia requisitante, com auxílio da respectiva área técnica, ou pela equipe de
planejamento da contratação, sendo base para a elaboração do Termo de Referência, Memorial
Descritivo e demais documentos da contratação, compreendendo o planejamento do atendimento da
necessidade suscitada pelo Documento de Formalização de Demanda, com o objetivo de definir a
necessidade a ser atendida e a melhor solução aplicável ao caso, observados os princípios basilares
da Administração Municipal e as condições técnicas, mercadológicas, econômicas, análise de riscos
e de gestão contratual que possam interferir na contratação. 

 

Art. 42. O Estudo Técnico Preliminar deverá conter:

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerando a necessidade a ser
atendida sob a perspectiva do interesse público, observando o disposto no Art. 44 da Lei nº
14.133/2021, no caso de possibilidade de compra e/ou locação de bens, alternativamente;

 

II - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

 

III - estimativa prévia do valor da contratação, acompanhada dos documentos que
lhe dão suporte, podendo ser utilizado como parâmetro o valor das contratações anteriores
acrescido/decrescido de percentual considerado pela Secretaria ou Autarquia requisitante como
possível acréscimo/decréscimo da demanda, devidamente justificado e acompanhado de memória
de cálculo;

 

IV - justificativas para o parcelamento ou não da solução, considerando que o
parcelamento da solução é a regra, devendo a contratação ser realizada por item sempre que o
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda
de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, bem como a
possibilidade de a contratação ser contínua ou não, observando a vantajosidade para a
Administração Municipal;

 

V - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade à qual se destina.

 

§ 1º Caso não constem no Estudo Técnico Preliminar - ETP, a Secretaria ou
Autarquia requisitante deverá apresentar as devidas justificativas fundamentadas para os demais
elementos previstos no Art. 18, §1º da Lei nº 14.133/2021 e constantes no Checklist anexo ao
formulário próprio.

 

§2º A Secretaria ou Autarquia requisitante deverá, independentemente do objeto
da contratação, quando da elaboração do parecer conclusivo, proceder a uma análise dos riscos que
possam comprometer o sucesso da contratação e da boa execução contratual, devendo levar em
consideração, sempre que possível, o histórico de licitações, inclusive as desertas ou fracassadas, e
contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo e sanando, eventuais questões controversas,
erros ou incongruências do procedimento.

 

§3º Quando houver a previsão da utilização de recursos da União na contratação,
tanto no início da execução como no decorrer da mesma, a referida previsão deverá ser indicada no
Estudo Técnico Preliminar - ETP em manifestação ao que se refere o inciso III do caput deste
artigo.
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§4º No caso de contratação de obras e serviços de engenharia deverá constar
expressamente no Estudo Técnico Preliminar - ETP se a futura contratação utilizará recursos da
União para o custeio da despesa, caso em que a valor estimado da contratação não poderá fazer
uso de pesquisa com fornecedores, nos termos do Art. 23, §3 da Lei 14.133/2021.

 

§5º O Estudo Técnico Preliminar poderá ser instruído somente com os
elementos dispostos no caput deste artigo, dispensada a justificativa fundamentada prevista no §1
º quando não exceder a 50% (cinquenta por cento) do valor ou do quantitativo estimado na
contratação anterior, nos seguintes casos:

 

I - que envolvam contratações de produtos e serviços comuns adquiridos
anualmente pela Administração Municipal (por exemplo, material de expediente, saneantes,
limpeza, medicamentos, insumos para a continuidade da Administração Municipal, etc.);

 

II - processos de contratação cujo valor estimado seja inferior ao valor da dispensa
prevista nos incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021;

 

III - cujo prazo de execução não exceda o término do exercício orçamentário e
seja realizado nos mesmos moldes das contratações anteriores pela Administração Municipal;

 

IV - nas contratações pelo Sistema de Registro de Preços.

 

§ 6º  A elaboração do Estudo Técnico Preliminar é dispensada na hipótese do
inciso III do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e
fornecimentos contínuos, facultada sua elaboração na hipótese do §7º do Art. 90 da Lei nº
14.133/2021.

 

§ 7º Caberá à Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Unificação
de Compras - SAP.ARC.AUN a elaboração do Estudo Técnico Preliminar nas contratações
de compras unificadas, de fornecimento e serviços.

 

§ 8º Deverá ser ponderada, no parecer conclusivo do Estudo Técnico
Preliminar, a análise dos riscos da contratação.

 

Subseção II 

Da Análise de Riscos

 

Art. 43. Conforme o Art. 18, inciso X, da Lei  14.133/2021, na fase de
planejamento da contratação e elaboração do Estudo Técnico Preliminar deverá ser
realizada a análise dos eventuais riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da
contratação, no sentido de constatar eventuais descumprimentos ou inadequação do objeto à
necessidade da Administração Municipal, com vistas a identificar possíveis oportunidades e
ameaças no processo licitatório.

 

§ 1º A Análise de Riscos consiste no procedimento de identificar, analisar, avaliar,
tratar, registrar, monitorar e comunicar potenciais eventos ou situações, que em caso de ocorrência,
possam causar prejuízo à contratação, considerando o histórico das contratações, intercorrências de
licitações desertas e/ou fracassadas, produtos ou serviços entregues em desconformidade ou baixa
qualidade e será composto das seguintes etapas:

 

I - identificação de riscos: processo de busca, reconhecimento e descrição de
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riscos, que envolve a identificação de suas fontes, causas e consequências potenciais, podendo
envolver dados históricos, análises, etc.;

 

II -  análise de riscos: compreensão das causas e consequências imediatas,
envolvendo a consideração detalhada de incertezas, fontes de risco, cenários, controles e sua
eficácia;

 

III - avaliação de riscos: processo que visa apoiar decisões sobre como responder
a riscos e que envolve a comparação de resultados da análise de riscos com a assunção deste pela
Administração Municipal, ponderando a probabilidade de ocorrência e o impacto.

 

IV - tratamento de riscos: qualquer ação adotada para lidar com risco, podendo
consistir em:

 

a) evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar qualquer atividade à
qual o risco está relacionado;

 

b) transferir ou compartilhar o risco entre as partes, de forma a permitir o
equilíbrio contratual;

 

c) mitigar o risco em sua probabilidade de ocorrência e/ou suas consequências;

 

d) aceitar o risco por uma escolha consciente e justificada;

 

V - monitoramento de riscos: consiste nas atividades de controle, coleta e análise
de informações, registro de resultados e relato que mensura a aplicação das respostas aos riscos;

 

§ 2º A responsabilidade pela análise, elaboração e gerenciamento de riscos
compete à Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

Art. 44. Quando as contratações se referirem a obras e serviços de
engenharia de grande vulto, consideradas estas cujos valores sejam acima de R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais), ou forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-
integrada, o Estudo Técnico Preliminar deverá ser acompanhado da elaboração do Mapa de Riscos
e Matriz de Alocação de Riscos, conforme o documento SEI "Mapa/Matriz de
Risco", contemplando as seguintes informações objeto de análise:

 

I - objeto;

 

II - identificação dos riscos;

 

III - análise e avaliação dos riscos identificados;

 

IV - priorização e tratamento dos riscos;

 

V - acompanhamento das ações de tratamento de riscos;

 

VI - aprovação e assinatura dos responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos.
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Art. 45. Deverá ser elaborado o Mapa de Riscos e/ou a Matriz de Alocação de
Riscos, quando:

 

I - a contratação envolver dedicação exclusiva de mão-de-obra;

 

II - o objeto se referir a contratações que independentemente do objeto envolvam
alto risco de danos a terceiros;

 

III - causar interrupção ainda que parcial de serviço público ou das atividades de
órgão público, comprometendo o atendimento à população;

 

IV - causar interrupção do trânsito e da mobilidade urbana em vias de alto tráfego.

 

V - contratações que envolvam médio a alto risco de dano ambiental;

 

VI - contratações que possam, em decorrência de sua inexecução parcial ou total
causar prejuízo ao erário de difícil reparação, inclusive em decorrência de eventual insolvência da
contratada;

 

VII - contratações realizadas por meio dos procedimentos de Manifestação de
Interesse ou diálogo competitivo;

 

VIII - contratações que envolvam soluções de informática, alteração e/ou
implantação de rede lógica ou contratação de serviços relacionados à tecnologia da informação, os
quais possam vir a causar eventual dependência tecnológica da solução ou que venha a ser
necessária a implantação de plano de sustentação ao término do contrato.

 

Art. 46. Para as contratações em que, independentemente do valor, mas que pela
sua complexidade, singularidade, ou sendo modelos de contratação não realizados anteriormente,
poderá ser indicado no parecer conclusivo do Estudo Técnico Preliminar (inciso V do Art. 42) a
necessidade da elaboração do Mapa de Riscos e/ou a Matriz de Alocação de Riscos para a
contratação, considerando o risco da contratação e mediante justificativa técnica fundamentada.

 

Art. 47. Caso seja prevista para a contratação a Matriz de Alocação de Riscos,
esta deverá indicar os riscos e medidas mitigadoras a serem assumidas pela Administração
Municipal, pela contratada ou aquelas a serem compartilhadas entre as partes, considerando a
compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do
risco, o beneficiário das prestações ao qual se vincula e a capacidade da parte para melhor gerenciá-
lo.

 

§ 1º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão
preferencialmente transferidos a contratada.

 

§ 2º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos
reflexos de seus custos no valor estimado da contratação.

 

§ 3º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de
eventuais pleitos das partes.

118 de 179

Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022



 

§ 4º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de
riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, exceto no que se refere:

 

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração Municipal, nas
hipóteses do inciso I do caput do Art. 124 da Lei nº14.133/2021, desde que não previstas na Matriz
de Alocação de Riscos e no Mapa de Riscos; e

 

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos
diretamente pagos pela contratada em decorrência do contrato.

 

Subseção III

Processos de aquisição de produtos, prestação de serviços comuns, especiais, e técnicos e
locação de bens móveis

 

Art. 48.  Os processos de aquisição de produtos, prestação de serviços comuns e
técnicos e locação de bens móveis, além dos documentos dispostos no Art. 41 desta Instrução
Normativa, deverão conter os dispostos nesta Subseção.

 

Termo de Referência

 

Art. 49. O Termo de Referência - TR  é o documento essencial, preparatório e
subsidiário à elaboração dos demais documentos e procedimentos da fase preparatória e externa da
contratação, que deverá conter, de forma clara, precisa e sucinta todos os elementos capazes de
permitir o pleno atendimento do interesse público, observando as peculiaridades da contratação, as
legislações, normas e resoluções vigentes pertinentes ao objeto. Vedadas indicações genéricas,
imprecisas e que possam gerar dúvidas aos interessados, ou que eventualmente possam direcionar o
certame a determinadas marcas, modelos ou  determinado fornecedor.

 

§1º O Termo de Referência deverá ser devidamente identificado e assinado pelo
gestor e responsável por sua elaboração, observadas as seguintes premissas, nos termos do Art. 6º,
XXIII, da Lei n.º 14.133/2021:

 

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

 

II - especificação técnica dos produtos e/ou descrição dos serviços, com a
indicação do código na Solução de Tecnologia de Informação do Sistema de Gestão Municipal e
código de cadastro do item no Catálogo de Compras, ou sistemas que os substituírem;

 

III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas;

 

IV - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;

 

V - requisitos da contratação; 

 

VI - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
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deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

 

VII - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade, contendo:

 

a) a definição de quais atores do órgão participarão das atividades de
acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como as atividades a serem realizadas por cada
um deles;

 

b) a definição de que a forma de comunicação entre contratante e contratada ao
longo do contrato será obrigatoriamente a escrita e excepcionalmente por outro meio hábil;

 

c) definição da forma de pagamento da contratação e glosas, conforme disposto
nos Arts. 141 a 146 da Lei nº 14.133/2021;

 

d) definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços
entregues com relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas
ao recebimento provisório e definitivo, nos termos do Art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 

 

e) procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada
manter todas as condições contratuais durante o período de execução;

 

f) sanções, devidamente justificadas, bem como os respectivos procedimentos
para aplicação; 

 

g) garantias de execução contratual, quando necessário.

 

VIII - critérios de medição e de pagamento;

 

IX - forma e critérios de seleção do fornecedor.

 

§2º Para as aquisições de gêneros alimentícios, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá informar no processo se há produtos que poderão ser fornecidos pelos
beneficiários fornecedores previstos n a Lei Municipal nº 8.776 /2019, ou norma que a suceder,
especialmente quanto aos limites da contratação.

 

Pesquisa de preços - aquisição, serviços comuns e serviços técnicos

 

Art. 50. Para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral o valor
estimado será definido com base no melhor preço aferido na pesquisa de preços, demonstrada
através do documento Orçamentos Planilhados (Art. 53 desta Instrução Normativa ), conforme Art.
23, §1 da Lei n.º 14.133/2021, mediante a utilização dos parâmetros elencados neste artigo,
devendo ser empregados de forma combinada ou não, cabendo à Secretaria ou Autarquia
requisitante motivá-la, priorizados os incisos I e II:

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, ou demais painéis de preços disponibilizados por
órgãos públicos como Painel de Preços, Portal da Transparência  do Estado do Paraná; Banco de
Preços do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; Bolsa Eletrônica de Compras , do Estado
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de São Paulo; e Painel de Preços do Estado de Santa Catarina, entre outros, desde que as cotações
refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 01 (um) ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório;

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, de processos
licitatórios distintos, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, devendo conter, no mínimo os requisitos dispostos
Anexo I desta Instrução Normativa;

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, obtidas no Portal da
Transparência da Controladoria-Geral da União, no intervalo de até 01 (um) ano de antecedência
da data de divulgação do edital.

 

§ 1º A pesquisa realizada por meio de painéis de preços disponibilizados por
órgãos públicos (Art. 50, inciso I desta Instrução Normativa ), poderá ser instruída com uma única
consulta obtida no respectivo painel, mediante justificativa fundamentada, desde que o valor
indicado no painel (média/mediana/menor valor) seja composto de no mínimo 03 (três) processos
licitatórios distintos, observadas as peculiaridades regionais, com unidades de medida compatíveis
com a contratação, e que os valores da média, mediana e menor valor não estejam inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados entre si.

 

§ 2º Não será admitida a pesquisa de preços em sites não confiáveis, de leilão ou
de intermediação de vendas, ou de compras internacionais, na hipótese do inciso III, deste artigo.

 

§ 3º Para fins de aferição do prazo indicado no inciso III do caput deste artigo,
será considerado o ano/exercício informado na tabela de referência, exceto quando houver a
indicação explícita de sua vigência.

 

§ 4º A pesquisa de preços realizada com fornecedores deverá vir acompanhada
de informação, assinada pelo responsável, com a relação de fornecedores que foram consultados e
não enviaram propostas, se possível, instruída com a juntada da resposta negativa.

 

§ 5º Quando for realizada pesquisa de preços com fornecedores, nos termos do
inciso IV do caput deste artigo, deverá ser observado:

 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado; 

 

II - as empresas devem ser do ramo compatível ao objeto que se pretende
contratar, podendo ser consultado o Contrato/Estatuto Social, Certidão Simplificada emitida pela
Junta Comercial, atividades constantes no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ou outro
documento expedido por órgãos públicos, para fins de aferição do ramo compatível;
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III – a proposta encaminhada formalmente deverá conter, no mínimo: descrição
do objeto; valor unitário e total; identificação do fornecedor e do responsável pelo orçamento, com a
respectiva assinatura; número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ, do fornecedor; endereço físico e/ou eletrônico; telefone de contato; data de
emissão da proposta; e declaração de que a cotação está em conformidade com o Termo de
Referência ou Memorial Descritivo válido no processo;

 

IV - no caso de orçamentos enviados por e-mail, deverá estar indicado no corpo
deste, e nos anexos, se houver, a identificação do representante e da empresa.

 

§ 6º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento
fora do prazo estipulado nos incisos I e II do caput deste artigo, desde que devidamente
justificada nos autos, pelo agente responsável pela pesquisa e elaboração do orçamento planilhado,
a impossibilidade de obtenção de nova fonte atualizada, podendo o valor ser atualizado por índices
setoriais correspondentes ou aqueles indicados nos respectivos Editais e contratações, os
quais deverão constar em anexo à fonte de preços.

 

§ 7º Para estabelecer o valor estimado máximo de contratação poderão ser
utilizadas tabelas referenciadas e regulamentadas, como exemplo a tabela do Sistema de
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP do Sistema Único
de Saúde - SUS , e os Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital, ou que a suceder, sendo que para fins de aferição do prazo indicado no inciso III do caput
deste artigo será considerado o ano/exercício informado na tabela, exceto quando houver a
indicação explícita da sua vigência.

 

§ 8º Na pesquisa de preços, sempre que possível considerando a fonte de
pesquisa de preços utilizada e os valores obtidos, deverão ser observadas as condições comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do
serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas, marcas e modelos, quando for o caso,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

 

§ 9º Para fins de composição do custo da contratação, a fim de aferir a
vantajosidade e economicidade, devem ser observados eventuais custos de deslocamento para
outros Municípios/regiões, hospedagem, refeição, etc., devendo ainda, tal hipótese ser considerada e
analisada no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência como requisito de aferição do valor
estimado da contratação.

 

Art. 51. Nos casos em que a Secretaria ou Autarquia requisitante indique no
Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência que o Edital deverá ser restrito a produtos pré
-qualificados, observados os demais requisitos desta Instrução Normativa, deverá realizar pesquisa
de preços observando as marcas/modelos dos produtos pré-qualificados ou em caso de
impossibilidade de identificar a marca nas fontes de preços, certificar-se de que os produtos atendem
todos os requisitos mínimos elencados no processo de pré-qualificação.

 

Pesquisa de preços com possibilidade de dispensa de licitação

 

Art. 52. No caso de processo de requisição de compra com possibilidade de
licitação dispensável, sem prejuízo da pesquisa de preços prevista neste artigo e demais
regramentos desta Instrução Normativa, a fim de verificar a compatibilidade de preços de
mercado, caso a modalidade de dispensa escolhida permita a competitividade, devem ser juntadas
no processo, no mínimo, 02 (duas) propostas comerciais de interessados em contratar com o
Município, desde que compatível com as demais fontes de preços (sem discrepância), limitadas ao
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preço estimado na pesquisa (preço máximo), a fim de possibilitar a contratação da proposta de
menor preço, observadas as exigências de habilitação. 

 

§ 1º No caso de  processo de requisição de compras com possibilidade de licitação
dispensável nos termos dos incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, em sendo realizada a
dispensa eletrônica, a consolidação da pesquisa de preços poderá ser concomitantemente com a
obtenção de propostas adicionais, para fins de seleção da proposta mais vantajosa, observado o
disposto no §3º do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

§ 2º Independentemente do disposto no §1º, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá encaminhar valor estimado para fins de parâmetro de aferição da aceitabilidade
da proposta, utilizando para tanto os parâmetros dos Arts. 50 e 66 desta Instrução Normativa.

 

§ 2º Para fins de composição do custo da contratação, a fim de aferir a
vantajosidade e economicidade, devem ser observados eventuais custos de deslocamento para
outros Municípios/regiões, hospedagem, refeição, etc., devendo ainda, tal hipótese ser considerada e
analisada no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência como requisito de aferição do valor
estimado da contratação.

 

Orçamentos Planilhados

 

Art. 53. A pesquisa de preços deverá ter seu resultado consolidado no
documento Orçamentos Planilhados, com especificação dos preços unitários, conforme modelo
sugerido no Anexo III desta Instrução Normativa, incluídas as fontes de preços obtidas no processo
em Anexo no formato Portable Document Format  - PDF de forma legível, com as seguintes
informações:

 

I - identificação do agente responsável pela cotação;

 

II - caracterização das fontes consultadas e da série de preços coletados,
acompanhado do método matemático aplicado para a definição do valor estimado, nos termos do
§1º deste artigo;

 

III - justificativas para a metodologia utilizada para a composição do valor
estimado da contratação, em especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes
e excessivamente elevados, se aplicável, com indicação de que o valor resultante é compatível com
o praticado no mercado, com a memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão
suporte; 

 

IV - justificativa da escolha dos fornecedores consultados, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do Art. 50 desta Instrução Normativa ; e

 

V -  indicação da data (dia/mês/ano) de consolidação do valor estimado da
contratação, para fins do disposto no Art. 92, §3º da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 1º Serão utilizadas, como método para obtenção do preço estimado, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre
um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, sendo que:

 

I - A média é calculada a partir do somatório de valores de determinados
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elementos dividido pela quantidade de elementos somados;

 

II - A mediana é considerada como o valor do meio de um conjunto de dados
numéricos. Se houver uma quantidade ímpar de valores numéricos, a mediana será o valor central
do conjunto numérico. Se a quantidade de valores for um número par, deve-se fazer uma média
aritmética dos dois números centrais, e esse resultado será o valor da mediana;

 

III - O menor valor é o valor inferior em uma sequência de números em ordem
crescente/decrescente. Em se utilizando o menor valor para fins de valor estimado para a
contratação, o processo deverá conter justificativa de que o menor valor utilizado é compatível com
o valor de mercado.

 

§ 2º  Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial
quando houver grande variação entre os valores apresentados.

 

§ 3º Para desconsideração dos preços inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo, ponderando a compatibilidade dos preços praticados no mercado da região.

 

§ 4º Excepcionalmente, mediante justificativa motivada do ordenador da despesa,
será admitida a pesquisa com menos de três preços.

 

§ 5º Caso seja constatada discrepância entre as fontes de preços encontradas após
esgotadas as pesquisas de preço, na hipótese da Secretaria ou Autarquia requisitante entender pela
continuidade/viabilidade da contratação, a justificativa de preço deve ser submetida à ciência do
ordenador da despesa.

 

§ 6º  Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo responsável pela pesquisa e aprovados pelo ordenador da despesa do
órgão Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

§ 7º Quando se tratar de Inexigibilidade de Licitação e Dispensa de Licitação, a
justificativa do preço deve observar o disposto no Art. 104 desta Instrução Normativa.

 

Requisição de Compras ou Requisição de Credenciamento

 

Art. 54. Após a consolidação dos valores da contratação deverá ser incluído no
processo o documento Requisição de Compras ou Requisição de Credenciamento, conforme o
caso, que deverá conter:

 

I - identificação do Órgão Orçamentário, da Unidade Orçamentária e do Centro
de Custo;

 

II - descrição do objeto resumido da contratação, de forma clara e objetiva,
idêntico ao objeto do Termo de Referência ou Memorial Descritivo, sendo vedada a inclusão
no objeto resumido de informações acerca da destinação do objeto a determinado órgão, prazos
e/ou fontes de recursos que custearão a despesa;

 

III - indicação das despesas e fonte de recurso, exceto no caso de contratações
pelo Sistema de Registro de Preços;
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IV - valor máximo indicado para a contratação e valor bloqueado suficiente para
atender ao exercício financeiro. Não serão bloqueados valores em caso de Registro de Preços e de
Credenciamento;

 

V - indicação de item, devidamente ordenado, informando a respectiva
quantidade, unidade de medida e código do material/serviço, valor unitário e valor total,
devidamente cadastrado na solução de Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão Municipal,
obrigatoriamente, na classificação Prefeitura Municipal de Joinville, exceto Secretaria da Saúde e
Hospital Municipal São José para os itens relativos àa medicamentos, insumos hospitalares e
correlatos, específicos da área da Saúde;

 

VI - validação da solicitação de compra/contratação, sendo esta de
responsabilidade da Unidade de Orçamento da Secretaria da Fazenda, observado o disposto no
inciso IV deste artigo;

 

VII - a assinatura do ordenador de despesa.

 

Parágrafo único. Nas Requisições de Compras da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para os itens relativos a medicamentos, insumos hospitalares e
correlatos específicos da área da Saúde, é facultada a utilização de material/serviço cadastrado na
classificação Prefeitura Municipal de Joinville e obrigatória nos casos do Art. 78 desta Instrução
Normativa.

 

Processos de Tecnologia da Informação

 

Art. 55. Na compra de equipamentos de Tecnologia da Informação, o processo de
requisição de compras deverá estar acompanhado da Padronização de Especificações Técnicas -
PET,  nos termos do Decreto Municipal 36.459/2019, como anexo, quando cabível.  

 

Art. 56. Nas contratações que envolvam softwares de informática, rede lógica ou
serviços relacionados à tecnologia da informação, incluindo locação de equipamentos, o processo
deverá ser encaminhado para análise e Parecer da Unidade de Gestão ou Unidade de Tecnologia da
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento, de acordo com sua área de
competência, para análise e aprovação por meio de Memorando.

 

Art. 57. Nos termos dispostos no Art. 2º, VII e 187 da Lei nº 14.133/2021,
para as contratações de softwares de informática ou serviços relacionados à tecnologia da
informação, observar-se-ão, no que couber, as regulamentações dispostas na Instrução Normativa
SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019 ou norma que a suceder.

 

Análise das demais áreas técnicas

 

Art. 58. Na solicitação de reforma de espaço físico, mudança de endereço ou
alteração de layout que envolver adequação da rede lógica, o processo de requisição de compras
deverá estar acompanhado da ciência e aprovação da Unidade de Tecnologia da Informação da
Secretaria de Administração e Planejamento, na forma do Decreto Municipal nº 34.400, de 27 de
maio de 2019 (que aprova a Instrução Normativa SEI nº 50/2019) e da Secretaria de Governo,
conforme Decreto Municipal nº 34.401, de 27 de maio de 2019 (que aprova a Instrução Normativa
Conjunta SEI nº 51/2019), ou norma que os suceder, devendo tal informação constar no processo
por meio de Informação relacionada ao hiperlink do documento SEI de aprovação.
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Art. 59. Na solicitação de compras de Equipamento de Proteção Individual – EPI,
ou que envolva a saúde ocupacional, proteção a risco ambiental e/ou integridade física do servidor,
o processo de requisição de compras deverá estar acompanhado da aprovação da Unidade de Saúde
do Servidor - Área de Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, por meio de Memorando.

 

Art. 60. Na solicitação de capacitação do servidor, o processo de requisição de
compras deverá estar acompanhado da aprovação da Secretaria de Gestão de Pessoas, por meio de
Memorando.

 

Art. 61. Na solicitação de compras para fins de serviços de publicidade e
propaganda, ou que envolvam a identidade visual do Município, o processo de requisição de
compras deverá estar acompanhado da aprovação da Secretaria de Comunicação, por meio de
Memorando.

 

Art. 62. Na contratação de serviços que envolvam responsabilidade técnica na
sua execução, o processo de requisição de compras deverá possuir a análise da Área de Engenharia
da Secretaria de Administração e Planejamento, no que couber, que se manifestará em expediente
próprio.

 

Subseção IV

Processos de contratação de obras, serviços de engenharia comuns e especiais

 

Art. 63.  Os processos de contratação de obras, serviços de engenharia
comuns e especiais, além dos documentos obrigatórios dispostos no Art. 41 desta Instrução
Normativa, deverão conter os documentos dispostos nesta Subseção.

 

Art. 64. O Memorial Descritivo - MD é o documento com os mesmos requisitos
elencados no Art. 49 desta Instrução Normativa e Art. 6º inciso XXIII da Lei n.º 14.133/2021,
utilizado para contratações de obras e serviços de engenharia nos termos da Orientação Técnica OT
– IBR 002/2009, do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas, ou que a suceder, que
demandem de um conjunto de informações e especificações técnicas, estabelecidas preliminarmente
pela Administração Municipal, com a descrição detalhada do objeto que se pretende que seja
executado, na forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas
justificativas, necessárias ao pleno entendimento da obra ou serviço técnico a ser executado,
devidamente acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do(s) responsável(is) técnico(s) por sua elaboração. 

 

Parágrafo único. São vedadas indicações genéricas, imprecisas e que possam
gerar dúvidas aos licitantes interessados, ou que eventualmente possam direcionar a determinadas
marcas/modelos ou a determinado fornecedor.

 

Art. 65. Os processos de obras e serviços de engenharia comuns e especiais,
deverão conter os seguintes documentos:

 

I - projetos - representações gráficas do objeto a ser executado, elaborados de
modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões,
funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e
detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes, devidamente aprovados nos órgãos
competentes, devidamente identificados e assinados pelos responsáveis por sua elaboração,
indicando o nome e número do registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, acompanhada da
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade
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Técnica - RRT;

 

II - planilha orçamentária analítica e sintética -  consolidação e avaliação do preço
total da obra ou serviço de engenharia, tendo como base os custos dos insumos praticados no
mercado ou valores de referência e levantamentos de quantidades de materiais e serviços obtidos a
partir do conteúdo dos elementos técnicos, como: projetos e memorial descritivo, contendo as
especificações técnicas pertinentes, acrescida do respectivo percentual de Benefícios e Despesas
Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais (ES), quando for o caso, sendo inadmissíveis apropriações
genéricas ou imprecisas, bem como a inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades,
devidamente identificados e assinados pelos responsáveis por sua elaboração, indicando o nome e
número do registro no CREA e/ou CAU/BR, acompanhada da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, do
responsável pela elaboração;

 

III - cronograma físico-financeiro - representação gráfica do desenvolvimento das
atividades a serem executadas ao longo do tempo de duração da obra ou serviço, demonstrando, em
cada período, o percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro despendido,
conforme o caso, devidamente identificados e assinados pelos responsáveis por sua elaboração,
indicando o nome e número do registro no CREA/SC e/ou CAU/BR, quando for o caso;

 

IV - declaração do engenheiro autor do projeto ou engenheiro responsável,
quando se tratar de obras, relacionando os elementos técnicos e os identificando como projeto básico
e/ou projeto executivo, nos termos do Art. 7º da Lei nº 14.133/2021;

 

V - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, do responsável pela elaboração de projetos, memoriais
descritivos, e demais documentos técnicos do processo contendo as especificações técnicas
pertinentes e orçamentos de referência, de acordo com a regulamentação do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA e do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil -
CAU/BR, quando se tratar de obras ou quaisquer serviços profissionais referentes à engenharia;

 

VII - Fontes de Preços e Orçamento Planilhado, excepcionalmente, devendo ser
observado o disposto nos Arts. 50 e 53 desta Instrução Normativa.

 

VI - Requisição de Compras, com os elementos dispostos no Art. 54 desta
Instrução Normativa.

 

§ 1º Os documentos relacionados nos incisos II e III do caput deste artigo, quando
for o caso, deverão ser importados do Sistema de Gestão de Obras - CIGA-Obras para o Sistema
SEI, devidamente assinados pelos responsáveis por sua elaboração, indicando o nome e número do
registro no CREA e/ou CAU/BR, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, do responsável pela elaboração.

 

§ 2º É dispensada a assinatura do gestor/ordenador da despesa da Secretaria ou
Autarquia requisitante, ou representante da Administração Municipal nos projetos e pranchas
elaborados por servidores do quadro da Administração Municipal, sendo suficiente para a
continuidade do processo a assinatura do servidor responsável e a emissão da respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. Caso os
documentos se refiram a projetos e pranchas recebidas de terceiros mediante contrato firmado pela
Administração Municipal, os referidos documentos deverão ser assinados pela Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou fiscal do contrato detentor da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT de
fiscalização quando do recebimento definitivo, emitida nos termos do Art. 161 desta Instrução
Normativa. 
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§ 3º Nas contratações de anteprojetos, projetos básicos e ou projetos executivos
deverá ser parte integrante do escopo dos serviços a elaboração do memorial descritivo, contendo as
especificações técnicas pertinentes, demais elementos e informações necessárias, orçamento de
referência (planilha orçamentária analítica e sintética) e cronograma físico-financeiro, bem como a
aprovação dos respectivos projetos contratados nos órgãos competentes, salvo em condições
especiais devidamente justificadas.

 

§ 4º Para fins de enquadramento dos serviços de engenharia a ser lançado no
Sistema CIGA-Obras deverá ser consultada a Orientação Técnica OT – IBR 002/2009, do Instituto
Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas, ou a que a suceder.

 

§ 5º Quando se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, o Processo
de Suprimentos - Requisição de Compras deverá possuir a análise da Área de Engenharia da
Secretaria de Administração e Planejamento, no que couber, que se manifestará em expediente
próprio.

 

§ 6º Aplica-se ao processo de contratação de obras, serviços de engenharia
comuns e especiais o disposto no Art. 52 desta Instrução Normativa, no que couber.

 

Da Planilha Orçamentária

 

Art. 66. Nas contratações referentes a obras e serviços de engenharia, o valor
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos
Encargos Sociais (ES) cabíveis, conforme Art. 23, §2º da Lei n.º 14.133/2021, será definido por
meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela
de referência e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e a hora de acesso;

 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, obtidas no Portal da
Transparência da Controladoria-Geral da União, compreendidos no intervalo de até 01 (um) ano de
antecedência da pesquisa de preços.

 

§ 1º Nos casos em que as tabelas de referência não contemplem os serviços e
materiais constantes nos elementos técnicos e quando a contratação não utilizar recursos da União,
excepcionalmente o valor dos orçamentos de referência poderá ser elaborado mediante o uso das
fontes previstas neste artigo, conjuntamente com cotação de preço, observados os requisitos do Art.
50 desta Instrução Normativa, acompanhado da justificativa do profissional responsável pela sua
utilização para fins de composição das Planilhas Orçamentárias, da indicação da(s) fonte(s) de
pesquisa utilizada(s) e da justificativa para uso das referidas fontes de preços.

 

§ 2º Na estimativa de custos realizada nos moldes dos inciso s II, III e IV, bem
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como na forma disposta no §1º do caput deste artigo, será dispensada a inclusão do referido anexo
da pesquisa de preços nos casos em que o custo esteja contemplando na Classe (curva) "C"
(correspondente a 5% dos custos total da contratação) da composição do valor total estimado da
contratação, devendo o responsável pela Planilha Orçamentária declarar expressamente que o valor
indicado na composição corresponde ao valor constante da pesquisa de preços.

 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento
fora do prazo estipulado no inciso III do caput deste artigo, desde que devidamente justificada, nos
autos pelo agente responsável pela pesquisa e elaboração do orçamento planilhado, a
impossibilidade de obtenção de nova fonte atualizada, podendo o valor ser atualizado por índices
setoriais correspondentes ou aqueles indicados nos respectivos Editais e contratações, os quais
deverão constar em anexo à fonte de preços.

 

§ 4º Nos casos de contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes
de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos
termos dos incisos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em
orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do caput deste artigo,
devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada
em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente
detalhadas no anteprojeto.

 

§ 5º O uso de tabelas de preços homologadas de entes públicos ou privados como
parâmetro para pesquisa de preços, será considerado o ano/exercício informado na tabela, exceto
quando houver a indicação explícita de sua vigência. 

 

§ 6º Deverá constar no processo a indicação da data (dia/mês/ano) de
consolidação do valor estimado da contratação, para fins do disposto no Art. 92, §3º da Lei nº
14.133/2021.

 

Art. 67. Quando realizada pesquisa de preços na hipótese d o §1º do Art. 66,
deverá ser observado o disposto nos Arts. 50 e 53 desta Instrução Norma tiva.

 

Art. 68. Aplica-se à dispensa de licitação de obras e serviços de engenharia o
disposto no Art. 52 desta Instrução Normativa.

 

Subseção V

Processos de contratação de locação de imóveis e da permissão de uso de imóvel

 

Locação de imóvel

 

Art. 69. Nas locações de imóveis, devem ser adotadas as seguintes providências e
documentos:

 

I - Documento de Formalização de Demanda, indicado no Art. 41, §1º desta
Instrução Normativa;

 

II - o Estudo Técnico Preliminar deverá considerar o estado de conservação do
imóvel a ser locado, os custos de eventuais adaptações a serem realizadas pela Administração
Municipal no imóvel e o prazo de amortização dos investimentos eventualmente necessários, nos
termos do Art. 51 da Lei n.º 14.133/2021, bem como constar referência à consulta prévia de
disponibilidade de imóvel no acervo municipal junto ao Patrimônio e verificação de possibilidade de
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concorrência (mais de um imóvel apto). 

 

III - Na hipótese de não existir imóvel próprio do Município e de não haver
possibilidade de competitividade, o processo poderá ser instruído no modelo de inexigibilidade de
licitação, devendo, neste caso, o documento "Justificativa da Inexigibilidade" demonstrar de forma
clara a singularidade do imóvel e a vantagem da escolha. 

 

IV - Termo de Referência de Locação, no qual deverá constar de forma clara as
obrigações do locador e do locatário, em especial no que se refere às benfeitorias úteis e necessárias,
bem como em relação às adequações necessárias para acessibilidade do imóvel, em atendimento a
Lei Municipal nº 7.335/2012 , ou a que venha a substituir, cabendo também ao locador o custo do
seguro do imóvel com relação a incêndio, explosão, eventos da natureza, sinistros e correlatos.

 

V - vistoria do imóvel a ser locado, a ser realizada pelo quadro técnico
(Engenheiro Civil ou Arquiteto ou Técnico em Edificações) da Secretaria ou Autarquia
requisitante. Caso a Secretaria ou Autarquia requisitante não disponha de quadro técnico específico,
ficará a cargo da Secretaria de Infraestrutura Urbana a realização da referida vistoria. 

 

VI - consulta e manifestação da  Secretaria de Administração e Planejamento -
Unidade de Apoio Operacional - Área de Patrimônio Imóvel - SAP.UAO.API acerca da
inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

 

VII - na hipótese prevista no inciso III deste artigo, laudo de avaliação prévia do
imóvel, indicando o preço médio praticado pelo mercado imobiliário;      

 

VIII - proposta comercial do locador de valor compatível com o indicado no
laudo de avaliação do imóvel, em conformidade com o Termo de Referência, instruído com os
documentos previstos no Art. 50, §5º, inciso III desta Instrução Normativa , e indicação dos dados
bancários;

 

IX - laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros, atualizado;    

 

X - registro do imóvel, com as respectivas averbações, incluindo a área de
edificação a ser locada.

 

Parágrafo único. Caso falte alguns dos documentos previstos nos incisos IX e X
do caput deste artigo, a Secretaria ou Autarquia requisitante poderá assinalar prazo ao locador para
cumprimento após a assinatura do contrato de locação, não superior a 90 (noventa) dias, salvo prazo
distinto estabelecido pelo órgão competente para análise, restando a eventual prorrogação do
respectivo contrato vinculado à comprovação da efetiva regularização.

 

Art. 70. Caso haja possibilidade de competição, o processo deverá ser instruído
nos termos da Subseção III deste Capítulo.

 

Permissão de uso

 

Art. 71. Observada a legislação aplicável a cada caso e o disposto na Lei
Municipal nº 4.014/1999, o processo Suprimentos - Requisição de Compras com objeto de
permissão de uso de imóvel integrante do patrimônio da Administração Municipal deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
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I - Documento de Formalização de Demanda, indicado no Art. 41, §1º desta
Instrução Normativa;

 

II - Estudo Técnico Preliminar, o qual deverá considerar de forma geral o estado
de conservação do imóvel permissionado, eventuais custos de adaptações e o possível prazo
de amortização desses investimentos, bem como a vantajosidade da permissão para terceiros em
detrimento de seu uso pela Administração Municipal;

 

III - Termo de Referência - Permissão de Uso, no qual deverá constar de forma
clara, além das exigências mínimas constantes na Lei 4.014/1999, as obrigações do permitente e do
permissionário, em especial no que se refere às benfeitorias úteis e necessárias, ao pagamento das
despesas de uso do imóvel (luz, água, coleta de lixo, etc.), às obrigações que constem na Lei
Autorizativa da Permissão de Uso à realização do pagamento por meio de Guia de Arrecadação
Municipal,  observados os comandos previstos na Lei Complementar nº 433/2014, ou norma que a
suceder.

 

IV - Lei Autorizativa da Permissão de Uso;

 

V - pranchas do local a ser permissionado, assinado pelo responsável por sua
elaboração, juntamente com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, conforme o caso;

 

VI - laudo de avaliação prévia do imóvel, indicando o preço médio praticado pelo
mercado imobiliário para fins de preço estimado a ser lançado em Edital de licitação.      

 

VII - documento do tipo "Cessão de Direito", que deverá conter:

 

a) identificação do Órgão Orçamentário, da Unidade Orçamentária e do Centro de
Custo (receita);

 

b) descrição do objeto conforme o Termo de Referência;

 

c) indicação de item, devidamente ordenado, informando a respectiva quantidade
(meses de execução contratual), unidade de medida e código do material/serviço com a
denominação compatível com a permissão de uso a ser contratada, valor unitário e valor total, nos
termos do valor constante do laudo de avaliação.

 

d ) liberação do documento "Cessão de Direito" junto ao sistema de gestão
municipal;

 

e) assinatura do ordenador de despesa.

 

Subseção VI

Disposições gerais sobre o Processo de Suprimentos - Requisição de compras

 

Previsão de amostras

 

Art. 72. Em havendo necessidade justificada de previsão para apresentação de
amostras no processo licitatório, o Termo de Referência deverá descrever em tópico próprio, o
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prazo, local, horário para entrega das amostras, quantidade de amostras a serem apresentadas,
critérios de análise, bem como as funções técnicas que irão compor a equipe que realizará a análise.

 

§ 1º Na estipulação do prazo para entrega das amostras, a Secretaria ou
Autarquia requisitante deverá considerar a característica e a complexidade do objeto, observando o
seguinte:

 

I - 05 (cinco) dias úteis para objetos que não dependam de confecção por parte do
proponente;

 

II - 10 (dez) dias úteis para objetos que dependam de confecção por parte do
proponente;

 

III - caso a Secretaria ou Autarquia requisitante entenda a necessidade de
estabelecer prazos superiores ou inferiores aos estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo,
deverá especificar no Termo de Referência, justificando o prazo estabelecido.

 

§ 2º Na estipulação da quantidade de amostras, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá observar o seguinte:

 

I - 02 (duas) amostras quando não for necessário o seu consumo/eliminação para a
realização da análise, sendo que a amostra 1 será utilizada para a primeira análise e a amostra 2
para os casos de recurso;

 

II - 04 (quatro) amostras quando for necessário o seu consumo/eliminação para a
realização da análise, sendo que as amostras 1 e 2 serão utilizadas para a primeira análise e as
amostras 3 e 4 para os casos de recurso;

 

III - caso a Secretaria ou Autarquia requisitante entenda a necessidade de
estabelecer quantidades superiores ou inferiores aos estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo,
deverá especificar no Termo de Referência justificando o quantitativo estabelecido.

 

Art. 73. O Edital de Licitação estabelecerá que as amostras apresentadas, que não
forem consumidas/eliminadas para a realização da análise, poderão ser retiradas pelo proponente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após a homologação da licitação ou do item/lote, no caso
de homologação parcial, no mesmo local da entrega.

 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria ou Autarquia requisitante dar a destinação
que entender conveniente para as amostras que não forem retiradas nas condições estabelecidas no
caput.

 

Visita técnica e vistoria para elaboração da proposta

 

Art. 74. Para os casos de contratação de equipamentos em que a Secretaria ou
Autarquia requisitante justificadamente entender necessária a realização de vistoria, o Termo de
Referência ou Memorial Descritivo deverá descrever em tópico próprio os critérios de análise, ficha
de vistoria, documentos que deverão ser apresentados, o prazo, local e período que poderá ser
realizada a vistoria.

 

Art. 75. Para os casos de contratação de serviços comuns e especiais, obras e
serviços de engenharia em que a Secretaria ou Autarquia requisitante entenda
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justificadamente como necessário que os proponentes interessados observem as condições do local
da prestação do serviço para fins de elaboração da proposta, poderá ser prevista no Termo de
Referência ou Memorial Descritivo a visita técnica, observando o seguinte:

 

I - para conhecimento dos locais da execução dos serviços descritos no Termo de
Referência ou Memorial Descritivo, o(s) interessado(s) poderá(ão) agendar pelo telefone ou e-mail
a visita técnica, que deverá ocorrer no local e horário indicados no Termo de Referência ou
Memorial descritivo;

 

II -  a visita será realizada individualmente com cada interessado sempre em
horários distintos;

 

III - a visita técnica consistirá no acompanhamento do interessado pelo
representante da Secretaria ou Autarquia requisitante, nos locais indicados no Termo de Referência
ou Memorial Descritivo;

 

IV - durante a visita não será fornecida pelo representante da Secretaria ou
Autarquia requisitante nenhuma informação técnica, visto que as informações necessárias para
formulação da proposta deverão estar contidas no Termo de Referência ou Memorial Descritivo,
vez que a finalidade da visita técnica é proporcionar aos interessados conhecimento dos locais da
futura e eventual prestação de serviço;

 

V - ao término da visita técnica será emitido pela Secretaria ou Autarquia
requisitante o "Termo de Visita Técnica"  em 2 (duas) vias assinadas pelas partes interessadas, o
qual deverá constar dos documentos de habilitação do futuro certame.

 

Preferência de microempresas e empresas de pequeno porte

 

Art. 76. Haverá tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
Microempreendedor Individual - MEI e sociedades cooperativas, em observância aos termos do
Art. 4º da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e do Decreto Federal nº
8.538/2015 e Lei 8.776/2019.

 

§ 1º Em atendimento aos objetivos previstos no Art. 1º do Decreto Federal nº
8.538/2015, e para efeitos da definição do conceito de âmbito local e regional previsto no §3º do
mesmo artigo do referido diploma, serão considerados como local o limite geográfico de Joinville, e
regional os limites geográficos do Estado de Santa Catarina.

 

§ 2º Nos casos em que não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente (Estado de Santa Catarina) e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório, ou outro aspecto impeditivo à concessão do tratamento diferenciado, nos
termos do que dispõe o Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e o Art. 10 do Decreto Federal
nº 8.538/2015, deverá constar no processo de requisição de compras justificativa devidamente
fundamentada.

 

§ 3º A Secretaria ou Autarquia requisitante  poderá se valer também de
informações obtidas junto aos cadastros de órgãos/entidades oficiais, como junta comercial,
sindicatos ou associações, existentes no Município de Joinville e/ou no Estado de Santa Catarina,
bem como consultar se as empresas participantes em outras licitações e/ou contratações do mesmo
objeto nesta condição, no período de 12 (doze) meses, mantém o enquadramento.
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§ 4º Nos casos de processo de requisição de compra com possibilidade de
licitação dispensável, prevista nos incisos I e II do Art. 75 da Lei n.º 14.133/2021, a pesquisa de
preço deverá ser realizada, preferencialmente, com microempresas e empresas de pequeno porte, em
atendimento ao Art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 10, inciso III, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

 

§ 5º Na hipótese de impossibilidade de pesquisa de preço com microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do §1º do caput deste artigo, deverá haver justificativa
descrevendo os motivos, a qual acompanhará o processo de requisição de compras.

 

Contratações que envolvam recursos de Convênios

 

Art. 77. Quando o recurso que custeará a despesa da futura contratação for
oriundo de convênio, contrato de repasse ou financiamento, a estipulação do preço máximo de
referência para o processo licitatório ou de contratação direta deverá observar a legislação ou
normas vigentes específicas e as informações que constam no instrumento em questão.

 

§ 1º Quando se tratar de solicitação de compras, com recursos oriundos de
convênios ou contrato de repasse, deverá estar relacionado ao processo de requisição de compras o
processo de captação de recurso e dependerá de parecer da Unidade de Convênios da Secretaria de
Administração e Planejamento (a ser solicitado pela Unidade de Análise e Requisição de Compras
da Secretaria de Administração e Planejamento), acerca da compatibilidade entre o Termo de
Referência e/ou Memorial Descritivo e/ou Projeto Executivo e as condições do convênio ou
contrato de repasse, inclusive quanto aos prazos fixados.

 

§ 2º Após a análise do processo de requisição de compras, a Unidade de
Convênios da Secretaria de Administração e Planejamento encaminhará todo o processo para
a Unidade Análise e Requisição de Compras, manifestando seu parecer em expediente próprio.

 

Unificação de Compras

 

Art. 78. As contrações de materiais e serviços que sejam comuns aos órgãos e
entidades da Administração Municipal, serão processadas pela Unidade de Análise e Requisição de
Compras - Área de Unificação de Compras, devendo todas as Secretarias, Hospital Municipal São
José e Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS submeter a demanda a tempo e modo
solicitado pela referida Unidade, sob pena de não participar do processo licitatório pertinente e não
ter a referida demanda atendida, salvo em casos específicos a serem avaliados pela Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

Parágrafo único. Poderão ser unificadas/aglutinadas as compras por outras
Secretarias ou Autarquias requisitantes, as quais possuam identidade de aquisição do mesmo objeto,
cuja demanda será fixada no Plano de Contratações Anual, restando atribuída a instauração do
processo de Suprimentos - Requisição de Compras pela Secretaria ou Autarquia que detenha a
maior demanda, à qual as demais Secretarias ou Autarquias requisitantes submeterão sua demanda,
auxiliando, se for o caso, nos demais procedimentos.

Demais disposições

 

Art. 79. Quando o recurso que custeará a despesa da futura contratação for
oriundo de Fundos constituídos pelo Município, deverá ser observada a legislação ou normas
vigentes específicas de criação e regulamentação, e ainda incluir a respectiva aprovação da despesa
pelo Conselho competente, por meio de Resoluções , Atas de Deliberação  e Planos de Aplicação,
conforme o caso.
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Art. 80. Deverá constar no processo a previsão da contratação no plano
plurianual - PPA, quando o prazo de execução e vigência ultrapassar o exercício financeiro, exceto
nos casos de contratações pelo Sistema de Registro de Preços.

 

Art. 81. Os processos de Suprimentos - Requisição de Compras cujo objeto
possua datas pré-determinadas para ocorrer (com termo inicial e final definidos), caso não estejam
previstos no Plano de Contratações Anual (necessidade superveniente), deverão ser encaminhados
para a Unidade de Análise e Requisição de Compras com tempo hábil para o regular
processamento da contratação, observando os prazos dispostos nesta Instrução Normativa e/ou
outros diplomas legais, sob pena de devolução imediata pela Unidade de Análise e Requisição de
Compras em caso de prazo exíguo ou a não concretização da contratação por preclusão temporal ou
outro fator que cause a perda de objeto.

 

Parágrafo único. Considera-se exíguo para a conclusão do procedimento o prazo
insuficiente para os trâmites legais mínimos, por exemplo o necessário para análise do processo de
Suprimentos - Requisição de Compras e eventuais adequações, elaboração de Edital, aprovação no
órgão jurídico, publicação em jornais de grande circulação e diários oficiais, assinaturas dos
documentos pelas partes, etc. 

 

Art. 82. Após a análise do processo de requisição de compras, estando regular a
documentação e preenchidos os requisitos de admissibilidade, a Unidade de Análise e Requisição
de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento encaminhará o processo para a
realização de licitação, contratação decorrente de financiamento internacional, dispensa ou
inexigibilidade, manifestando-se através do documento Análise de Requisitos.

 

Art. 83. A Secretaria de Administração e Planejamento poderá requerer
documentos complementares, que julgar necessários, para a continuidade do trâmite para fins da
devida instrução processual.

 

CAPÍTULO V

DO PROCESSO LICITATÓRIO

 

Seção I

Do Processamento das Licitações

 

Art. 84. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, o processo de requisição
deverá ser encaminhado para o processamento dos procedimentos licitatórios, contratação
decorrente de financiamento internacional, dispensa, ou inexigibilidade de licitação.

 

Parágrafo único. A ausência de quaisquer dos requisitos previstos nesta Instrução
Normativa ensejará a devolução imediata do processo de requisição de compras para as adequações
pertinentes, exceto quando devidamente justificadas.

 

Art. 85. A escolha da modalidade de licitação é atribuição da Unidade de
Licitações - SAP.LCT, que deverá optar pela modalidade mais vantajosa, observando a legislação
aplicável.

 

Art. 86. As minutas de editais e seus anexos, termos de inexigibilidade e dispensa
de licitação, deverão ser previamente submetidos a exame e anuência da Procuradoria-Geral do
Município ou Assessoria Jurídica, exceto quando se tratar de dispensa de licitação com fulcro nos
incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observado o disposto no art. 53, §5º, da mesma lei.
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Parágrafo único. É de responsabilidade da Unidade de Licitação - SAP.LCT a
remessa ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC, até o dia seguinte à
primeira publicação do aviso de realização de licitação, das informações relativas à modalidade de
Concorrência, assim como de Pregão, Dispensa ou Inexigibilidade de licitação com valores
equiparados aos de Concorrência, mediante a alimentação de dados por via informatizada e on-line,
no Sistema e-Sfinge, módulo EcoNet disponibilizado pela Corte de Contas.

 

Art. 87. O processo de contratação é autuado eletronicamente, em ordem
cronológica.

 

Art. 88. A fase externa dos processos licitatórios será iniciada mediante Portaria,
que designará os integrantes da Comissão de Contratação ou de licitação, agente de contratação,
pregoeiro e equipe de apoio, leiloeiro administrativo ou oficial, conforme o caso, que deverá ser
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

 

Art. 89. A Unidade de Licitações poderá restringir aos fornecedores pré-
qualificados a participação em suas licitações, conforme disposto no Art. 80 da Lei n.º
14.133/2021, desde que a convocação para a pré-qualificação, indique que as futuras licitações de
determinado objeto serão restritas aos proponentes pré-qualificados, e conste no Edital as condições
e requisitos para participação e pré-qualificação.

 

Art. 90. Para fins de atendimento do disposto no Art. 14 da Lei nº 12.232/2010 a
Secretaria de Comunicação poderá fazer uso do sistema de registro cadastral unificado disponível
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do Art. 87 da Lei nº 14.133/2021,
ou optar pelo procedimento de Certificação de Registro Cadastral previsto na Instrução Normativa
nº 03/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Seção II

Do agente de contratação, da Comissão de Contratação ou de licitação e da equipe de apoio 

 

Art. 91. Esta Seção regulamenta o §3º do Art. 8º da Lei nº 14.133/2021, para
dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da
comissão de contratação, no âmbito da Administração Municipal direta, indireta, autárquica e
fundacional.

 

Agente de contratação

 

Art. 92. O agente de contratação será designado pela autoridade competente da
Secretaria de Administração e Planejamento, em caráter permanente ou especial, conforme disposto
no Art. 8º da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 03 (três)
membros, designados nos termos do disposto nos Arts. 95 e 97 desta Instrução Normativa,
conforme estabelece o §2º do Art. 8º da Lei nº 14.133/2021. Dentre os membros da comissão de
contratação, deverá figurar, obrigatoriamente no mínimo 01 (um) membro que preencha os
requisitos do Art. 8º caput da Lei 14.133/2021.

 

§ 2º Os serviços especiais serão assim designados mediante despacho
emitido pela autoridade competente da Secretaria de Administração e Planejamento .
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§ 3º Na modalidade pregão, o agente de contratação, destinado a conduzir as
sessões públicas, bem como os respectivos julgamentos inerentes ao certame, designar-se-
á Pregoeiro.

 

§ 4º Durante o transcurso de um processo, o agente de contratação
designado poderá ser substituído por outro, de ofício, desde que o substituto atenda as condições
estabelecidas no Art. 95 desta Instrução Normativa.

 

Art. 93. Caberá ao agente de contratação, em especial:

 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o
procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou
não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário;

 

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso,
para que o calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de
prioridade da contratação;

 

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações,
inclusive nos procedimentos auxiliares previstos pelo Art. 78, da Lei nº 14.133/2021:

 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

 

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
edital;

 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

 

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação;

 

f) indicar o vencedor do certame;

 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

 

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para
adjudicação e homologação; e

 

i) propor a aplicação de sanções administrativas à licitante, por infrações
cometidas no curso da licitação.

 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio,
de que trata o Art. 94 desta Instrução Normativa, e responderá individualmente pelos atos que
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praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

 

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao
acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se
do cunho operacional da elaboração dos estudos preliminares, projetos e anteprojetos, termos de
referência, pesquisas de preços.

 

Equipe de apoio

 

Art. 94. A equipe de apoio será designada pela autoridade competente da
Secretaria de Administração e Planejamento, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de
contratação na licitação, observados os requisitos do Art. 97 desta Instrução Normativa, no
desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do Art.
93 desta Instrução Normativa.

 

Parágrafo único. A equipe de apoio de que trata o caput poderá ser composta por
terceiros, desde que demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos no Art.
96 desta Instrução Normativa.

 

Art. 95. A comissão de contratação, em caráter permanente ou especial, e seus
respectivos substitutos serão designados pela autoridade competente da Secretaria de Administração
e Planejamento, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares. 

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo,
três membros, e será presidida por um deles.

 

Art. 96. Caberá à comissão de contratação:

I - substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver a contratação de
bens ou serviços especiais;

 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, admitida a
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão;

 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e

 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares
previstos no Art. 78 da Lei 14.133/2021, observados os requisitos estabelecidos em regulamento.

 

Parágrafo único.  Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista
no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos
praticados pela comissão, exceto o membro que expressar posição individual divergente, a qual
deverá ser fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a
decisão.

 

Requisitos para a designação

 

Art. 97. Os agentes públicos e seus substitutos designados para o cumprimento do
disposto nesta Instrução Normativa deverão preencher os seguintes requisitos:
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I - ser servidor efetivo dos quadros permanentes da Administração
Municipal, para o caso de Agente de Contratação;

 

II - ser servidor em cargo comissionado, servidor efetivo dos quadros permanentes
da Administração Municipal, ou ainda, cedidos de outros órgãos ou entidades, para os casos de
Comissão de Contratação e Equipe de Apoio;

 

III - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo
criada e mantida pelo poder público; e

 

IV - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da
Administração Municipal nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

 

Parágrafo único. Entende-se como licitante ou contratado habitual as pessoas
físicas ou jurídicas que possuam mais de 03 (três) contratos e/ou Atas de Registro de Preços -
ARP vigentes com a Administração Municipal, ou contrato contínuo com prazo de vigência acima
de 12 (doze) meses, independentemente da modalidade ou forma.

 

Vedação

 

Art. 98. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de
funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na
respectiva contratação.

 

Art. 99. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no Art. 9º da Lei nº
14.133/2021, com relação ao agente público para atuar na área de licitações e contratos e ao terceiro
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico 

 

Art. 100. O Agente de Contratação, o Pregoeiro, a Equipe de Apoio e a
Comissão de Contratação poderão solicitar manifestação técnica ou Parecer Jurídico a fim de
subsidiar suas decisões.

 

Parágrafo único. A solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se
dará por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida
jurídica a ser dirimida.

 

Seção III

Do Modo de disputa, Julgamento, Adjudicação e Homologação do Processo Licitatório

 

Art. 101. O modo de disputa, previsto no Art. 56 da Lei nº 14.133/2021,
observará, no que couber, as regulamentações dispostas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73,
de 30 de setembro de 2022, bem como suas alterações posteriores ou aquelas que vierem a substituí
-las. 
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Art. 102. Os julgamentos dar-se-ão sempre por critérios claros e objetivos e
observarão as condições fixadas no edital, de acordo com a legislação e normas em vigor.

 

Parágrafo único. As decisões e fatos ocorridos durante o processamento das
licitações deverão ser registrados, na íntegra, em atas.

 

Art. 103. Nos procedimentos deflagrados para o atendimento das necessidades da
Administração Municipal Direta e Indireta, e respectivos Fundos, em que a Unidade de Licitações
da Secretaria de Administração e Planejamento atuar na qualidade de interveniente promotora, a
homologação do processo licitatório será de responsabilidade do Secretário de Administração e
Planejamento.

 

§ 1º Considerando a centralização dos processos licitatórios pela Secretaria de
Administração e Planejamento, os Pregões Eletrônicos publicados anteriormente à centralização,
serão processados pela Secretaria de Administração e Planejamento, e homologados pela autoridade
que os deflagraram.

 

§ 2º Considerando a centralização dos processos licitatórios pela Secretaria de
Administração e Planejamento, os processos licitatórios nas demais modalidades publicados
anteriormente à centralização, serão processados e homologados pela Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

Seção IV

Do processo de contratação direta

Da dispensa e da inexigibilidade

 

Art. 104. As contratações diretas, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, são
procedimentos extraordinários, devendo sua realização limitar-se às hipóteses previstas em Lei.

 

§ 1º O processo de requisição de compra, deverá ser instruído com:

 

I - Documento de Formalização de Demanda;

 

II -  Estudo Técnico Preliminar;

 

III - Termo de Referência ou Memorial Descritivo;

 

IV - projeto básico ou projeto executivo, se for o caso;

 

V - análise de riscos, se for o caso;

 

VI - justificativa da dispensa/inexigibilidade de acordo com a hipótese aplicável,
demonstrando o pleno atendimento de todos os pressupostos legais, exceto na possibilidade de
licitação dispensável por valor, prevista nos incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021;

 

VII - justificativa de preço, demonstrando que o valor proposto está de acordo
com os preços praticados no mercado;

140 de 179

Nº 2107, quinta-feira, 08 de dezembro de 2022



 

VIII - justificativa da escolha da contratada;

 

IX - prova de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista;

 

X - prova de regularidade técnica, econômico-financeira, quando couber;

 

XI - proposta comercial dentro do prazo de validade indicado pela
empresa contendo, no mínimo: descrição do objeto; valor unitário e total; identificação
do fornecedor e do responsável pelo orçamento, com a respectiva assinatura; número  do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do fornecedor; endereço
físico e/ou eletrônico; telefone de contato; data de emissão da proposta e no caso de orçamentos
enviados por e-mail, deverá estar indicado no corpo deste, e nos anexos, se houver, a identificação
do representante e da empresa, observado o disposto na Dispensa Eletrônica, Subseção I desta
Seção;

 

XII - valor estimado da despesa e requisição de Compras, nos termos dos Arts.
50, 52, 53, 54 e 66 desta Instrução Normativa;

 

XIII - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, quanto a dúvida no
decorrer do processo de Suprimentos - Requisição de Compras.

 

XIII - autorização da autoridade requisitante.

 

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

 

§ 3º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe a Seção I do Capítulo VI
desta Instrução Normativa, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, quando da
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos Arts. 50, 52 e 66 desta Instrução
Normativa, a contratada deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com
os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação
de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração Municipal, tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura
contratada em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de
acesso, ou por outro meio idôneo, desde que devidamente justificados no processo pelo responsável
pela elaboração e aprovado pela autoridade competente da Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

§ 5º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o
objeto idêntico anteriormente, a justificativa de preço pode ser realizada com contratações de
objetos semelhante.

 

§ 6º Caso a justificativa de preços e os demais documentos apontem para a
possibilidade de competição no mercado, fica vedada a inexigibilidade.

 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de dispensa de
licitação, em especial as previstas nos incisos IV, VII, VIII,  IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, e XVI do
Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
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Art. 105. Os documentos apresentados pela empresa que não possuam data
de vigência/validade, serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias, contados a
partir da data de sua emissão. 

 

Art. 106. As contratações diretas, por dispensa ou inexigibilidade de licitação,
para atendimento das necessidades da Administração Direta e Indireta e respectivos Fundos serão
processadas pela Secretaria de Administração e Planejamento, por sua Unidade de Licitações, na
qualidade de interveniente promotora, a qual instruirá o processo Suprimentos - Processo Licitatório
com os seguintes documentos:

 

I - minuta do termo de inexigibilidade/dispensa de licitação;

 

II - minuta do contrato de inexigibilidade/dispensa de licitação, quando for o caso;

 

III - parecer jurídico quanto ao atendimento dos requisitos legais exigidos; 

 

IV - termo de inexigibilidade/dispensa de licitação; e

 

V - extrato da inexigibilidade/dispensa de licitação.

 

Art. 107. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com
prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da Autorização de Fornecimento, e nas contratações com
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral
prevista nos incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a comprovação
da habilitação econômico-financeira caso a proponente seja microempresa, empresa de pequeno
porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade
cooperativa.

 

Art. 108. Preenchidos os requisitos para a realização da contratação direta por
dispensa ou inexigibilidade de licitação, após ratificado e publicado o termo de
inexigibilidade/dispensa de licitação, conforme o caso, pela autoridade competente, no prazo
definido na Lei n.º 14.133/2021, o contrato poderá ser firmado.

 

Subseção I

Da Dispensa Eletrônica

 

Hipóteses de cabimento

 

Art. 109. Poderá ser realizada pela Administração Municipal a licitação por meio
de dispensa eletrônica nos casos previstos nos incisos I, II e III do caput do Art. 75 da Lei nº
14.133/2021, e para registro de preços para a contratação de bens e serviços, nos termos do §6º do
Art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, deverão ser observados:

 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela Administração Municipal;
e
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II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

 

§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível "Grupo" (3º nível) da hierarquia da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas - CNAE, e como objeto o detalhamento da despesa conforme anexo I da Portaria
448/2002 da Secretaria do Tesouro Nacional, ou norma que a substituir.

 

Do procedimento

 

Art. 110. O procedimento da dispensa eletrônica , observará, no que couber, as
regulamentações dispostas na Instrução Normativa SEGES/ME 67, de 08 de julho de
2021, ou outra que vier a substituí-la.

 

Art. 111. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de
preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os
valores por eles ofertados.

 

Disposições gerais sobre a dispensa eletrônica

 

Art. 112. É vedado efetuar acréscimos nos contratos firmados em
decorrência da dispensa de licitação realizada com fundamento nos incisos I, II do Art. 75 da Lei nº
14.133/2021, inclusive com relação aos acréscimos do que trata o Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

 

Parágrafo único. Fica vedada a substituição da dotação orçamentária no caso da
contratação ter sido processada por dispensa de licitação nos termos dos incisos I e II do Art. 75 da
Lei nº 14.133/2021, em que a despesa a ser custeada pelo Fundo foi considerada para fins do
cálculo do limite estabelecido na Lei.

 

Seção V

Do Leilão

 

Art. 113. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão , disposto no Art. 31 da
Lei nº 14.133/2021,  serão observados os seguintes procedimentos operacionais:

 

I – realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita
com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para
arrematação, observado o que determina a legislação específica;

 

II – elaboração do edital contendo informações sobre descrição dos bens, seus
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados,
condição para participação, dentre outros. 

 

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por
parte dos licitantes. 

 

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de
plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela
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praticados. 

 

Seção VI

Do Credenciamento

 

Art. 114. Entende-se como Credenciamento, nos termos do Art. 79 da Lei nº
14.133/2021, o ato administrativo composto instrumentalizado por meio de chamamento público
destinado à pré-qualificação de todos os interessados que preencham os requisitos previamente
determinados no ato convocatório, visando futura contratação, pelo preço definido pela
Administração Municipal.  

 

Art. 115. O credenciamento poderá ocorrer nas hipóteses de contratação previstas
no Art. 79 da Lei nº 14.133/2021, devendo a Secretaria ou Autarquia requisitante observar
as disposições constantes no Capítulo IV Seção IV, desta Instrução Normativa, que trata do
Processo de Suprimentos - Requisição de Compras, bem como  as seguintes regras:

 

I - o processo deverá conter justificativa de que o interesse da Administração
Municipal será melhor atendido mediante a contratação de um maior número de prestadores de
serviço, pela natureza da contratação do serviço a ser prestado e do fornecimento dos bens;

 

II - o Termo de Referência ou Memorial Descritivo não deverá
prever quantitativos e valores, salvo quando necessário e devidamente justificado no processo.

 

III - quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os
credenciados, deverão ser previstos no Termo de Referência ou Memorial Descritivo os critérios
objetivos de distribuição da demanda, observando sempre o princípio da isonomia;

 

IV - o Termo de Referência ou Memorial Descritivo deverá prever as condições
padronizadas de contratação, bem como prever a vedação de cobrança de qualquer valor adicional
pelos usuários;

 

V - nas hipóteses dos incisos I e II do caput do Art. 79 da Lei nº 14.133/2021,
deverá constar definido o valor estimado da contratação no documento Orçamentos Planilhados;

 

VI - na hipótese do inciso III do caput do Art. 79 da Lei nº 14.133/2021, deverá
constar no Processo de Suprimentos - Requisição de Compras  o registro das cotações de mercado
vigentes no momento da contratação;

 

VII - não será permitida a subcontratação a terceiros do objeto contratado sem
autorização expressa da Administração Municipal;

 

VIII - será admitida a denúncia do contrato por qualquer das partes nos prazos
fixados no edital.

 

IX - o Termo de Referência ou Memorial Descritivo deverá prever em suas
especificações a igualdade de condições entre todos os interessados, bem como a forma da
distribuição da demanda;

 

X - a Requisição de Credenciamento não deverá possuir quantidade, bem como é
facultado o bloqueio orçamentário, o qual será realizado quando da emissão do Termo de Contrato.
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A Secretaria ou Autarquia Requisitante, quando da elaboração do processo Suprimentos -
Requisição de Compras deverá observar a existência reserva orçamentária (saldo suficiente em
dotação) para a contratação futura.

 

Parágrafo único. Durante a vigência do Credenciamento não poderá ser imputado
qualquer óbice à participação de novos interessados. 

 

CAPÍTULO VI

DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO 

 

Seção I

Das Atas de Registro de Preços - ARP

 

Art. 116. Findo o processo licitatório para Registro de Preços, a Ata de Registro
de Preços - ARP, conceituada no Art. 6º, inciso XLVI da Lei nº 14.133/2021, será formalizada
pela Unidade processante da licitação.

 

Art. 117. Na Ata de Registro de Preços - ARP, a Administração Municipal
poderá figurar como ente gerenciador, bem como participante ou aderente, nos casos de processo
licitatório processado por órgãos externos à Administração Pública Municipal, nos moldes da
legislação específica.

 

Disposições Gerais sobre Ata de Registro de Preços

 

Art. 118. Destina-se a Autorização de Fornecimento - AF, quando prevista no
Edital de Licitação, às entregas a serem realizadas de forma única e imediata.

 

Art. 119. No caso de se tratar de Ata de Registro de Preços "Unificada", ou seja,
objeto licitado para mais de uma Secretaria ou Autarquia requisitante, deverá ser observado o
quantitativo respectivo destinado a Secretaria ou Autarquia requisitante, disponível no documento
de "Requisição de Compras", "Edital" e/ou "Termo de Remessa" do processo de "Suprimentos -
Ata de Registro de Preços" e existência de suficiente saldo orçamentário, sendo de responsabilidade
da Secretaria ou Autarquia requisitante a observância dos quantitativos solicitados
originalmente para formalização da contratação.

 

Art. 120.  Quando a Ata de Registro de Preços - ARP for proveniente de
processo licitatório, no qual os quantitativos estiverem divididos em cotas, observado o disposto na
Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto Federal nº 8.538/2015, deverá ser priorizada a
aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, correspondente a até 25% (vinte e cinco por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, sendo de responsabilidade da Secretaria ou Autarquia requisitante a observância de
priorização do envio para formalização da contratação à Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

Art. 121. A inobservância dos Arts. 119 e 120 desta Instrução Normativa poderá
ensejar eventual apuração de responsabilidade disciplinar, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 266/2008.

 

Art. 122. Nos casos de contratações que ocorram regularmente pelo Sistema de
Registro de Preços, cuja necessidade de fornecimento e prestação de serviço da
Administração Municipal é perene, com contratações anuais do mesmo objeto (materiais de
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expediente, alimentos, limpeza, insumos para as atividades finalísticas, etc.), a autuação de novo
processo de contratação deverá ocorrer de acordo com o Plano de Contratações Anual.

 

Solicitação de Contrato e Autorização de Fornecimento

 

Art. 123. Para a formalização de Contrato e Autorização de Fornecimento -
AF proveniente de Ata de Registro de Preços - ARP, a Secretaria ou Autarquia requisitante deverá:

 

I - Para a solicitação de formalização de Contrato deverá proceder a abertura
do processo de "Suprimentos - Gestão de Contratos" instruído do formulário Sei! de “Solicitação de
Emissão de Contrato - ARP”;

 

II - Para a formalização de  Autorização de Fornecimento - AF deverá proceder a
abertura do processo de "Suprimentos - Emissão de PE e AF" instruído do formulário Sei!
de “Solicitação de Pré-Empenho/Aut. de Fornecimento”.

 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo, a solicitação deverá ser
encaminhada com a assinatura do ordenador de despesa da Secretaria ou Autarquia requisitante,
com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias da necessidade, instruída com as certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, contrato social ou estatuto da contratada, e suas alterações, se
houver, e Ata de eleição da diretoria (quando for o caso), autuado em processo
específico relacionado ao processo de "Suprimentos - Ata de Registro de Preços" e encaminhado
para a Unidade de Contratos da Secretaria da Administração.

 

§ 2º No caso da Secretaria ou Autarquia ordenadora da despesa ser diferente da
Secretaria ou Autarquia gestora do contrato, a solicitação para formalização de Contrato ou
Autorização de Fornecimento - AF, deverá conter a assinatura de ambos os Secretários, indicando a
respectiva dotação orçamentária.

 

Alterações à Ata de Registro de Preços

 

Art. 124. As modificações à Ata de Registro de Preços  - ARP serão realizadas
mediante a celebração de termo aditivo ou apostilamento.

 

§ 1º Não serão permitidas alterações que modifiquem ou alterem a essência do
objeto.

 

§ 2º As alterações à Ata de Registro de Preços - ARP deverão ser amplamente
justificadas pela autoridade competente da Secretaria ou Autarquia requisitante e, quando for o
caso, com a Comissão de Recebimento, devendo ser abordado o interesse público e a sua
vantajosidade.

 

§ 3º A inclusão e/ou alteração de dotação orçamentária será
solicitada pelo ordenador da despesa.

 

§ 4º A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser
instruída com o formulário SEI "Solicitação de Prorrogação - ARP” e a comprovação da
vantajosidade dos preços registrados, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021,
formalizada mediante termo aditivo.

 

§ 5º O pedido de reequilíbrio da Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser
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instruído com o formulário SEI "Solicitação de Reequilíbrio - ARP”, observado o disposto nos Arts.
145 a 150 desta Instrução Normativa.

 

§ 6º  Para a formalização dos documentos citados no caput, a Secretaria ou
Autarquia requisitante deverá encaminhar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o contrato
social ou estatuto da contratada, e suas alterações, se houver, e Ata de eleição da diretoria (quando
for o caso), bem como a Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento
poderá requerer documentos complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução
processual.

 

Cadastro Reserva

 

Art. 125.  O Edital de Licitação irá regulamentar a possibilidade de utilização do
Cadastro de Reserva nos processos que utilizam o Sistema de Registro de Preços.

 

§ 1º Será incluído como anexo à Ata de Registro de Preços - ARP, o Cadastro de
Reserva composto por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor na
sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

 

§ 2º Os documentos de habilitação dos fornecedores que comporão o Cadastro de
Reserva serão exigidos quando houver necessidade de sua contratação.

 

Seção II

Dos Contratos Administrativos

 

Art. 126. Todas as contratações, no âmbito da Administração Municipal Direta e
Indireta, serão formalizadas por contratos administrativos, salvo as hipóteses previstas no Art. 95, da
Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 127. A duração dos contratos observará o disposto nos Arts. 105 à 114, da
Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 128. O conteúdo dos contratos deverá observar o mínimo exigido no Art. 92
da Lei n.º 14.133/2021, bem como os preceitos contidos no edital que lhe deu origem e seus
anexos, ou dos termos de dispensa e inexigibilidade e seus anexos, além da legislação licitatória
vigente.

 

Art. 129. Findo o processo licitatório, dispensa ou inexigibilidade, o processo será
remetido pela unidade processante à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, responsável pela autuação de processo específico, verificação de documentação e
elaboração do contrato ou instrumento substitutivo, quando for o caso.

 

§ 1º Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar
a regularidade fiscal e trabalhista, bem como a contratada não possuir sanção impeditiva ou
restritiva ao direito de contratar com a Administração Municipal, nos termos do Art. 91, §4º da Lei
nº 14.133/2021.

 

§ 2º Para assinatura do contrato, a contratada deverá cumprir/apresentar toda a
documentação exigida em edital ou termo de dispensa ou inexigibilidade, bem como no termo de
referência e na proposta comercial apresentada.
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§ 3º A emissão do contrato dependerá da existência de reserva orçamentária para
o respectivo exercício financeiro.

 

§ 4º Quando se tratar de contratação de serviço ou de fornecimento continuado,
cuja execução ou aquisição ultrapasse o exercício financeiro, o valor indicado para fins de bloqueio
orçamentário deve observar o término do ano corrente.

 

Art. 130. Os termos de contratos e suas alterações deverão ser devidamente
assinados pelas partes.

 

Parágrafo único. As alterações unilaterais aos termos de contratos administrativos
deverão ser noticiadas à contratada por meio de documento oficial devidamente registrado, e
publicadas na forma da Lei.

 

Art. 131. A Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento
poderá requerer documentos complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução
processual.

 

Solicitação de Pré-Empenho de Contrato

 

Art. 132. Os Pré-empenhos dos contratos dos órgãos da Administração
Municipal Direta e Indireta serão realizados exclusivamente pela Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento, conforme Instrução Normativa específica, e solicitação
de Pré-empenho encaminhada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização – CAF, através
do formulário SEI de "Solicitação de Pré-empenho - Contrato", preenchidos todos seus requisitos,
sob pena de devolução da solicitação, que deverá conter a assinatura do ordenador de despesa da
Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

§ 1º Para o processamento da solicitação de Pré-empenho será necessária a
existência de saldo contratual e orçamentário, sob pena de devolução.

 

§ 2º No caso da Secretaria ou Autarquia ordenadora da despesa ser diferente da
Secretaria ou Autarquia gestora do contrato, a solicitação de Pré-empenho deverá conter a
assinatura de ambos os Secretários, indicando a respectiva dotação orçamentária.

 

Seção III

Das Alterações Contratuais

 

Art. 133. As modificações contratuais serão realizadas mediante a celebração de
aditivos contratuais ou apostilamento.

 

§ 1º Não serão permitidas alterações que modifiquem ou alterem a essência do
objeto.

 

§ 2º As alterações contratuais deverão ser amplamente justificadas pela autoridade
competente da Secretaria ou Autarquia requisitante e, quando for o caso, com a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF, devendo ser abordado o interesse público e a sua
vantajosidade em detrimento de nova contratação.

 

§ 3º As alterações contratuais deverão ser solicitadas em documento próprio
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acompanhadas de cronograma físico-financeiro, indicação da respectiva dotação orçamentária,
garantia contratual complementar quando for o caso, indicação do representante legal da contratada
responsável pela assinatura do termo aditivo, nº do CPF e RG, cargo exercido e documento
comprobatório de poderes para representação da sociedade.

 

§ 4º É vedada a celebração de aditivo sem prévia reserva orçamentária, salvo nas
alterações sem impacto financeiro.

 

§ 5º Caberá ao gestor do Contrato avaliar a justificativa da Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF e, no caso de acolhimento, encaminhar a solicitação de
alteração contratual para a Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

§ 6º Quando os recursos forem oriundos de Fundos Municipais, faz-se necessária
a juntada aos autos do processo das Resoluções do Conselho, Atas de Deliberação do Conselho e
Planos de Aplicação, conforme o caso, desde que tenha ocorrido alteração dos referidos
documentos no decorrer da contratação. Caso não tenha havido alteração, poderão ser referenciados
por meio de hiperlink.

 

§ 7º Antes de formalizar o termo aditivo, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal e trabalhista da contratada, bem como não possuir sanção impeditiva ou
restritiva ao direito de contratar com a Administração Municipal nos termos do Art. 91, §4º da Lei
nº 14.133/2021.

 

§ 8º Para a formalização das alterações contratuais, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá encaminhar as certidões elencadas no §7º deste artigo, bem com deverá
encaminhar o contrato social ou estatuto da contratada, e suas alterações, se houver, sob pena de
devolução da solicitação.

 

§ 9º Para os contratos que estipularem o prazo de execução em meses, o
cronograma físico-financeiro, tratado no §3º deste artigo, também deverá ser pactuado em meses,
salvo quando a prorrogação consistir em prazo inferior a 30 (trinta) dias.  

 

§ 10. No caso do termo aditivo que implique em prorrogação de prazo de
execução e vigência contratual ou alterações quantitativas ou qualitativas, em contrato que contenha
garantia contratual, apresentada em quaisquer das modalidades da legislação vigente, esta deverá
ser estendida por, no mínimo, toda a vigência do contrato, e/ou complementada monetariamente, de
acordo com o valor acrescido, cabendo à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF o
efetivo controle da garantia contratual.

 

§ 11. As solicitações de alterações contratuais deverão ser encaminhadas à
Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento pelo gestor do contrato, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da implementação do fato que motivar o pedido, salvo
em casos excepcionais, como, por exemplo, situações de calamidade ou emergência, devidamente
justificados pela autoridade competente para sua celebração, e casos expressamente previstos no
contrato.

 

§ 12. As alterações contratuais a serem realizadas por termo aditivo serão
encaminhadas para parecer jurídico, salvo nos casos em que haja parecer referencial da
Procuradoria Geral do Município e cumpridos todos os requisitos elencados. Caso a Unidade de
Contratos entenda como necessário, ainda que exista parecer referencial para a elaboração da
alteração contratual, poderá solicitar análise e parecer jurídico, nos termos do Art. 53, §4º da Lei nº
14.133/2021.

 

Art. 134. A formalização do termo aditivo é condição para a execução,
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pela contratada, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

 

Contratos contínuos

 

Art. 135.  Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em
edital e que o gestor do contrato ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a contratada ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.

 

§ 1º O gestor, entendendo pela necessidade e vantajosidade da prorrogação do
contrato, deve, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias  do encerramento da execução
do contrato, solicitar à contratada sua manifestação formal acerca da intenção da prorrogação
contratual.

 

§ 2º Havendo manifestação favorável da empresa contratada, o pedido de
prorrogação contratual deverá ser encaminhado à Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento da
execução do contrato, através do formulário SEI "Solicitação de Prorrogação - Serviços
Contínuos" ou  "Solicitação de Prorrogação - Fornecimento Contínuo", conforme o caso,
preenchidos todos os requisitos, sob pena de devolução da solicitação.

 

§ 3º A solicitação de prorrogação deverá vir acompanhada de:

 

I - justificativa quanto à vantajosidade da renovação do contrato;

 

II - pesquisa de preços quanto à viabilidade econômica, fundamentada
tecnicamente pela Secretaria ou Autarquia requisitante, com base no contexto econômico
e influência sobre produto ou serviço analisado, índices inflacionários ou deflacionários do período,
entre outros aspectos; e

 

III - existência de bloqueio orçamentário vinculado à contratação que seja
suficiente à execução.

 

§ 4º No caso dos contratos contínuos firmados nos termos dos Arts. 106 e 107 da
Lei nº 14.133/2021, com prazo de execução inicial fixado acima de 12 (doze) meses, para fins
de continuidade da contratação, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF e o gestor
do contrato deverão atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, inserindo documento no
processo que comprove a vantajosidade em detrimento da realização de uma nova contratação.

 

§ 5º A Administração Municipal terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus,
quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

 

§ 6º Nos casos dos contratos cujo objeto se configure como de caráter contínuo,
que tenham sido prorrogados até os limites previstos nos Arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, o
gestor do contrato, entendendo pela necessidade da continuidade da contratação deve, com
no mínimo de 08 (oito) meses antes do encerramento do prazo de execução do contrato, autuar
processo para nova contratação, observado o Plano de Contratações Anual. 
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Contratos por escopo 

 

Art. 136. Nos serviços por escopo em caso de impedimento, ordem de paralisação
ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante apostilamento, nos termos do Art. 115, §5º da
Lei nº 14.133/2021. 

 

Encaminhamento do pedido

 

Art. 137. A prorrogação dos contratos por escopo deverá ser justificada
pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, juntamente com o acolhimento do gestor
do contrato e encaminhado para a Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento para as providências necessárias, ao apostilamento, através do formulário SEI
"Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo",  preenchidos todos seus requisitos, sob pena de
devolução da solicitação.

 

Acréscimos e supressões

 

Art. 138. No caso do termo aditivo que implique em acréscimos ou supressões
quantitativos e/ou qualitativos, a solicitação deverá ser encaminhada à Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento através do formulário SEI "Solicitação de
Acréscimo/Supressão", preenchidos todos seus requisitos, sob pena de devolução da solicitação,
assinados pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF e gestor do contrato.

 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as alterações poderão transfigurar o objeto
da contratação.

 

Art. 139. As alterações quantitativas e/ou qualitativas nas contratações de obras e
serviços de engenharia, também deverão observar:

 

I - prévio cadastro da alteração pretendida no sistema de acompanhamento de
obras em uso pelo Município;

 

II - planilha de composição de custos unitários atualizada, na forma dos Arts. 127 
e 128 da Lei nº 14.133/2021 e proposta comercial da contratada, nos casos de acréscimo
qualitativo, aprovada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, cujos preços
propostos devem observar a legislação vigente;

 

III - análise da Área de Engenharia, da Unidade de Análise e Requisição de
Compras da Secretaria de Administração e Planejamento, que se manifestará em expediente próprio
 com relação aos documentos técnicos, no que couber;

 

IV - nos casos em que o termo aditivo se refira a acréscimos qualitativos e/ou
quantitativos, a solicitação deverá vir acompanhada das novas pranchas/projetos, bem como a
respectiva planilha de composição de custos, cronograma físico-financeiro, acompanhados
da Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
conforme o caso.

 

§ 1º Para fins de análise do pedido de alterações quantitativas e/ou qualitativas, a
Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Engenharia da Secretaria de
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Administração e Planejamento poderá solicitar a juntada da documentação, providências ou
esclarecimentos adicionais que julgar necessário.

 

§ 2º Para concessão de aditivos de supressão nas contratações de obra e serviços
de engenharia poderá ser dispensada a análise da Área de Engenharia da Unidade de Análise e
Requisição de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

§ 3º Deverá haver a incidência da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI
especificada na proposta contratada no orçamento-base da licitação  para os serviços novos
incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre que a taxa de Benefícios e Despesas Indiretas -
BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado
pela contratada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

Reajuste, repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro

 

Art. 140. A concessão de reajustamento em sentido estrito, assim compreendido
aquele previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a
adoção de índices específicos ou setoriais, ocorrerá independente de pedido da contratada.

 

Art. 141. Para concessão do reajuste a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento observará o seguinte:

 

§ 1º Se a aplicação do índice de correção monetária tornar os preços contratados
superiores ao valor atual de mercado, deverá ser realizada a negociação direta com
a contratada para que o valor seja compatível com o valor de mercado, e a continuidade do contrato
seja mais vantajosa em detrimento a uma nova licitação.

 

§ 2º Caso a análise da vantajosidade da contratação e a compatibilidade com o
valor de mercado considere a renúncia de eventual reajustamento pela contratada, esta deverá
constar formalmente no processo.

 

§ 3º Nas hipóteses de contratos de serviços e fornecimentos contínuos, havendo
recusa pela contratada em negociar o valor a ser reajustado, a necessidade da continuidade do
contrato deverá ser fundamentada, condicionada eventual prorrogação à imediata
deflagração de novo processo licitatório.

 

§ 4º Nas hipóteses de contratos de serviços e fornecimento firmados com prazo
superior a 12 (doze) meses, a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando
não mais lhe oferecer vantagem.

 

§ 5º A extinção mencionada no parágrafo anterior ocorrerá apenas na próxima
data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da
referida data.

 

§ 6º O reajuste mediante aplicação do índice de correção monetária previsto no
contrato será realizado por apostilamento.

 

§ 7º  Havendo negociação que modifique valores ou condições ajustados no
contrato, as alterações serão formalizadas por termo aditivo, tendo em vista a renúncia de valores
pela Contratada.
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Art. 142. Para formalização do reajuste previsto no Art. 140 desta Instrução
Normativa a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, solicitará à Secretaria de Administração e Planejamento a elaboração do
instrumento correspondente.

 

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com o formulário SEI
"Solicitação de Reajuste", preenchidos todos seus requisitos, sob pena de devolução da solicitação,
devidamente acompanhado da indicação do saldo contratual por item quando for o caso, medições e
notas fiscais emitidas no período devido, observado o índice estabelecido em Contrato,  e
encaminhada a solicitação de apostilamento ou aditivo, conforme o caso, para a Unidade de
Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Art. 143. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos
custos contratuais, com data vinculada:

 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta
esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

 

§ 1º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado
da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação.

 

§ 2º A repactuação será precedida de solicitação da Contratada, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

 

§ 3º O pedido de repactuação deverá ser formulado pela Contratada durante a
vigência do contrato e/ou antes de eventual prorrogação.

 

Art. 144. Para formalização da repactuação prevista no Art. 143 desta Instrução
Normativa a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF solicitará à Unidade de
Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento a elaboração de apostilamento.

 

§ 1º O processo deverá ser instruído com o formulário SEI "Solicitação de
Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan", preenchidos todos seus requisitos e acompanhado da
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, sob pena de devolução da solicitação.

 

§ 2º A análise do pedido de repactuação observará o disposto no Art. 135, §§ 1º,
2º, 4º e 5º, da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 3º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para análise da repactuação de preços
será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do recebimento da documentação da
contratada.

 

Art. 145. Poderá ser concedida a revisão dos preços contratados para restabelecer
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o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

 

Parágrafo único. A revisão, visando ao reequilíbrio econômico-financeiro, será
concedida de ofício quando houver redução expressiva dos preços contratados em favor da
Administração Municipal ou mediante requerimento da Contratada, no caso de sua elevação
extraordinária.

 

Art. 146. São requisitos para revisão visando o reequilíbrio econômico-financeiro
do contrato:

 

I - a existência de álea econômica superveniente, assim caracterizada pela
ocorrência de eventos posteriores à data da apresentação da proposta ou assinatura do termo
aditivo decorrente:

 

a) de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado;

 

b) de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe; ou

 

c) de fatos que tornem a execução excessivamente onerosa para a Administração.

 

II - a consequente elevação ou redução de encargos da contratação, que não
configure simples álea econômica previsível diante do cenário econômico regional, nacional ou
global, posterior à data da apresentação da proposta ou celebração do último termo aditivo;

 

III - a comprovação do nexo causal entre os eventos posteriores à data da
apresentação da proposta ou da celebração do último termo aditivo e a majoração ou diminuição
dos preços, mediante comprovação por planilha de cálculo analítica dos custos e formação de preços
e documentação de suporte.

 

Art. 147. Nos contratos que tenham como objeto o fornecimento e prestação de
serviços comuns, especiais e locação, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou
Comissão de Recebimento deverá verificar a eventual variação dos preços, mediante pesquisa,
utilizando os parâmetros previstos no Art. 50 desta Instrução Normativa, notas fiscais e outros
documentos apresentados pela Contratada.

 

Parágrafo único. O percentual de revisão aplicável não poderá ser inferior à
variação da inflação no período, observado o índice indicado no contrato, sob pena de
indeferimento.

 

Art. 148. Nos contratos que tenham como objeto de obras e serviços de
engenharia, a definição do percentual de revisão visando ao reequilíbrio econômico-financeiro terá
como parâmetros mínimos:

 

I - a variação da tabela SINAPI para o referido custo no período apurado, a  ser
considerada como teto; e

 

II - a variação das notas fiscais do custo pela Contratada no período ou pesquisa
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na base nacional de notas fiscais eletrônicas, obtidas no Portal da Transparência da Controladoria-
Geral da União.

 

§ 1º Para a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro, a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização deverá verificar se não houve a compensação indireta dos custos
da contratação que sofreram aumento com os que eventualmente sofreram redução, caso em que os
custos finais possam ser compatíveis com os propostos inicialmente para a contratação, ou dentro
da margem de variação da inflação do período.

 

§ 2º Para fins de aferição de reequilíbrio econômico-financeiro, deverá ser
considerado pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento os custos da parcela de maior relevância da contratação, pelo que devem ser
desconsiderados os custos contemplados na curva "C"  (correspondente a 5% dos custos totais da
contratação) da composição do valor total estimado da contratação, salvo justificativa fundamentada
da Comissão.

 

§ 3º Caso o item a ser revisto não possua previsão na tabela SINAPI, a Comissão
de Acompanhamento e Fiscalização observará os parâmetros definidos no art. 66, desta Instrução
Normativa.

 

§ 4º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, justificadamente, poderá
utilizar de forma complementar outros elementos que demonstrem a efetiva variação dos custos no
período.

 

§ 5º O pedido deverá ser instruído com planilha de composição de custos para
fins de comparativo com o proposto pela empresa e aferição do percentual devido.

 

Art. 149. Para formalização da revisão visando ao reequilíbrio econômico-
financeiro prevista nos Arts. 145 à 148 desta Instrução Normativa a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização - CAF solicitará à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento a elaboração de termo aditivo.

 

§ 1º. O processo deverá ser instruído com o formulário SEI "Solicitação de
Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan", preenchidos todos seus requisitos e acompanhado da
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, sob pena de devolução da solicitação.

 

§ 5º O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será de
até 03 (três) meses. 

 

Art. 150. Na aplicação de reajuste anual após a concessão de uma revisão
visando o reequilíbrio econômico-financeiro a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF
ou Comissão de Recebimento deverá excluir do cálculo os itens que tenham sido objeto de revisão,
considerando a variação inflacionária pelo índice previsto para os demais itens.

 

Seção IV

Da Fiscalização da Execução das Contratações

 

Art. 151. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 é dever do gestor da contratação, o
efetivo acompanhamento de sua execução, designando profissionais tecnicamente capacitados para
fiscalizar os contratos por meio de Portaria de designação da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento, sendo que as condutas incompatíveis com as
funções de gestor e fiscal podem ensejar aplicações de sanções administrativas, penal e civil.
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§ 1º Entende-se por Comissão de Recebimento a comissão designada pelo gestor
do contrato, composta por, no mínimo, 3 (três) servidores, com atribuição do recebimento da
contratação originada de Autorização de Fornecimento - AF, de Ata de Registro de Preços, ou 
Dispensa do Art. 75, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 2º Entende-se por Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF a
comissão designada pelo gestor do contrato, composta por, no mínimo, 3 (três) servidores, com
atribuição do acompanhamento contratual. Esta será instituída quando o instrumento utilizado para
a contratação for o Termo de Contrato.

 

§ 3º Entende-se por acompanhamento contratual e recebimento da contratação, a
aferição da satisfação de todas as cláusulas contratuais e/ou Ata de Registro de Preços, conforme o
caso, a verificação de todas as condições descritas no Termo de Referência ou Memorial Descritivo,
o recebimento do material/serviço e a utilização de todas as medidas cabíveis, tanto preventivas
quanto corretivas, no intuito de que a execução do objeto se dê de modo condizente com a
necessidade e o interesse da Administração Municipal, observando os prazos descritos nesta
Instrução Normativa.

 

Art. 152. Após a emissão do empenho, havendo no termo de contrato a previsão
de emissão de Ordem de Serviço, esta deverá ser emitida pela Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF, através de documento específico (“Ordem de Serviço Eletrônica - OSE”) nos
autos do processo Suprimentos – Gestão de Contratos, devidamente assinada pelos membros da
Comissão, conforme modelo do Anexo II desta Instrução Normativa.

 

§ 1º Nos casos de contratação em que for obrigatória a emissão de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT da empresa
contratada e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou da Comissão de
Recebimento, for necessária licença ambiental, ou houver previsão de apresentação de garantia de
contrato, a Ordem de Serviço somente será emitida após o recebimento e a conferência das
respectivas ART e/ou RRT,  licenças ou comprovações do recolhimento da garantia de contrato na
modalidade prevista na legislação específica, conforme o caso.

 

§ 2º Considerar-se-á recebida a Ordem de Serviço a partir da data da última
assinatura eletrônica do(s) representante(s) legal(is) da empresa contratada, qualificado(s) no
instrumento de contrato, data em que iniciará a contagem do prazo de execução do serviço, salvo
em casos em que seja estabelecido no próprio documento data para o início dos serviços. 

 

Da composição da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento

 

Art. 153. O gestor do contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros
titulares e suplentes, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as
especificidades da contratação, cujo modelo consta no anexo IV desta Instrução Normativa.

 

§ 1º Para o exercício da função, os fiscais deverão ser cientificados da indicação
e nomeação e respectivas atribuições, para que tomem conhecimento dos termos da contratação a
ser fiscalizada, conforme modelo que consta no anexo IV desta Instrução Normativa.

 

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as
atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização e a sua capacidade para o desempenho das
atividades.
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§ 3º O(s) fiscal(is) suplente(s) atuará(ão) como fiscal(is) da contratação nas
ausências do(s) titular(es).

 

§ 4º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou a Comissão de
Recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da
contratação, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
nos termos do Art. 157 desta Instrução Normativa.

 

§ 5º Não havendo designação de Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento, caberá ao gestor do contrato todas as atribuições relacionadas
ao acompanhamento da contratação.

 

Art. 154. A Portaria de nomeação da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento deverá ser inserida no processo, observando as
seguintes premissas:

 

I - nos casos de contratação por meio de Termo de Contrato, no processo
Suprimentos - Gestão de Contrato;

 

II - nos casos de contratação através de Autorização de Fornecimento - AF, no
processo Suprimentos - Ata de Registro de Preços;

 

III - nos casos de Dispensa de Licitação (Art. 75, incisos I e II, da Lei nº
14.133/2021), no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal, salvo quando for
formalizado Termo de Contrato.

 

Das atribuições do gestor do contrato

 

Art. 155. Caberá ao gestor do contrato e nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização contratual disposta nesta
Seção;

 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

 

III - solicitar em conjunto com a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento a deflagração de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, observando o disposto em Instrução Normativa específica.

 

Das atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -CAF ou Comissão de
Recebimento

 

Art. 156. Cabe à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou
Comissão de Recebimento, e aos fiscais do contrato, conforme o caso:
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I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas
relacionadas ao controle dos prazos, acompanhamento do empenho, pagamentos, apostilamentos e
termos aditivos, bem como de garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando
os documentos comprobatórios pertinentes;

 

III - examinar a regularidade no cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias e, em caso de descumprimento, observar o estabelecido nesta Instrução Normativa;

 

IV - analisar e dar encaminhamento aos pedidos de alterações contratuais e das
Atas de Registro de Preços, tanto de ofício como a requerimento da contratada, bem como adotar
todas as providências necessárias para a execução da contratação, manifestando em expediente
próprio, de acordo com o previsto nesta Instrução Normativa;

 

V - respeitar os quantitativos solicitados originalmente nos casos de contratações
unificadas e dos percentuais de cota reservada nas Atas de Registro de Preços - ARP, para
formalização da contratação, cuja inobservância poderá ensejar em eventual apuração de
responsabilidade disciplinar, nos termos da Lei Complementar Municipal 266/2008.

 

VI - verificar a autenticidade e validade de documentos recebidos na execução da
contratação, procedendo nos autos do processo SEI pertinente com a respectiva certificação,
principalmente no que se refere às certidões de regularidade fiscal e trabalhista, pranchas e projetos,
documentos assinados digitalmente, entre outros. Os documentos assinados digitalmente deverão ser
validados junto à autoridade certificadora respectiva (Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação, SERPRO, etc.).

 

VII - receber e conferir minunciosamente os projetos, pranchas, memoriais,
planilhas orçamentárias e demais documentos recebidos na contratação, procedendo à análise da
regularidade, conformidade e de atendimento a todos os requisitos da contratação, procedendo em
caso de desconformidade nos termos do Art. 157 desta Instrução Normativa;

 

VIII - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de
descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao gestor para providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência, bem como anotar no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à sua execução, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

 

IX - comunicar imediatamente ao gestor quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

 

X - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada na execução do contrato, determinando prazo para a correção, nos termos
dispostos no Art. 157 desta Instrução Normativa;

 

XI - aplicar sanção administrativa de advertência em caso de inexecução parcial
do contrato, da qual não resulte dano grave à Administração Municipal, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 

XII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato;
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XIII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que
elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de
obrigações assumidas pela contratada;

 

XIV - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas na contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração Municipal,

 

XV - conferir as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e
após o ateste, realizar as diligências necessárias para pagamento previstas em Instrução Normativa
específica;

 

XVI - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob
sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual e o cumprimento
do Plano de Contratações Anual;

 

 XVII - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento para formalização dos procedimentos de que dispõe este Capítulo;

 

XVIII - no caso de obras, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF divulgará em Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em até 25 (vinte e cinco)
dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e,
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e
os preços praticados, para fins de atendimento ao disposto no Art. 94, §3º da Lei nº 14.133/2021;

 

XIX - solicitar em conjunto com o gestor do contrato a deflagração de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, observando o disposto em
Instrução Normativa específica.

 

XX -  elaborar o relatório final, de que trata a alínea "d", do inciso VI do §3º do
Art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como
forma de aprimoramento das atividades da Administração Municipal, podendo ser utilizado para a
confecção dos estudos técnicos preliminares, termos de referência ou Memoriais Descritivos das
novas contratações.

 

Providências para fiscalização contratual

 

Art. 157. Sendo constatada qualquer irregularidade ou necessidade de
providências no cumprimento da contratação, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou a Comissão de Recebimento deverá comunicar por escrito e de forma inequívoca à
contratada, mediante envio de Notificação ou Ofício, através de correspondência física com aviso
de recebimento ou outro meio de comunicação formal, desde que neste caso haja a confirmação de
recebimento.

 

§ 1º A Notificação será utilizada nos casos em que a contratada descumprir
qualquer obrigação contratual ou prevista em edital, devendo conter:

 

I - a indicação do órgão notificante;
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II - a qualificação da notificada, com a indicação do seu responsável;

 

III - a descrição dos fatos que ensejaram a notificação;

 

IV - a fundamentação legal, contratual e/ou editalícia;

 

V - a providência a ser realizada pela contratada;

 

VI - o prazo para cumprimento;

 

VII - informação quanto à possibilidade de apuração de responsabilidade, em caso
de descumprimento; e

 

VIII - assinatura de todos os membros que compõem a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento.

 

§ 2º O Ofício será utilizado nos casos em que não houver descumprimento
contratual, quando se fizer necessário algum esclarecimento, apresentação de documentação
complementar, etc., a ser prestado pela contratada.

 

§ 3º Em caso de inexecução parcial do contrato da qual não resulte dano grave à
Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, não
sendo sanada a irregularidade ou descumprimento contratual indicados na notificação, a Comissão
de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento poderá aplicar de
imediato a sanção de advertência, nos termos do Art. 156, inciso I da Lei nº 14.133/2021,
assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

§ 4º Exauridas as providências por parte da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento visando sanar qualquer irregularidade ou
necessidade de providências no cumprimento da contratação, e identificada qualquer das infrações
previstas nos incisos II a XII do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, caberá à Comissão e ao gestor do
contrato solicitar a deflagração de Processo de Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de
Dívida, observado o disposto na Instrução Normativa vigente.

 

§ 5º Sendo constatada qualquer irregularidade no cumprimento ou condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, bem como na contratação ou previsão editalícia, aplica-
se o disposto neste artigo.

 

Art. 158. As medições dos serviços executados deverão ser registradas em
documento próprio, devidamente aprovadas pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento.

 

§ 1º As medições, de que trata o caput, deverão ser inseridas nos autos do
processo de certificação de documento fiscal, o qual deverá estar relacionado ao processo de
contratação respectivo.

 

§ 2º Caso ocorra atraso no cronograma, não aceito pela Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento, a contratada deverá ser
formalmente notificada, de modo a regularizar o andamento dos serviços, sob pena de apuração de
responsabilidade.
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Art. 159. Caberá à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou
Comissão de Recebimento a verificação da conclusão da execução do contrato, emitindo, quando
for o caso, os termos de recebimento provisório e definitivo, em conformidade com os prazos e
condições estabelecidas no instrumento contratual, Termo de Referência ou Memorial Descritivo.

 

Parágrafo único. Os termos de recebimento provisório e definitivo, quando
houver, deverão ser inseridos nos autos do  respectivo processo de contratação.

 

Art. 160. Será exigido da contratada, mensalmente ou na periodicidade de
pagamento prevista em contrato, prévia comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

 

Parágrafo único. Para a realização dos pagamentos, deverão ser encaminhadas,
anexas à nota fiscal, as comprovações de regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

 

Recebimento provisório e definitivo

 

Art. 161. O recebimento provisório ficará a cargo da Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou da Comissão de Recebimento, conforme o caso.

 

§ 1º Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo deverão
ser definidos de acordo com a complexidade da contratação, observando o binômio exequibilidade
e proporcionalidade.

 

§ 2º Caso o Termo de Referência ou Memorial Descritivo não disponham de
prazos específicos para recebimentos provisórios ou definitivos deverão ser observados os seguintes
prazos:

 

I - não superior a 15 (quinze) dias úteis a contar da comunicação escrita
da contratada, em caso de recebimento provisório; 

 

II - em caso de recebimento definitivo, não superior a:

 

a) 90 (noventa) dias úteis para obras e serviços de engenharia comuns e
especiais, após prazo de observação ou vistoria, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

 

b) 15 (quinze) dias úteis para bens e serviços comuns e especiais e locações, para
efeito de verificação da qualidade e quantidade do material ou serviço, e consequente aceitação.

 

§ 3º A Secretaria ou Autarquia requisitante poderá dispor de prazo maior que o
indicado no §1º deste artigo, desde que justifique tecnicamente a efetiva necessidade com vistas ao
atendimento do interesse público, observando que o prazo de recebimento definitivo impacta
diretamente no pagamento à contratada pela execução contratual.

 

§ 4º A Secretaria ou Autarquia requisitante poderá prever apenas o recebimento
definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação
preparada, objetos de pequeno valor, assim entendidos os enquadráveis nos incisos I e II do Art.
75 da Lei nº 14.133/2021, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à
Administração Municipal. 
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§ 5º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança da obra, serviço ou produto nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução da contratação, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

 

§ 6º Com vistas a prevenir eventuais intercorrências durante a execução, nas
contratações, a Secretaria ou Autarquia requisitante poderá utilizar de Instrumento de Medição de
Resultado, definindo de forma clara e objetiva os níveis esperados de qualidade da prestação de
serviços e as respectivas adequações no pagamento (glosa) em caso de não atendimento, desde que
previstos no processo de contratação.

 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

 

Art. 162. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais
de contrato, deverão ser observadas as seguintes regras:

 

I - a contratada assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

 

II - a contratação de terceiros não eximirá a responsabilidade da Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado.

 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

 

Art. 163. O gestor do contrato e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração Municipal, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com
informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato, conforme previsto no Art.
117, §3º da Lei nº 14.133/2021.

 

Seção V 

Do Programa de Integridade

 

Art. 164. As pessoas jurídicas que celebrarem contrato, consórcio, convênio,
concessão, parceria público-privada ou instrumento congênere com a Administração Municipal,
direta ou indireta, ficam obrigadas a implementar Programa de Integridade, nos termos disposto na
Lei Municipal nº 8.772/2019, ou norma que a suceder.

 

Parágrafo único. A Secretaria ou Autarquia requisitante deverá verificar durante a
elaboração do Estudo Técnico Preliminar a necessidade de implantação pela contratada do
Programa de Integridade, o qual constará no Edital de licitação.

 

Art. 165. A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa jurídica
dar-se-á no prazo de 06 (seis) meses, contado da celebração do contrato.

 

Art. 166. Caberá aos membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF e ao Gestor do contrato o acompanhamento do atendimento do Programa de Integridade,
observadas as seguintes atribuições:
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I - avaliar a documentação encaminhada pela Contratada e verificar a
conformidade do Programa de Integridade implementado;

 

II - requerer informações sobre a implantação do Programa de Integridade
das empresas contratadas, solicitando adequações e/ou melhorias quando necessário;

 

III - acompanhar a entrega periódica da documentação necessária do Programa
de Integridade e cobrar da Contratada quando necessário, observando o prazo de 6 (seis)
meses para a efetiva implantação do Programa; e

 

IV - notificar a contratada em caso de descumprimento do que determina a Lei
Municipal nº 8.772/2019, ou a que a substituir, no que tange o cumprimento do Programa de
Integridade.

 

V - exigir da empresa contratada a manutenção das condições estabelecidas na
Lei Municipal nº 8.772/2019, ou a que a substituir, assegurando a eficácia do Programa de
Integridade durante toda a vigência do contrato.

 

Art. 167. A inobservância das exigências e dos prazos sujeitará a contratada às
penalidades previstas na Lei Municipal nº 8.772/2019, ou a que a substituir, sem prejuízo
da possibilidade de extinção contratual por inexecução.

 

Seção VI

Sanções

 

Art. 168. Os editais e instrumentos convocatórios deverão prever expressamente
as hipóteses de aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, notadamente
quanto aos critérios relacionados aos percentuais e valores de multa pecuniária.

 

Art. 169. O procedimento para a apuração e aplicação das sanções previstas no
Art. 156, da Lei nº 14.133/2021, será regulado em ato normativo próprio, observadas as
competências estabelecidas nesta Instrução Normativa.

 

§ 1º. Para a aplicação das sanções de multa, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar é imprescindível a prévia instauração do devido
processo administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

 

§ 2º O ato normativo referido no caput deste artigo disporá sobre os requisitos e
condições de aplicação do Art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657/1942.

 

Art. 170. Na aplicação das sanções serão considerados:

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

 

II - as peculiaridades do caso concreto;

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

 

Art. 171. O procedimento para a apuração e aplicação das sanções poderá ocorrer
por intermédio de meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a
conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, conforme previsto na Lei
nº 14.133/2021 e legislações municipais. 

 

Seção VII

Disposições gerais sobre o processo de contratação

 

Art. 172. O descumprimento dos prazos dispostos neste Capítulo poderá causar a
devolução imediata do processo para a Secretaria ou Autarquia requisitante pela Secretaria de
Administração e Planejamento em caso de prazo exíguo para a tramitação e providências para
conclusão do procedimento solicitado, ou a não concretização da contratação por preclusão
temporal ou outro fator que cause a perda de objeto.

 

Parágrafo único. Considera-se exíguo para a conclusão do procedimento o prazo
insuficiente para os trâmites legais mínimos, por exemplo, publicação em jornais de grande
circulação e diários oficiais, assinaturas dos documentos pelas partes, parecer jurídico, salvo em
casos excepcionais e de relevante interesse público, como por exemplo situações de calamidade ou
emergência, devidamente justificados pela autoridade competente, ressalvada a possibilidade da não
concretização da contratação por preclusão temporal ou outro fator que cause a perda de objeto.

 

CAPÍTULO VII

DA PUBLICIDADE

 

Art. 173. A publicidade dos procedimentos licitatórios, contratações diretas e
contratos administrativos de responsabilidade da Administração Municipal Direta e Indireta, deverá
ser realizada nos meios de comunicação e prazos previstos no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 174. A publicidade será realizada por meio da imprensa oficial, devendo
cada caso observar a legislação aplicável, sendo obrigatória nas seguintes situações:

 

I - avisos contendo os resumos de editais de todas as modalidades e o resultado
das licitações;

 

II - convocação para a audiência pública que antecederá o processo licitatório,
quando exigido, e na forma da Lei nº 14.133/2021;

 

III - Atas de Registro de Preços - ARP;

 

IV - termos de contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade de licitação;

 

V - celebração de contratos administrativos, eventuais aditivos e apostilamentos;

 

VI - extinção contratual;
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VII - autorização de fornecimento;

 

VIII - retificação ou alteração de qualquer dos atos enumerados nos incisos
anteriores.

 

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 175. Quando houver pedido de vistas, as cópias do processo eletrônico serão
disponibilizadas, por servidor devidamente autorizado, em meio eletrônico oficial para o endereço
de e-mail do solicitante. 

 

§ 1º Nos casos em que o processo licitatório estiver em andamento e a solicitação
for de participantes da licitação, devidamente comprovado, o requerimento poderá ser realizado
através do e-mail disponível em edital.

 

§ 2º Nos demais casos deverá ser realizado através de pedido de informação no
site da Prefeitura de Joinville.

 

§ 3º Os processos em meio físico poderão ser disponibilizados para vistas,
mediante agendamento prévio ou, caso opte-se pela obtenção de cópias, será informada a
quantidade de folhas e indicado o valor para recolhimento referente às cópias, nos termos da
Portaria nº 01, de 10 de janeiro de 2013, da Secretaria da Fazenda, ou a que vier a substituí-la.

 

Art. 176. Os documentos assinados digitalmente fora do Sistema SEI deverão ser
passíveis de aferição da veracidade junto às respectivas autoridades certificadoras, sob pena de não
aceitação.

 

§ 1º Considerando a impossibilidade de fracionamento sem a perda da
autenticidade do documento, estes deverão ser encaminhados para a juntada no processo SEI em
tamanho compatível para upload no sistema.

 

§ 2º Caso necessário, o emissor do documento deverá particionar o arquivo digital
em quantas partes forem necessárias para instrução no processo, assinando digitalmente cada
documento particionado.

 

Art. 177. Para fins de contagem dos prazos e prática dos atos nas contratações
públicas, tanto na fase preparatória como externa da licitação, e durante a execução da contratação,
serão considerados e computados em dias úteis, excluído o dia do começo, e incluído o do
vencimento, salvo disposição em contrário em lei e nos documentos que instruem o processo.

 

§ 1º Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo
até o seguinte dia útil.

 

§ 2º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número de início, ou no
imediato, se faltar exata correspondência.

 

Art. 178. Para os efeitos da vigência/validade de quaisquer atos praticados no
âmbito dos processos vinculados nesta Instrução Normativa, considerar-se-á a data da última
assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados nos próprios instrumentos, exceto quando a
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vigência/validade estiver expressamente estabelecida nos próprios instrumentos e desde que seja
uma data futura. 

 

ANEXO I - Sugestão de Solicitação de Pesquisa de Preços com Fornecedores

 

LOGOTIPO DA EMPRESA OU RAZÃO SOCIAL

Razão Social:  

CNPJ: 

A empresa é enquadrada como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP,  ou
Microempreendedor Individual - MEI ? (     ) Sim    (      ) Não 

Telefone:

E-mail: 

Endereço:  

 

Validade da Proposta:

Condições de pagamento: até 30 dias após apresentação da nota fiscal 

Responsável pela empresa:

 

Objeto para a contratação: XXX

 

Observações: O presente orçamento deverá observar o Termo de Referência ou Memorial
Descritivo XXXXXX e Anexo(s)  nº XXXXXX. 

 

Item Descrição do item Unidade Quantidade Valor unitário Valor
total 

1 xxxxxxx xxxxxx xxx R$ xxx R$
xxxx

2 xxxxxxx xxxxxx xxx R$ xxx R$
xxxx

TOTAL R$
xxxx

Declaro para os devidos fins que tenho conhecimento das condições para a contratação dispostas
no Termo de Referência e/ou Memorial Descritivo XXXXX;
 
Local, _____ de __________ de 20____.
 
 
__________________________________________________
Assinatura do responsável
 

 

ANEXO II - Modelo de Ordem de Serviço Eletrônica (OSE)
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ORDEM DE SERVIÇO ELETRÔNICA (OSE)
 
 
Pelo presente termo, fica a empresa _________________________________________,
inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, com sede em _____________________,
AUTORIZADA a iniciar a execução do Termo de Contrato n.º ___________________,
cujo objeto consiste na 
_________________________________________________________.
 
O prazo da execução do serviço iniciará a partir da data da última assinatura eletrônica
do(s) representante(s) legal(is) da empresa contratada, qualificado(s) no instrumento de
contrato.

 

ANEXO III - Modelo de Orçamentos Planilhados

 

Objeto: (conforme item 1 do Termo de Referência ou Memorial Descritivo)

Responsável pela pesquisa de preços (nome completo e matrícula): 

Data de referência do Orçamento Planilhado e do valor estimado da contratação: Dia/Mês/ano

A proposta de preços está em conformidade ao Termo de Referência ou Memorial Descritivo SEI XX

Item Quantidade Unidade
medida

Denominaçã
o

Descritivo Pesquisa de
Preços

Valor
cotado

(R$)

Valor
unitário

(R$)

Metodologia
(Média /
Mediana
/Menor)

Valor
total
(R$)

1 XX  XX XX XX

Painel Preços  XX

XX
Media/Mediana/

Menor
XX

Contratações
de outros

órgãos (citar)
XX

Pesquisa
internet
(citar)

XX

Fornecedores
(citar)

XX

2 XXX XX XX XX

Painel Preços XX

XX Media/Mediana/Menor XX

Contratações
de outros

órgãos (citar)
XX

Pesquisa
Internet
(citar)

XX

Fornecedores
(citar)

XX

Valor total estimado para a contratação R$ xxxxxxx, considerado este o valor de mercado para os itens desta
contratação.
Em atendimento ao que preconiza a Instrução Normativa, foram consideradas as seguintes séries de fontes de
preços coletadas:

Painel de Preços, considerado dentro do prazo de 1 ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório, para os itens XXXXXXX
Contratações de outros órgãos/entidades, considerado dentro do prazo de 1 ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório, para os itens XXXXXXX
Pesquisas da internet, junto aos sites, considerado dentro do prazo de 6 meses anterior à data de divulgação
do instrumento convocatório, para os itens XXXXXXX
Pesquisa com fornecedores, considerado dentro do prazo de 6 meses anterior à data de divulgação do
instrumento convocatório, para os itens XXXXXXX, sendo consultados os fornecedores no Anexo
XXXXX
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Informamos que há / não há, no Estado de Santa Catarina, pelo menos três fornecedores enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins de atendimento ao disposto no Decreto Federal nº
8.538/2015 e Art. 4º da Lei nº 14.133/2021
_________________________
OBS 1 - Informar na coluna "Metodologia" o método matemático aplicado para a definição do valor estimado
(cálculo a média/mediana/menor valor);
OBS 2 - Justificar a metodologia utilizada em especial para a desconsideração de valores inexequíveis,
inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável;
OBS 3 - Informar se os valores ora indicados como estimado para fins de contratação são considerados por essa
Secretaria como compatíveis com o praticado atualmente no mercado.
OBS 4 - Informar se há ou não o mínimo de 03 fornecedores enquadrados como ME/EPP no estado de SC. Não
devem ser consideradas somente as empresas que deram orçamento, mas se há no Estado 03 empresas
enquadradas como ME/EPP que potencialmente podem vir a fornecer o objeto.
OBS 5 - Propomos a utilização de Planilhado na vertical tendo em vista a melhor visualização e eficiência na
conferência, tendo em vista a configuração do Sistema SEI

 

ANEXO IV - Modelo de portaria de nomeação de membros para Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização

 

PORTARIA N.º XXX/20XX
 
 
O Secretário de XXXXX, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos
termos do Decreto Municipal nº xxxx /Ano (nomeação do Secretário) e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.
 
 Resolve:
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n.º
XXX/XXXX (SEI XXXXXX), firmado entre o Município de Joinville - Secretaria/Fundo de XXXXX e a empresa XXXXX,
incrita no CNPJ nº XXXXX, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a XXXXX.
a) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Titular;
b) XXXXX - matrícula nº XXXXX - Titular;
c) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Titular 
d) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Suplente; e 
e) XXXXX - matrícula n° XXXXX -  Suplente.
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º XXX/XXXX, bem como, no Edital de Licitação e
no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades encontradas em
desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto da
presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, em observância ao
Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico para o documento a ser
atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo
recebimento do bem ou serviço. 
VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela
Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância ou desobediência às
cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no
Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações desta Instrução Normativa.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de
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Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica
instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do
Contrato.
I - Certificadores:
a) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Titular;
b) XXXXX - matrícula nº XXXXX - Titular;
c) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Titular 
d) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Suplente; e 
e) XXXXX - matrícula n° XXXXX -  Suplente.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015231284 e o
código CRC 64A1A827.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015215210/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 1002/2022/CME

 

Dispõe sobre critérios e procedimentos para a
concessão de Certificado de Registro de Entidade
de Educação junto ao Conselho Municipal de
Educação de Joinville às Entidades Privadas sem
fins lucrativos, para fins de celebração de
convênios com a Prefeitura Municipal de Joinville. 
 

O Conselho Municipal de Educação de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei no
9.394/96 que estabelece as Diretrizes da Educação Nacional, a Lei Municipal 5.629 que estabelece
as Diretrizes do Sistema Municipal de Educação e   a Lei 3.602/1997 que cria o Conselho
Municipal de Educação, fixa critérios e procedimentos para a concessão de Certificado de Registro
de Entidade de Educação junto ao Conselho Municipal de Educação de Joinville às Entidades
Privadas sem fins lucrativos, para fins de celebração de convênios com a Prefeitura Municipal de
Joinville. 
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Considerando: 

• A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei no 9.394/1996; Que atribui aos Conselhos de
Educação competência para autorizar, credenciar e fiscalizar os estabelecimentos de ensino de seu
sistema de ensino;

• A Lei Orgânica de Joinville, de 02 de abril de 1990; Que atribui ao Conselho Municipal de
Educação competência para normatizar e fiscalizar o sistema municipal de ensino; 

• A Lei Federal 13.019/2014; Que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração
e de cooperação com organizações da sociedade civil;

• O Decreto Municipal Nº 45.110, de 21 de dezembro de 2021; que regulamenta os
procedimentos para celebração de parcerias entre a administração pública municipal direta e
indireta e as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Lei Federal nº 13.019/2014.

E conforme o deliberado em Sessão Plenária no dia 22 de novembro de 2022;

 

RESOLVE: 

 

TÍTULO I

DOS REQUISITOS

Art. 1º. Estabelecer critérios e procedimentos, para concessão de Certificado de Registro de
Entidade de Educação junto ao Conselho Municipal de Educação de Joinville às entidades de
direito privado sem fins lucrativos com atuação na área de Educação, para fins de celebração de
convênios com a Prefeitura Municipal de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação.

 

Art. 2º. Para obter a certificação de que trata esta resolução, as entidades requerentes deverão
atender os seguintes requisitos:

I - Ser constituída como pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos;

II - Estar regularmente constituída e em efetivo exercício, por no mínimo 12(doze)  meses;

III - Possuir sede ou filial no município de Joinville;

IV - Obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, não dirigindo suas atividades
exclusivamente aos seus associados ou categoria profissional;

V - Preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do
eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades
públicas;

VI - Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

VII - Assegurar que os serviços, programas ou projetos e benefícios educacionais prestados
sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia dos beneficiários;

VIII - Possuir recursos humanos qualificados e instalações físicas adequadas ao tipo de
atendimento oferecido;

IX - Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento
da missão da entidade ou organização certificada, bem como da efetividade na execução de
seus serviços, programas, projetos e benefícios educacionais.
 

§ 1º: As entidades que não atenderem o inciso III deste artigo receberão certificado  provisório, com
prazo de 06 (seis) meses, podendo sua validade ser estendida por até 3 (três) anos  assim que
cumprir o previsto.

§ 2º: Não se caracterizam como Entidade de Educação os clubes esportivos, partidos políticos,
grêmios estudantis, sindicatos, fundações ou associações que visem somente ao benefício de seus
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associados ou funcionários, ou que dirigem suas atividades a público restrito, como uma categoria
ou classe.

 

TÍTULO II

DA CERTIFICAÇÃO E RENOVAÇÃO

Art. 3º. Os pedidos de certificação ou renovação de registro devem ser protocolados no Conselho
Municipal de Educação, indicando quais serviços, programas ou projetos serão pleiteados, conforme
proposta de trabalho e modalidade de atuação, assim determinadas:

I - Educação Infantil - atendimento a crianças de 0 a 5 anos, 11 meses e 29 dias. 

II - Atendimento Educacional Especializado – somente no contra turno escolar, para os alunos
com deficiência , matriculados na rede regular de ensino na educação básica;

III - Programas de formação continuada - para os profissionais de educação que atuam na rede
municipal de ensino de Joinville e entidades conveniadas;

IV - Programas de atividades no contra turno escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de
Joinville;

V - Outros Programas/Projetos ou Serviços não especificados anteriormente

 

§ 1º: A solicitação de certificação pode ser requisitada a qualquer tempo, mas somente entidades
certificadas poderão participar de editais de credenciamento para convênios com a Secretaria de
Educação.

§ 2º: No caso do inciso I deste artigo, somente poderão ser celebrados convênios quando não
houver vagas na rede pública, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na
expansão de sua rede.

§ 3º: Os Programas/Projetos ou serviços inscritos no Inciso VI deste artigo, considerados diversos
da ocorrência comum, merecerão análise e aprovação do Conselho Municipal de Educação.

 

Art. 4º. Para fins de concessão ou renovação da certificação de que trata esta resolução a entidade
requerente deverá apresentar os seguintes documentos:

I - Ofício de solicitação de credenciamento assinado pelo representante legal da instituição
endereçado ao presidente deste conselho, especificando a modalidade de atuação (conforme
Anexo I);

II - Cópia do Alvará de Localização e Permanência no local, emitida pela Secretaria
Municipal da Fazenda da sede administrativa e local de atendimento;

III - Cópia do Alvará Sanitário, emitido pela Vigilância Sanitária da sede administrativa e
local de atendimento; 

IV - Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

V - Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada em cartório;

VI - Cópia do documento de identidade e do cadastro de pessoa física do representante legal
da entidade;

VII - Comprovante de residência do representante legal da entidade;

VIII - Cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre as finalidades educacionais a que se
propõe e o cumprimento dos demais requisitos previstos nesta resolução;

IX - Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da união;

X - Certidão de regularidade perante a Seguridade Social – CND e do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

XI - Certidão negativa dos débitos fiscais estaduais;
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XII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

XIII - Certidão de regularidade perante a Secretaria da Fazenda do Município de Joinville,
quanto aos tributos imobiliários; 

XIV - Documento comprobatório de aprovação de prestação de contas relativo a convênios
anteriores já firmados com a Secretaria da Educação;

XV - Relatório de atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao requerimento,
destacando informações sobre o público atendido e os recursos envolvidos. Qualificando e
quantificando as atividades;

XVI - Plano de Trabalho a ser executado no decorrente ano, em consonância com o Plano
Nacional e Municipal de Educação (conforme Anexo II);

XVII - Curriculum vitae resumido do responsável técnico da entidade requerente (anexar
diploma, títulos e certificado);

XVIII - Comprovação da habilitação acadêmica dos profissionais que atuarão diretamente nos
programas, projetos, benefícios ou serviços educacionais prestados;

XIX - Cópia da resolução de credenciamento e autorização de funcionamento emitida pelo
Conselho Municipal de Educação de Joinville (no caso dos centros de educação infantil); 

XX - No caso da entidade requerente ser uma entidade mantenedora ou associação, deverá
apresentar também a relação de todas as instituições educacionais por ela mantidas, ou que
integram seu quadro de associados, e cópia de suas respectivas resoluções de autorização de
funcionamento expedidas pelo Conselho Municipal de Educação de Joinville;

XXI - No caso de instituições de ensino integrantes de outro sistema de ensino, apresentar
documento comprobatório de autorização de funcionamento emitido pelo órgão competente de
seu sistema: MEC, Conselho Nacional de Educação ou Conselhos Estaduais.

XXII - Declaração de guarda das cópias físicas e de autenticidade dos documentos
apresentados, assinado pelo responsável legal da Unidade de Ensino, com assinatura
reconhecida em cartório. ( Anexo III)

 

Art. 5º. Para concessão ou renovação de certificação nos artigos de que se trata esta resolução, todas
as instituições educacionais mantidas ou associadas pela entidade requerente devem estar
regularizadas na forma da lei e possuir autorização de funcionamento expedido pelo Conselho
Municipal de Educação de Joinville; exceto as instituições de ensino superior ou instituições
integrantes do Sistema Estadual de Ensino.

Parágrafo Único: As condições de certificação são universais e, portanto, sob mesmas condições
para todas as entidades requerentes.

TÍTULO III

ANÁLISE DOS PROCESSOS

Art. 6º. Compete a este Conselho a análise dos pedidos de certificação de concessão ou renovação
de registro a que se refere esta resolução.

§ 1º: Os requerimentos deverão ser analisados de acordo com a ordem cronológica de seu
protocolo, no prazo máximo de até 03 (três) meses.

§ 2º: Os requerimentos com documentação incompleta poderão ser complementados em uma única
diligência a ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de
notificação da entidade interessada.

 

Art. 7º. Após análise dos documentos, comprovado o atendimento a todos os requisitos desta
resolução, este Conselho deverá providenciar visita da Assessoria Técnica à entidade requerente
para emissão de parecer técnico sobre as condições de funcionamento.

 

Art. 8º. A decisão da concessão ou renovação da certificação a que se refere esta resolução deve ser
discutida e deliberada em plenária do Conselho Pleno e seu deferimento publicado no Jornal do
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Município e disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Joinville.

 

TÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA

Art. 9º. O Conselho Municipal de Educação deverá divulgar no site da Prefeitura Municipal de
Joinville lista atualizada contendo os dados relativos às certificações concedidas, sobre seu período
de vigência e sobre as entidades certificadas;

 

TÍTULO V

DO RECURSO, VALIDADE E RENOVAÇÃO

Art. 10. A solicitação pode ser indeferida, cabendo à presidência deste Conselho informar à
entidade requerente sobre a decisão, por meio de comunicado específico contendo o motivo do
indeferimento.

§ 1º: Da decisão de indeferimento caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a
contar da data de recebimento do ato decisório.

§ 2º: O recurso poderá abranger questões de legalidade e mérito.

§ 3º: Após o recebimento das razões do recurso pelo Conselho Municipal de Educação, abrir-se-á
prazo de 30 dias para análise e parecer.

§ 4º: O recurso protocolado fora do prazo previsto neste caput não será admitido.

 

Art. 11. A certificação terá validade por 03 (três) anos, podendo ser renovada nos termos desta
resolução.

Parágrafo Único: Apesar de a certificação ter validade por 03 (três) anos, a apresentação do Plano
de Trabalho e a celebração de convênios deverá ser feita anualmente ao setor de convênios da
Secretaria de Educação, de acordo com as necessidades da Administração e do interesse público.

 

Art. 12. Para renovação da certificação as entidades requerentes deverão realizar a nova solicitação
no período de até 06 (seis) meses antes do término do registro, apresentando a documentação
atualizada descrita no art.4º desta resolução.

 

Art. 13. Para os requerimentos de renovação protocolados no prazo previsto, o efeito da decisão
contará:

I - Do término da validade da certificação anterior, se a decisão for favorável ou se a decisão
for desfavorável e proferida até o prazo de seis meses; 

II - Da data de publicação da decisão, se esta for desfavorável e proferida após o prazo de seis
meses.
 

Art. 14.Os requerimentos de renovação protocolados após prazo previsto nesta resolução serão
desconsiderados, devendo o representante da entidade instruir novo processo de certificação.

 

Art. 15. O protocolo dos requerimentos de renovação servirá como prova de certificação até a
deliberação do processo por este Conselho.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos requerimentos de renovação solicitados nos termos e prazos
desta resolução, ficando assegurado às entidades interessadas o fornecimento de cópias dos
respectivos protocolos.

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos requerimentos de renovação protocolados fora do prazo
legal ou com certificação anterior tomada sem efeito, por qualquer motivo.
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TÍTULO VI

DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE CERTIFICADA

Art. 16. A entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período de
validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas nos
termos do disposto desta resolução.

Parágrafo Único: A certificação a que se refere esta resolução é o reconhecimento público das ações
realizadas pelas entidades e organizações sem fins lucrativos, no âmbito das políticas educacionais,
devendo, portanto, a entidade certificada atender a todos os requisitos da legislação educacional
brasileira.

 

Art. 17. A entidade certificada deverá informar oficialmente a este Conselho, a qualquer tempo,
sobre quaisquer alterações ocorridas, em especial quanto a:

I - Diretoria;

II - Estatuto;

III - Mudança de endereço dos serviços e/ou sede;

IV - Alterações no CNPJ e/ou situação fiscal;

V - Encerramento das suas atividades ou extinção da entidade.
 

 

TÍTULO VIII

DO CANCELAMENTO

Art. 18. O Certificado de Registro de Entidade de Educação poderá ser cancelado, a qualquer
tempo, assegurado o contraditório e ampla defesa, nos termos da legislação, quando:

I - Não mantidas as condições de certificação;

II - Comprovada irregularidade ou ausência na documentação;

III - A entidade certificada tiver convênio denunciado por inadimplência;

IV - Não apresente condições de sustentabilidade.
 

Art. 19. Constatada prática de irregularidade na entidade certificada ou denúncia de prática
irregular é competência do Conselho Municipal de Educação:

I - Apurar os fatos ocorridos, a documentação pertinente e demais informações;

II - Notificar a entidade, para apresentação de defesa no prazo de 30 dias.
 

§ 1º Constatada a irregularidade e esgotado o prazo para defesa sem manifestação da entidade ou se
indeferido o recurso, este Conselho cancelará a certificação e dará ciência do fato a Secretaria de
Educação, em até quarenta e oito horas após a publicação da decisão.

§ 2º Julgada improcedente a denúncia ou prática irregular, será dada ciência à Secretaria de
Educação, e o processo correspondente será arquivado.

§ 3º A decisão final sobre o recurso que se trata este caput deverá ser protocolada em até noventa
dias, contados da data de recebimento da denúncia no Conselho Municipal de Educação.

§ 4º O representante legal da entidade será informado sobre o resultado do recurso, mediante ofício
da presidência deste Conselho, acompanhada de cópia do parecer da Comissão de Legislação e
Normas.

 

Art. 20. Verificada prática de irregularidade na entidade certificada, e confirmada o cancelamento
da certificação, é dever do Conselho Municipal de Educação notificar os órgãos públicos
responsáveis pelos convênios firmados e solicitar a imediata suspensão dos mesmos.
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TÍTULO IX

DA SUPERVISÃO E DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Art. 21. É competência da Secretaria de Educação acompanhar, assessorar e supervisionar as ações
pedagógicas das entidades certificadas que vierem a celebrar convênio com o poder público
municipal, visando o mesmo padrão de qualidade do atendimento existente na rede municipal de
ensino.

 

Art. 22. A Secretaria de Educação, levando em consideração a legislação educacional e critérios de
qualidade e prioridade por ela definidos, tem competência para determinar adequações, propor
medidas a serem implantadas pela entidade em prazo a ser fixado, podendo encaminhar
representação ao Conselho Municipal de Educação caso a entidade não atenda às solicitações.

Parágrafo Único: As entidades terão o prazo de até 90 (noventa) dias, para se adequarem aos
dispositivos previstos nesta resolução, contados a partir da sua publicação.

 

TÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23. A partir da data de publicação desta resolução, somente poderão celebrar convênios com a
Secretaria de Educação, para prestação de serviços, programas ou projetos de interesse público, as
entidades de direito privado sem fins lucrativos que atenderem aos dispositivos desta resolução e
tiverem sua solicitação de Certificado de Registro de Entidade de Educação deferido pelo Conselho
Municipal de Educação, e pelo prazo de validade determinado.

 

Art. 24. Os documentos que instruem os processos de solicitação de Certificado de Entidade de
Educação deverão ser apresentados por meio eletrônico (arquivo em formato .pdf).

 

Art. 25. Revoga-se a Resolução 0166/2011/CME, de vinte e dois de novembro de dois mil e
onze e demais disposições em contrário.

 

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do Conselho Municipal de Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 08/12/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015215210 e o
código CRC D052F831.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0015215252/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO N.º 1001/2022/CME 

 

Regulamenta o Atendimento Pedagógico Domiciliar
nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Ensino
de Joinville. 

 

A Presidente do Conselho Municipal de Educação de Joinville no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 134 da Lei Orgânica, inciso IV do art. 1º da Lei nº 3.602/97 e artigos 5º e
14 da Lei nº 5.629/2006 que estabelece as diretrizes do Sistema Municipal de Educação de
Joinville, e tendo em vista o deliberado em Sessão Plenária no dia 22 de novembro de 2022,

 

RESOLVE: 

Art. lº O Atendimento Pedagógico Domiciliar – APD compreende a abordagem pedagógica, de
caráter transitório, realizada em ambiente domiciliar de alunos matriculados na Educação Infantil e
do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, afastados do ambiente escolar com
recomendação médica por motivo de saúde.

Parágrafo único: São considerados em quadros patológicos compatíveis com APD, estudantes que :

I - apresentam condições clínicas de caráter transitório, 

II - se encontrem acamados impossibilitados de se deslocarem até a unidade escolar,

III - fazem uso constante de respiração mecânica;

IV - comprovem ter doenças degenerativas em fase avançada.

 

 Art. 2º Cumpre ao APD assegurar continuidade ao processo de desenvolvimento e ao processo de
aprendizagem de alunos matriculados nas unidades de ensino municipais, temporariamente,
impossibilitados de participar das atividades escolares;

 

Art. 3º O APD deverá ser autorizado  por comissão instituída pela Secretaria Municipal de
Educação, mediante análise do processo de solicitação encaminhado pela unidade escolar: 

§1º A solicitação para o APD deverá ser realizada pela família quando o período de afastamento
das atividades escolares for superior a sessenta (60) dias letivos. 

§ 2º O caso que exceder os sessenta (60) dias, deverá constar no atestado médico o Código
Internacional de Doenças (CID), com o período de afastamento, não podendo ser superior a seis (6)
meses. 

§ 3º Quando autorizado o APD, compete a SED e a Unidade de Ensino viabilização do
atendimento. 

 

Art. 4º A carga horária do APD  a ser disponibilizada será definida após a análise de processo.

 

Art. 5º A Secretaria de Educação  deverá promover ações articuladas com as Secretarias de Saúde e
de Assistência Social, cabendo aos diferentes profissionais da rede de apoio e proteção, de acordo
com a sua área de atuação,  orientar a família e a escola que oferta o APD.
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Art. 6º A Secretaria de Educação deverá assegurar oportunidades para formação continuada aos
profissionais que atuam no APD. 

 

Art. 7º Compete aos professores da turma em que o aluno está matriculado:

I - planejar as atividades que serão realizadas no APD;

II -  adequar e flexibilizar as atividades, em conjunto com as equipes

pedagógica e de apoio, quando necessário.

 

Art. 8º Compete aos professores que atuam no APD:

I - Aplicar as atividades planejadas pelos professores da turma;

II - registrar a frequência escolar do aluno no Sistema de Gestão Acadêmico;

III - registrar as datas do APD e intercorrências conforme diretriz da Secretaria de Educação,
no Sistema de Gestão Acadêmico.

 

Art. 9º Compete às equipes diretiva, pedagógica e de apoio:

I - promover, acompanhar e monitorar o APD;

II - manter o vínculo com o aluno e, quando do seu retorno, promover ações que viabilizem a
sua inclusão na unidade de ensino.

 

Parágrafo Único: O controle e registro da frequência dos professores autorizados para atuarem no
APD é de competência da equipe diretiva da unidade de ensino a qual eles estiverem vinculados. 

 

Art. 10 Revoga-se a Resolução  501/2016/CME, de dois de março de dois mil e dezesseis e demais
disposições em contrário.

 

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022. 

 

Palova Santos Balzer

Presidente do Conselho Municipal de Educação

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 08/12/2022, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015215252 e o
código CRC D37D2457.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0015203188/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
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referente ao processo licitatório de Concorrência nº 757/2022 destinada à contratação de
empresa para execução da nova Entrada de Energia em Média Tensão da Escola Municipal
Anita Garibaldi, em substituição à Entrada de Energia em Baixa Tensão. Após análise das
propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Red Energy Comércio e Serviços Ltda - R$
159.980,00; Talaska Energia Eireli - R$ 168.795,03; AG-TECH Engenharia & Consultoria Ltda -
R$ 155.871,46 e Coluna Engenharia Ltda - R$ 159.940,87. Deste modo, a Comissão
declara vencedora do certame, com o menor preço global, a empresa: AG-TECH Engenharia &
Consultoria Ltda - com o valor de R$ 155.871,46. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 233/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 07/12/2022, às 15:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015203188 e o
código CRC 8EA453CA.

TERMO SEI Nº 0015144414 - SAP.GAB/SAP.DGP/SAP.UAO/SAP.UAO.API

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO

 

 

Através do presente termo, o Município de Joinville REVOGA a permissão de
uso do imóvel público contendo uma área de 1.398,34m², localizado na Avenida Rolf Wiest,
Bairro Bom Retiro, imóvel parte da Matrícula nº 165.280 da 1ª Circunscrição desta Comarca,
outorgada ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina -
CISNORDESTE, aprovada pela Lei nº 8.489 de 8 de dezembro de 2017 .

 

Joinville, 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 06/12/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015144414 e o
código CRC D2B43A9F.

TERMO DE ANULAÇÃO SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
cumprimento ao acórdão proferido nos autos nº 0311066-14.2018.8.24.0038,

Decide:

Anular o Processo Administrativo Disciplinar nº 037/15, instaurado em face
do servidor Geraldo Moehlmann, matrícula 16.828, com o consequente cancelamento
da sanção disciplinar aplicada.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 08/12/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015202396 e o
código CRC E81523EB.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 58/17 - Considerando que restou demostrado pelo
conjunto probatório que os servidores Ivana Marcílio Azambuja, matrícula nº 27.793 e Edson
Marcos Mendes, matrícula nº 27.792, Médicos, lotados na Secretaria da Saúde, exerceram
atividade privada no horário de trabalho, infringindo assim o disposto no art. 155, VIII e art. 156,
XV, da Lei Complementar 266/08, determino a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DE 30
(TRINTA) DIAS aos servidores, conforme previsto no art. 166, II, da Lei Complementar
n 266/08, convertendo a penalidade em multa de 50% (cinquenta por cento), por dia de
remuneração, sendo obrigatória a permanência dos servidores em serviço, nos termos do art. 170,
da Lei Complementar nº 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 08/12/2022, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014906280 e o
código CRC 7D799332.
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